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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

CAPA DO PROCESSO 

Número do protocolo: 2026.02.12.0012 

DatalHora: 12/02/2026 17:00:04 

Assunto/Tipo: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Descrição do protocolo 

Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peixes congelados 
e cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco 

social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site 

1 — Para acesso a tramitação processual do documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando 
de pessoa física, ou CNPJ. para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado. 

2— O QR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A Sua Excelência a Senhora, 
Elaine Aparecida Cicera De Paula Fonseca 
Secretária Municipal de Assistência Social 
São João do Paraíso/MA 

PARAI 
SOM 

VáSJ P 

São João do Paraíso/MA, 12 de fevereiro de 2026 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA • DFD 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: 

1.1. Venho por meio deste, informar a necessidade deste órgão público municipal o Registro de preços 
para eventual contratação de pessoa (s) jurídica (s) para o fornecimento de peixes congelados e cestas 
básicas, com o objetivo de atender às demandas das pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social 
no município de São João de Paraíso/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. Essa 
necessidade surge da crescente evasão social evidenciada por diversas familias que enfrentam dificuldades 
financeiras, comprometendo seu acesso à alimentação adequada e nutrientes essenciais. 

1.2. A contratação pretendida se faz necessária para assegurar a distribuição gratuita de alimentos, como 
peixes congelados e cestas básicas, ás familias que em condições adversas enfrentadas por esta população, 
contribuindo para a promoção da segurança alimentar e nutricional. O fornecimento desses itens tem como 
finalidade não apenas suprir uma carência imediata, mas também oferecer suporte a programas de 
assistência social, promovendo inclusão e dignidade para os beneficiários. 

1.3. É imperativo que essa contratação ocorra de forma planejada e estratégica, visando garantir a 
qualidade dos produtos e a sustentabilidade das ações sociais. A estimação precisa dos quantitativos 
necessários deve ser realizada com base em dados atualizados sobre a população em situação de 
vulnerabilidade, permitindo que a efetividade da distribuição seja maximizada e as demandas atendidas com 
eficiência. 

1.4. Ademais, a ação está alinhada com as políticas públicas voltadas para a assistência social, refletindo 
o compromisso da administração com a promoção do bem-estar social e a redução das desigualdades. 
Atender a essa demanda é de suma importância, pois contribui para um ambiente social mais equilibrado e 
justo, disposto a acolher aqueles que se encontram em situações desfavoráveis, fortalecendo assim o tecido 
social da comunidade de São João do Paraíso. 

1.5. Ao implementar essa medida, a Prefeitura reafirma seu papel proativo na proteção dos cidadãos em 
estado de vulnerabilidade, demonstrando que as necessidades sociais são reconhecidas e que o interesse 
público é priorizado nas suas ações. Portanto, a contratação proposta é essencial para garantir que as 
políticas de assistência social sejam efetivas e abrangentes, assegurando a dignidade e a qualidade de vida 
daqueles que mais necessitam. 

2. ITENS E QUANTITATIVOS A SER CONTRATADO: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
wvar.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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2.1. As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados obtidos junto ao setor 

competente, responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, como 

também levantamento de contratações similares do exercício anterior, dessa forma entende-se necessária a 

contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Item Descrição UNIDADE QUANT. 

01 

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1kg; 
1 Pct de Feijão, 1kg 
1 Pct de Café 250g 
1Pct de Açucar 1kg 
1 Pct de Leite em pó 250g 
1 Lt de Óleo de soja 900m1 
1 Pct de Flocão de Milho 500g 
1 Pct de Flocão de Arroz 500g 
1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g 
1 Pct de Biscoito Maisena 350g 
1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g 
1 Pct de Molho de Tomate 300g 
1 Pct de Sal 1kg 
1 Pote de Margarina 250g 

CESTA 960 

02 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) acondicionado em gelo, 
em perfeitas e adequadas condições de consumo. KG 5000 

3. PREVISÃO PARA A CONCLUSÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO: 

3.1. A conclusão da pretensa contratação poderá ocorrer em até 60 (sessenta) dias, a fim de não gerar 
prejuízos ou descontinuidade das atividades dos órgãos, considerando que a referida contratação contém 
diversos procedimentos especiais para a seleção da opção mais vantajosa para a Administração Pública, 
observando formalidades prévias e princípios fundamentais da atividade administrativa. 

4. RESPONSÁVEL REQUISITANTE: 

Jéssica Fernandes de Oliveira 
Coordenadora de Programas Sociais 

Portaria n. 053/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www .saojoaodoparaiso .ma .gov .br 

<V% 
Reginaldo Santos Barros 

Secretário Adjunto De Assistência Social 
Portaria n. 011/2025 

Página 2 de 3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO r, tí: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL II: t;" 

- s ) 

5. APROVAÇÃO/AUTORIDADE SUPERIOR: 

oÃo 

PARAIS. 

5.1. Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a aprovação da pretensa contratação e demais providências 

cabíveis. 

6a22 4qtz AicÓ\-• 
e Aparecida Cicera De Paula Fonseca 

Secretária Municipal de Assistência Social 
PORTARIA N. 007/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 1 CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
vavvisaojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 
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PORTARIA N. 007/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para o cargo em 
comissão de Secretária Municipal de Assistência 
Social a Sra. Elaine Aparecida Cicera de Paula 
Fonseca. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear para o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, a senhora ELAINE APARECIDA =ERA DE PAULA FONSECA, 
brasileira, inscrita no CPF n° *".921.703-**. 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
presente portaria pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 01 DE 
e JANEIRO DE 2025. 

MARC NÇA FERREIRA 
refeito Municipal 

CERTIFICO QUE, NESTA DATA, FOI DEVIDAMENTE AFIXADO E PUBLICADO NO MURAL DE 

AVISOS DO Ânuo DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO-NL4., A 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DP 007/2825 SÃO JOÃO DO PARAÍSO - MA, AO SI DIA DO MÊS DE 

JANEIRO DE 2Ç3. ÇERTIFICO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE PUBLICAÇÃO 

CNPJ: 01397.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150 - Centro 

CEP: 65973-000 - São João do Paraiso/MA 
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São João do Paraíso/MA, 12 de fevereiro de 2026. 

A 
limo. Sr. 
Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 
Diretor Municipal do Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.02.12.0012 

DESPACHO 

Seção de Cotação. 

Venho, por meio deste, solicitar a Pesquisa de Mercado referente ao processo 
administrativo em epígrafe, a qual poderá ser realizada com base em contratações similares, 
contratos anteriores deste órgão, Fonte de Preços e demais parâmetros de pesquisa previstos no 
Art. 23 da Lei Federal n°14.133/2021. 

Ressalta-se que a presente pesquisa tem por finalidade aferir a vantajosidade e a 
viabilidade econômica da solução proposta, visando subsidiar a adequada estimativa de preços 
para a futura contratação. 

Cumpre informar que as especificações e os quantitativos apresentados foram definidos 
com base em informações fornecidas pelo setor demandante, responsável pela identificação das 
necessidades relacionadas ao objeto pretendido, bem como em levantamentos de contratações 
análogas realizadas em exercícios anteriores. Assim, solicita-se a realização da Pesquisa de 
Mercado dos itens e quantitativos descritos na planilha anexa. 

Elaine Aparecida acera De Paula Fonseca 
Secretária Municipal de Assistência Social 

PORTARIA N. 007/2025 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANEXO 1- PANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
, (S) 
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Item Descrição UNIDADE QUANT. 

01 

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1kg; 
1 Pct de Feijão, 1kg 
1 Pct de Café 250g 
1Pct de Açucar 1kg 
1 Pct de Leite em pó 250g 
1 Lt de Óleo de soja 900m1 
1 Pct de Flocão de Milho 500g 
1 Pct de Flocão de Arroz 500g 
1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g 
1 Pct de Biscoito Maisena 350g 
1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g 
1 Pct de Molho de Tomate 3009 
1 Pct de Sal 1kg 
1 Pote de Margarina 250g 

CESTA 960 

02 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) acondicionado 
em gelo, em perfeitas e adequadas condições 
de consumo. 

KG 5000 

•IdJFD 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
vAmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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CESTA BÁSICA 
Pesquisa iniciada no dia 12/02/2026 16:44 

Pesquisa finalizada no dia 13102/202608:59 

IP: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
CNP): 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matricula: 10/2024 

1̀":;:SJ 

--iS) 
NI" 
IRH c.a iCA 

Método matemático aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos 

Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n°14.133), no Artigo 3°: "A pesquisa de preços será materializada em documento 

que conterá: INC I: Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

Item Preços Valor Estimado Quantidade Unidade Total 

1) Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) acondicionado em gelo, em perle 3 RS 26,52 5000.00 KG RS 132.600,013 

21 Atroz, tipo 1 pct com 1 kg; 3 RI 5.12 2880.00 PT P514 740,60 

3) Feijão Carioca, 1 kg 3 RS 6,51 960.00 PT RE 6.249,60 

4) Café 2509 3 RE 14,96 960.00 PT RI 14.361,60 

5) AÇUCar 1kg 3 R54,07 960.00 PT RI 3.907,20 

6) Leite em pó 2509 3 RS 5,99 960.00 PT R1, 5.750,40 

II óleo de sola 900m1 3 RI 1.10 960.00 LA RI 6.816,00 

R) Flocão de Milho 5009 3 RS 2,33 960.00 PT RI 2.23680 

9) Flocão de Amo? 50o g 3 RI 3.78 960.00 PT RE 3.62880 

101 Biscoito Cream Cracker 3509 3 RI 4,75 960.00 P1 RE 4.560,00 

11) Biscoito Maisena 350; 3 RE 7,30 960.00 PT RE 7.008,00 

12) Sardinha 1259 3 RI 8,21 960.00 LA Rt. 7.881,60 

13) Macarrão Espaguete 500g 3 RI 3,83 960.00 PT RE 3.676,80 

14) Molho de Tomate 3009 3 RI 3,61 960.00 AS RE 3.465,60 

15) Sal 1kg 3 P1172 960.00 PT RE 1.651,20 

16) Margarina 250g 3 RS 6,41 960.00 PO RI 5.193,60 

Total: R$ 223.732.80 

Item 1 Preços Valor link. Quantidade Total 

Peixe 1H Natura Moo Tambagto) acondicionado em gelo. oro perfeitas e 3 RS 26,52 5000.00 / KG RS 132 600.fin 

liEgãO/EllipreSanite: MUNICIPIO DE APUI 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

1 BONANZA COMERCIO DE HORT1FRUTIGRANJEIRO LTDA 19 861 429/0001-00 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP —002281296000019910000832025138 1200.00 14/10/2025 Rs 2/00 

órgão/Einpresa/Site: COMANDO DA MARINHA CENTRO DE INTENDENCIA DA MARINHA EM MANAU 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

2 COOPERATIVA DE PRODUTORES RURAIS BOM SUCESSO 28.131.176/0001-00 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

Nota Fiscal _055001000002002170867907520025 200.00 03/12/2025 RI 28.37 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE ITACOATIARA 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

3 DISTRIBUIDORA MENEZES LTDA 84.112.846/0004-56 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _241980000175100007320256090035 4300.00 23/09/2025 R5 24,20 

Item 2 

Arroz, tipo 1 pct com 1 kg: 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE BARREIR1NHAS 

Razão Social do Fornecedor 

1 M DE J F3OGEA JUNIOR 

Fonte 

PNCP 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 2642 

Preços Valor Unit. Quantidade 

3 RI 5.12 2880.00 / PT 

Identificação 

..000062179540001371000026202529 

Total 

RS 14.745,60 

CNPJ 

48.666.338/0001-42 

Quant. Data Preço 

800.00 25/05/2025 RI 5,10 

Relatório gerado em: 13/02/2026 os 09:01 1/8 



Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
CNPJ: 01,597.629/0001-23 
Responsável: Vftor Mbuquerque 

Matricida: 10/2024 

2 

3 

CESTA BÁSICA 

Pesquisa iniciada no dia 12/02/2026 16:44 
Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 

IP: 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE JENIPAPO DOS VIEIRAS 

Razão Social do Fornecedor CNP) 

MERCADINHO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS RAFAEL LTDA 

Fonte Identificação Quant. Data 

PNCP ...614441000146100030620255246166 2500 00 06/03/2025 

Orgão/Empresanite: MUNICIPIO DE BARREIRINIMS 

Razão Social do Fornecedor 

M DE .1 BOGEA JUNIOR 

Fonte Identificação Quant. Data 

PNCP .000006217954000137100002620254 2400.00 78/05/2025 

Item 3 

Feijão Carioca, 1 kg 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE BARRIU 

Razão Social do Fornecedor 

1 ROBERTO ALEXANDRE BIFFE 

Fonte 

PNCP 

órgão/Empresa/Site: PM DE SÃO PEDRO DO SUL 

Razão Social do Fornecedor 

2 LUAN E DE OLIVEIRA RAMBO LTDA 

Fonte 

TCE/RS 

11,141,957/0001-74 

Preço 

95 5.13 

CNP) 

43.668 338/0001 42 

Preço 

P5 5,17 

Média Aritmética dos preços obtidos: R$ 5.12 

Preços Valor Unit. Quantidade 

3 R$ 6.51 96000 / PT 

Identificação 

000461813750001401000046202531 

Total 

RE 6.249.60 

CNPJ 

27.078.009/0001-71 

Quant. Data Preço 

150.00 23/06/2025 RE 6,30 

CNPJ 

55.813.393/0001-44 

Identificação Quant. Data Preço 

5940055PCE174 6000 22/12/2025 RS 6,53 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE CRUZEIRO DA FORTALEZA 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

3 ADAILTON JOSE TIAGO CPF 95705201672 41 907,080/0001-40 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _468041000172100002820256215690 60000 21/08/2025 RE 6,69 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 6,51 

IteM 4 Preços Valor Unit. Quantidade Total 

Café 2509 3 R5 14,96 96000 / PT RS 14.361,60 

órgão/Empresa/Site: SECRETARIA DA EDUCACAO-SEC 

Razão Social do Fornecedor CNP) 

1 COOPERATIVA MISTA DOS PEQUENOS CAFEICULTORES DE BARRA DO CHOCAS REGIÃO LTDA 09.578.262/0001-02 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _9370650001001000733202511383380 1400.00 19/03/2025 R5 14,90 

OrgãO/ErnpresaíSite: MUNICIPIO DE JOAO LISBOA' CAMARA MUNICIPAL 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

2 JCS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTOS E SERVICOS LTDA 31 701 954/0001-55 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP .0000102581010180110100000120256 200.00 06/10/2025 R5 15,00 

OrgãO/Ernpresa/Site: Prefeitura Municipal de Carnaúba dos Dantas- MUNICIPIO DE CARNAUBA DOS DANTAS 

Razão Social do Fornecedor CNP) 

3 FRANGI-NBDO DANTAS 70.324.744/0001-47 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

Portal de Comprai Publicas 361067517706 6328.00 19/02/2025 RS 14.9R 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 14,96 

Item 5 Preços Valor Unit. Quantidade 

Açucar 1kg 3 P5407 960.00 / PT 

Total 
R$ 3,907.20 

Relatório gerado em: 13/02/2026 os 09:0? 2/8 



CESTA BÁSICA 
Pesquisa iniciada no dia 12/02)202616:44 

Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 
IP: 

Prefeitura municipal de São Mo do Paraiso/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Responsável: VItor Albuquerque 

Matricula: 10/2024 

órgãO/EMpreSanite: MUNICIPIO DE HELIOPOLIS 

Razão Social do Fornecedor 

1 59 267.158 LIDA 

Fonte 

PNCP 

Identificação 

.39317800019110000582025602W 44 

órgão/Empresa/Site: INSTITUTO FEDERAL DO AMAZONAS 

Razão Social do Fornecedor 

2 J C. VIEIRA LTDA 

Fonte Identificação 

Nota Fiscal . 955001000000131100023000413114 

õrgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE QUIJINGUE 

Razão Social do Fornecedor 
3 G.O.R COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA 

Fonte Identificação 

PNCP ,,.698782000126100005120255388082 

ÇOS 

aViSjp 

NU, 

CNPJ 

59 267.158/0001-75 

Quant. Data Preço 

1720.00 04/07/2025 Rf. 4,07 

CNP.' 

46.831.788/0001-89 

Quant. Data Preço 

180.00 10/06/2025 RI 4,07 

Quant. 

50000 

Data 

20/03/2025 

CNN 

58,60.022/0001-96 

Preço 

RI 4.06 

Média Aritmética dos preços obtidos: R54,07 

Item 6 Preços Valor Unit. Quantidade Total 

Lifite em pó 250g 3 RS 5.99 960.00 / PT RE 5.750,40 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE BOQUEIRAO DO PMUI - CAMARA MUNICIPAL 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

1 A F LOPES DOS SANTOS 10.260.783/0001-04 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP 000002341540000164100000620257 240.00 18/03/2025 RE. 5,50 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE FLORIANO - CÂMARA MUNICIPAL 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

2 V. L. MONTEIRO LTDA 11.483.588/0002-89 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP 2.576893000192100002120255828963 900.00 02/06/2025 RS 7.49 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE PERI MIRIM 

Razão Social do Fornecedor 

3 COMERCIAL RIO PERICUMA LTDA 

Fonte 

PNCP 

Item 7 
°leo de sola 900011 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE MONJOLOS 

Razão Social do Fornecedor 

1 MINAS CAPITAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Fonte 

PNCP 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE ALOANDEA 

Razão Social do Fornecedor 

2 MARCOS EUGENIO LOPES I TDA 

Fonte 

PNCP 

CNPJ 

39.6E4.701/0001-22 

Identificação Quant. Data Preço 

2000416118560001801000001202526 7500.00 13/03/2025 RI 4.9/ 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 5,99 

Preços Valor Unit. Quantidade 
3 RE 7,10 960.00 / LA 

Identificação 

000177541690001301000006202517 

Identificação 

000013455370001561000363202524 

Total 
RI 6 816 00 

CNPJ 

54.164.523/0001-00 

Quant. Data Preço 

800.00 31/03/2025 RE 7,10 

CNPJ 

26.251.655/0001-26 

Quant. Data Preço 

790.00 28/07/2025 95 7,30 

Relatam, gerado em: 13/02/2026 às 09:01 3/8 



CESTA BÁSICA 
Pesquisa iniciada no dia 12/02/2026 16:94 

Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 
IP: 

Prefeitura Municipal de Do João do Paraíso/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 

MatrIct4a: 10/2024 

Mélípots 

518Jr )

-.(S) 

a - c,i\ICAratr -

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE SA0 SEBAS11A0 DO ALTO 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

3 H S LIMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 26.172.490/0001-05 

Fonte identificação Quant. Data Preço 

PNCP ...000286457860001131000050102520 9972.00 02/09/2025 R$ 7,11 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 7,10 

Item 8 Preços Valor Unit. Quantidade Total 

Rocio de M d ho 500g 3 RS 2,33 960.00 / PT RS 2.236.80 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE BERNARDO DO MEARIM 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

1 C FLAVIO M SAMPAIO LTDA 00.896.037/0001-43 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _612345000159100000420255308076 2700.00 25/03/2025 RS 2.20 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE ESTREITO 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

2 ALVES DISTRIBUIDORA EIRELI 29.100.345/0001-07 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _070873000110100008820245073777 10000.00 13/02/2025 R$ 2.40 

(enforme o Ir //SOU cio Ara 5" 04 111 55/202'. recomenda-se a utillnelo de paehr/SoatinOs a Çarn/ de :Onfratações turnologa-das ha no nanico 1 Cum; are 

Órgão/Empresa/Site: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SA0 JOAO DEL-REI 

Razão Social do Fornecedor 

3 SENDAS DISTRIBUIDORA 5/A 

Fonte 

Nota Fiscal 

Item 9 
Florão de Arroz 500g 

Órgão/Einpresa/Site: MUNICIPIO DE ARAIOSES 

Identificação 
5300000087953 142230025287953 19 

Quant. 

4.00 

Data 
01/04/2025 

CNPJ 

06.057.223/0476-40 

Preço 

RE 2.39 

Média Aritmética dos preços obtidos: R$ 2,33 

Preços Valor Unit. Quantidade 

3 R$ 3,78 960.00 / PT 

Total 
RS 3.628,80 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

1 A R DE S LIRA 24.546.757/0001-43 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP 450191000170100002820251688260 2900.00 02/04/2025 RE 3.9/ 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE SA0 FRANCISCO DO PIAUI 

Razão Social do Fornecedor CNP) 

2 G1LVAN QUARESMA DE CARVALHO 13.022.566/0001-65 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP 0000E5539940001501000023202529 400.00 06/05/2025 RS 3.75 

Cirgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE 

Razão Social do Fornecedor CNP) 

3 ZE DO FEIRA SUPERMERCADO LTDA 20.192.172/0001-11 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP . 000068965340001241000073201512 850 00 06/10/2025 RS 3.62 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 3,78 

Rem 10 Preços Valor Unit. Quantidade Total 

nosCono Cream Cracker 3509 3 R$ 4.75 960.00 / PT R$ 4.560.00 

órgão/Empresa/Site: BAHIA SECRETARIA DA SLGURANCA PUBLICA 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

1 FRANGO DELIVER,/ LTDA 24.336.140/0001-01 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _937149000143100066020251786741 250.00 25/06/2025 R$ 4,65 

Relatório gerado em: 13/02/2026 tis 0907 4/8 



• 

• 

CESTA BÁSICA 
Pesquisa iniciada no dia 12/021202616:44 

Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 

IP: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
CNP): 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matrlaila: 10/2024 

NI' 

cn.f.S,JP 

órgãO/Ernpresa/Site: MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

Razão Social do Fornecedor CNP.) 

2 ALINE CARDOSO DOS SANTOS 45 151.994/0001.85 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _071253000106100009520255689311 500000 27/05/2025 RI 4.80 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE COELHO NETO. CÂMARA MUNICIPAL 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

3 COMERCIAL VIGOR LTDA 37.675040/0001.43 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP ...000006779540000100100000720258 340.00 07/03/2025 RI 4.80 

Média Aritmética dos preços obtidos R$ 4,75 

Item 11 Preços Valor Unit. Quantidade Total 

Biscoito Maisena 3509 3 RI 7.30 960.00 / PT RE 7.008.00 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE VARGEM 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

1 SUPERMERCADO CASTANHEL LTDA 82.699.067/0001-20 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP —000959951300001181000050202512 28.00 25/04/2025 RE 6.99 

Órgão/Empresa/Site: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA GESTA° INTEGRADA DOS RESIDUOS SOLIDOS 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

2 WE COMERCIO E SERVICOS LTDA 23.877.316/0001.61 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _00019322223000101100002E1202527 50.00 24/10/2025 R$ 7,00 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE CAIUA 

Razão Social do Fornecedor 

3 PANIFICADORA PAES 8 CIA CAMA LTDA 

Fonte 

PNCP 

Item 12 

Sardinha 1259 

Mrgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE ARAIOSES 

Razão Social do Fornecedor 

Identificação 

000533079060001101000006202545 

CNPJ 

53 010 248/0001-08 

Quant. Data Preço 

3000.00 17/03/2025 RE 7,90 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 7,30 

Preços Valor link. Quantidade 

3 RE 8,21 980.00 / 4A 

Total 

RI /.881.60 

CNPJ 

1 AR DESLIRA 24546.757/0001-43 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP _450191000170100002820251688294 2000.00 02/04/2025 RE 8.33 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE PDXOREO 

Razão Social do Fornecedor CNPJ 

2 CELESTIAL FOODS COMERCIO E SERVICOS LTDA 29 447 805/0001-60 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP 4089110001 40 100000520255427295 800 .00 23/44/2025 RI 8,46 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE SAO LUIS DO C UR U 

Razão Social do Fornecedor CNP.) 

3 JR CORDEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 54.609.843/0001-19 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP 000007623051000119100012820257 430 00 12/11/2025 RI 7,85 

Item 13 

Macarrao Espaguete soog 

Média Aritmética dos preços obtidos: R$ t21 

Preços Valor Unit. Quantidade Total 

3 RI 3,83 960,00 / PT RE 3.676,80 

Relatório gerado ear 13/02/2026 os 09:01 5/8 



CESTA BÁSICA 

Pesquisa iniciada no dia 12/02/2026 16:44 
Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 

IP: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vitor Mbuquerque 

Matricida: 10/2024 

órgão/Empresa/Site: INSTITUTO FEDERAL DO PIAUI CAMPOS VALENCA DO PIUUI PI 

Razão Social do Fornecedor 

MERCADINHO SANTANA LTDA 

Fonte Identificação 

Nota fiscal 655001000005119161924045951192 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE JORDANUi 

Razão Social do Fornecedor 

2 HAILTON GOMES DA SILVA 

Fonte Identificação 

PNCP 000183499280001411020109202512 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE DAVINOPOLIS 

Razão Social do Fornecedor 

3 BENEDI I O EVANDRO BIT ENCOURT 

Fonte 

PNCP 

Item 14 

Molho de Tomate 3009 

órgãO/EMpFeSanIte: MEDEIROS CAMARA MUNICIPAL 

Razão Social do Fornecedor 

SUPERMERCADO JOÃO BOSCO LTDA 

Fonte 

PNCP 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE SÃO LUIS DO CURU 

Razão Social do Fornecedor 

2 N B DA COSTA 

Fonte 

PNCP 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE PINDARE MIRIM 

Razão Social do Fornecedor 

3 EVANDERSON THIAGO MENDES MARAMALDO LTDA 

Fonte 

PNCP 

Item 15 

Sal 1kci 

Identificação 

_000011302770001001000033202515 

FONT., ' 

PREÇOS 

CNP) 

18.717.757/0001-66 

Quant. Data Preço 

50.00 14/07/2025 RI 3,80 

CNP., 

26320218/0001-17 

Quant. Data Preço 

400.00 08/07/7075 81 3,80 

CNP.' 

01.695.394/0001-02 

Quant. Data Preço 

40.00 14/02/2025 RI 3,90 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 3,83 

Preços Valor Unit. Quantidade Total 

3 RS 3,61 960.00 / AS RI 3.465.60 

Identificação Quant. 

000644775320001051000005202613 

Identificação 

000007623051000119100013020253 

Identificação 

. 000061893440001771000042202468 

50.00 

CNP.) 

86 451 158/0001-56 

Data Preço 

29/01/2026 R13.68 

CNP) 

34 165 077/0001.91 

Quant. Data Preço 

350.00 19/11/2025 R$3.77 

Quant. 

4000.00 

Data 

CU/03/2025 

CNP) 

34.032.075/0001-76 

Preço 

RI 3,38 

Média Aritmética dos preços obtidos: R$ 3,61 

Preços Valor Unit. Quantidade 

3 RS 1,72 960 00 / PT 

Órgão/Empresa/Site: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 00 10050 

Razão Social do Fornecedor 

SUPERMERCADO IMPERIO LTDA 

Fonte Identificação 

PNCP 000020595040000130100000120255 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE TUNTUM 

Razão Social do Fornecedor 

2 MAR SANTOS FERREIRA I TDA 

Fonte 

PNCP 

Identificação 

_138911000166100003720255617914 

Total 

RS 1.651.20 

CNPJ 

33 713 130/0001 20 

Quant. Data Preço 

10.00 28/02/2025 RI 1.50 

CNPJ 

42 034 494/0001 75 

Quant. Data Preço 

5000-00 05/05/2025 RE 1 ,78 

Relatam gerado em: 13/02/2026 às 09:01 6/8 



CESTA BÁSICA 

Pesquisa iniciada no dia 12/021202616:44 
Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 

IP: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso/MA 
CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Responsável: Vítor Albuquerque 

Matricida: 10/2024 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE CONQUISTA 

Razão Social do Fornecedor 

3 SCJ ATACADO E DISTRIBUICAO LTDA 

Fonte 

PNCP 

Identificação 

...428888000123100019620256307763 

PREÇOS 

or,ç3JP 

ATA4, 

CNP) 

51 490.695/0001-78 

Quant. Data Preço 

25 00 27/08/2025 RI 1,88 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 1,72 

nein 16 Preços Valor Unit. Quantidade Total 

Margarina 2509 3 RI 5.41 960.00/ PO RS 5.193.613 

ÓrqáCMEIT1preSanite: MUNICIPIO oz GUARANI DE GOIÁS 

Razão Social do Fornecedor CINPJ 

1 MAVARA ARAUJO DA SILVA ALMEIDA& CIA LTDA 16.725.641/0001.10 

Fonte Identificação Quant. Data Preço 

PNCP ...000017405880001821000127202573 100,00 14/01/2026 RI 5,49 

Órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE TUE 

Razão Social do Fornecedor 

2 H. N. DIAS LTDA 

Fonte Identificação 

PNCP .426323000115100003320255233853 

órgão/Empresa/Site: MUNICIPIO DE GUARAMIRAN GA 

Razão Social do Fornecedor 

3 TALO MATHEUS DOS SANTOS BARROS 

Fonte 

PNCP 

CNP) 

02 550 532/0001-28 

Quant. Data Preço 

2700.00 31/03/2025 RE 5.28 

CNN 

47.398.449/0001-04 

Identificação Quant. Data Preço 

_000016064780001091000057202510 510.00 12/08/2025 RE 5,47 

Média Aritmética dos preços obtidos: RS 5,41 

Valor Total da Cotação: RS 223.732,80 

Relatório gerado em 3/02/2026 às 09:01 7/8 



Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA 
CNN: 01397.629/0001-23 
Responsável: Vitor Albuquerque 

Matricula: 10/2024 

CESTA BÁSICA 
Pesquisa iniciada no dia 12/02/2026 16:44 

Pesquisa finalizada no dia 13/02/2026 08:59 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

A sua Excelência a Senhora, 
Elaine Aparecida Cicera De Paula Fonseca 
Secretária Municipal de Assistência Social 
São João do Paraíso/MA 

PROCESSO: 2026.02.12.0012 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE MERCADO 

.1C fieltr 

PARAlt 

Em atenção a solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, e 
considerando as atribuições deste Departamento de Compras, procedeu-se à realização de 
Pesquisa de Mercado, em conformidade com o Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
orientações pertinentes dos órgãos de controle. 

A pesquisa foi realizada com base em cotações diretas obtidas através da fonte de preços, 
cujos valores serviram de referência para a composição do preço estimado. Os dados coletados 
foram analisados conforme critérios de coerência, economicidade e vantajosidade à Administração 
Pública. 

Para definição do valor estimado, adotou-se o método da média aritmética de três preços, 
conforme estabelecido no Mapa de Apuração. A partir desses valores, apurou-se um total estimado 
de R$ 223.732,80 (duzentos e vinte e três mil e setecentos e trinta e dois reais e oitenta 
centavos). 

O Mapa de Apuração, contendo o cálculo detalhado do preço médio, segue anexo a este 
relatório, juntamente com as respectivas cotações utilizadas na pesquisa. 

Encaminha-se o presente relatório para os fins administrativos necessários. 

São João do Paraiso/MA, 13 de fevereiro de 2026. 

27/0( .1, 5 ir no6 
Vitor Albuquerque de Sousa Trindade 

Departamento de Compras 
Portaria n0002/2026 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 1 CNN: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÃO DO PARA1S0 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de pessoa (s) juridica (s) para o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.do Município de São João do ParaisolMA. 

PREÇO 1 PREÇO p PREÇO III 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIR DE QUANT 
MEDIDA 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR UNIT. VALOR TOTAL VALOR MEDIO VALOR GLOBAL 

1

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1kg; 
1 Pct de Feijão, 1kg 
1 Pct de Café 250g 
1Pct de Açucar 1kg 
1 Pct de Leite em pó 2509 
1 Lt de Óleo de soja 900m1 
1 Pct de Ficção de Milho 500g 
1 Pct de Flocão de Arroz 500g 
1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g 
1 Pct de Biscoito Maisena 350g 
1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g 
1 Pct de Molho de Tomate 300g 
1 Pct de Sal 1kg 
1 Pote de Margarina 250g 

UND 960 R$ 93,80 R$ 90.048,00 R$ 96,60 R$ 92.736,00 R$ 94,40 R$ 90.624,00 R$ 94,93 R$ 91.132,80 

2 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) acondicionado em gelo, em 
perfeitas e adequadas condições de consumo. 

KG 5000 R$ 27,00 R$ 135.000,00 R$ 28,37 R$ 141.850,00 R$ 24,20 R$ 121.000,00 R$ 26,52 R$ 132.600,60 

VALOR GLOBAL R$ 223.732,80 

VALOR GLOBAL: R$ 223.732,80 (duzentos e vinte e três mil e setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
São João do Paraíso/NA, 13 de fevereiro de 2026 
Atenciosamente, 

Cip da—

Vitor Albuquerque De Sousa Trindade 
Setor de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS() 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Processo Administrativo n°2026.02.12.0012 

Ao Responsável Técnico, 

DESPACHO 

Senhores (as), 

Com base nas necessidades e especificações apresentadas, venho através deste solicitar 

a elaboração do Estudo Técnico Preliminar — ETP, com a finalidade de demonstrar a real 

necessidade da contratação, analisar a viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o 

arcabouço básico para a elaboração do Termo de Referência, como também a elaboração do Mapa 

de Gerenciamento de Riscos - MR, visando análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

São João do Paraíso/MA, 19 de fevereiro de 2026. 

Shi/ /0,0/7pd 2.7744 47" 
r

aine Aparecida Cicera De Paula Fonseca 
Secretária Municipal de Assistência Social 

PORTARIA N. 007/2025 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A A-gz 
PARAI 

"OalIa 

Órgão: 

Órgão Requisitante 

Prefeitura do Município de São João do Paraíso/MA 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

N° Processo Administrativo 2026.02.12.0012 

1. PROS 

A Secretaria Municipal de Assistência Social enfrenta uma crescente demanda por apoio alimentar devido ao 
aumento da vulnerabilidade social, resultando na necessidade urgente de garantir a segurança alimentar da 
população. A aquisição desses produtos facilita o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas para 
distribuição gratuita à população, em atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do 
planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução 
para atendimento da necessidade aqui descrita. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso identifica a necessidade de realizar a contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas, com o objetivo de atender às demandas 
das pessoas em situação de vulnerabilidade e dsco social no município. Essa necessidade surge da crescente 
evasão social evidenciada por diversas famílias que enfrentam dificuldades financeiras, comprometendo seu 
acesso à alimentação adequada e nutrientes essenciais. 

A distribuição gratuita de alimentos, como peixes congelados e cestas básicas, atua diretamente na mitigação das 
condições adversas enfrentadas por esta população, contribuindo para a promoção da segurança alimentar e 
nutricional. O fornecimento desses itens tem como finalidade não apenas suprir uma carência imediata, mas 
também oferecer suporte a programas de assistência social, promovendo inclusão e dignidade para os 
beneficiários. 

É imperativo que essa contratação ocorra de forma planejada e estratégica, visando garantir a qualidade dos 
produtos e a sustentabilidade das ações sociais. A estimação precisa dos quantitativos necessários deve ser 
realizada com base em dados atualizados sobre a população em situação de vulnerabilidade, permitindo que a 
efetividade da distribuição seja maximizada e as demandas atendidas com eficiência. 

Ademais, a ação está alinhada com as políticas públicas voltadas para a assistência social, refletindo o 
compromisso da administração com a promoção do bem-estar social e a redução das desigualdades. Atender a 
essa demanda é de suma importância, pois contribui para um ambiente social mais equilibrado e justo, disposto a 
acolher aqueles que se encontram em situações desfavoráveis, fortalecendo assim o tecido social da comunidade 
de São João do Paraíso. 

Ao implementar essa medida, a Prefeitura reafirma seu papel proativo na proteção dos cidadãos em estado de 
vulnerabilidade, demonstrando que as necessidades sociais são reconhecidas e que o interesse público é 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 1 CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICiPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ 
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priorizado nas suas ações. Portanto, a contratação proposta é essencial para garantir que as políticas de 
assistência social sejam efetivas e abrangentes, assegurando a dignidade e a qualidade de vida daqueles que 
mais necessitam. 

3. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de São João do Paraíso necessita realizar a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de peixes congelados e cestas básicas, com o objetivo de atender pessoas em situação de 
vulnerabilidade e risco social. A seguir, estão os requisitos que a solução contratada deverá atender, visando 
garantir a escolha da proposta mais vantajosa. 

Requisitos: 

1. Os peixes congelados deverão ser classificados como de qualidade superior, atendendo às especificações do 
Código de Defesa do Consumidor e normas sanitárias vigentes, com data de validade mínima de seis meses a 
partir da data de entrega. 

2. As cestas básicas deverão conter uma seleção de produtos essenciais, proporcionalmente equilibrada conforme 
as diretrizes nutricionais recomendadas por órgãos competentes (ex. Ministério da Saúde), incluindo pelo menos: 
arroz, feijão, óleo, açúcar, sal, macarrão, molho de tomate, leite em pó, e produtos enlatados. 

3. O fornecedor deverá apresentar Certificado de Registro Sanitário para todos os produtos alimentícios oferecidos, 
garantindo segurança alimentar e conformidade com regulamentações. 

4. As condições de armazenamento e transporte dos peixes congelados deverão assegurar a manutenção do 
padrão de temperatura adequado (-18°C ou inferior), com acompanhamento de registros de temperatura no 
momento da entrega. 

5. O prazo de entrega das cestas básicas e do fornecimento de peixes congelados deverá ser de até 48 horas 
após a confirmação do pedido pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

6. O fornecedor deverá ter experiência comprovada em fornecimento de gêneros alimentícios semelhantes, por 
meio de contratos anteriores ou atestados que demonstrem competência na área, com apresentação de pelo 
menos dois atestados de capacidade técnica. 

7. A proposta comercial deverá incluir detalhamento do preço por unidade de cada item dos produtos oferecidos, 
além de custos de transporte, se aplicável, evitando assim surpresas de custos adicionais. 

8. O fornecedor deverá estar regularizado junto ao cadastro de contribuintes estaduais, municipais e à fiscalização 
federal, apresentando certidões negativas de débitos tributários e trabalhistas. 

9. O atendimento ao cliente deverá disponibilizar canais de comunicação ativa para resolução de problemas e 
esclarecimento de dúvidas, com resposta em até 24 horas após o contato. 

10. O contrato será exigido o cumprimento de normas de responsabilidade socioambiental, priorizando produtos 
que não comprometam o meio ambiente e práticas de comércio justo. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA 1 CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 2 de 9 



1 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- _. 
N' 

r:o- '.díSJP 
PARA LS 

Esses requisitos visam assegurar a qualidade e adequação dos produtos oferecidos, garantindo que a contratação 
seja eficiente e efetiva para o atendimento das necessidades da população vulnerável do município. 

4. SOLUÇÕES DePONIVEIS NO $E 

Soluções disponíveis para o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas 

1. Contratação direta com fornecedores locais 
Vantagens: 
- Custo: Possível redução de custos, pois fornecedores locais podem oferecer preços competitivos e minimizar 

despesas com transporte. 
- Qualidade: Relacionamento próximo pode facilitar a negociação de qualidade dos produtos e frescor dos 

ingredientes. 
- Flexibilidade: Maior agilidade na reposição de estoque e adaptação às demandas específicas da Secretaria 

Municipal. 
- Suporte: Acesso direto ao fornecedor facilita a resolução de problemas e ajustes necessários. 

Desvantagens: 
- Limitações de capacidade: Fornecedores locais podem não ter capacidade para atender grandes demandas 

em curto prazo. 
- Dependência: Pode haver risco de dependência de poucos fornecedores, afetando a continuidade do 

fornecimento. 
- Garantia de qualidade: Menos supervisão pode resultar em variações na qualidade entre lotes. 

2. Contratação de empresa especializada em distribuição de alimentos 
Vantagens: 
- Eficiência: Empresas especializadas têm processos estabelecidos que garantem eficiência na logística e no 

atendimento. 
- Qualidade: Maior garantia de compliance com normas de segurança alimentar e controle de qualidade. 
- Escalabilidade: Capacidade de atender a grandes volumes de demanda rapidamente. 
- Variedade: Possibilidade de fornecer uma gama maior de produtos e serviços complementares. 

Desvantagens: 
- Custo: Geralmente, esse tipo de contratação pode apresentar custo mais elevado devido à especialização. 
- Tempo de implementação: Processo de integração e familiarização com os procedimentos pode demandar 

mais tempo. 
- Redução de flexibilidade: Serviços padronizados podem não se adaptar perfeitamente às especificidades locais 

e necessidades emergenciais. 

3. Parcerias com cooperativas ou associações de produtores 
Vantagens: 
- Custo: Preços mais acessíveis devido ao modelo cooperativo e eliminação de intermediários 
- Apoio social: Gerar benefícios diretos à comunidade e estimular a economia local. 
- Colaboração: Estabelece laços sociais e permite um diálogo continuo sobre as necessidades da população. 

Desvantagens: 
- Capacidade de produção. Cooperativas podem ter dificuldade em atender a altos volumes em ritmo constante. 
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- Variedade de produtos: Limitações na oferta de produtos fora do escopo tradicional de cooperativa. 
- Complexidade gerencial: Necessidade de acompanhar múltiplas entidades e potencialidades de gestão 

complexa. 

4. Sistema eletrônico de registro de preços (SRP) 
Vantagens: 
- Transparência: Processo eletrônico aumenta a visibilidade e concorrência entre fornecedores, promovendo 

maior transparência. 
- Diversificação de fornecedores: Acesso a uma ampla gama de fornecedores em potencial, aumentando as 

opções. 
- Facilidade de comparação: Permite análises comparativas de preços e condições facilmente. 

Desvantagens: 
- Tempo de implementação: O processo pode ser demorado, requerendo uma preparação inicial extensa. 
- Dependência de tecnologia: Requer infraestrutura tecnológica adequada e capacitação dos servidores. 
- Possível desinteresse de fornecedores: Alternativas menos atrativas podem levar à dificuldade em atrair 

propostas competitivas. 

Análise comparativa das soluções: 

- Custo: As cooperativas oferecem preços mais acessíveis, seguidas de fornecedores locais. As empresas 
especializadas tendem a ser mais caras influenciadas pela carga operacional e logística. O SRP poderia resultar 
em economia por meio de competição, mas pode ser demorado. 

- Qualidade: Empresas especializadas têm a maior garantia de conformidade e controle de qualidade; fornecedores 
locais têm potencial, mas variabilidade é um risco. Cooperativas podem variar bastante dependendo do nível de 
experiência e gestão. 

- Flexibilidade: Os fornecedores locais geralmente oferecem maior flexibilidade, enquanto empresas 
especializadas são mais estruturadas e menos adaptáveis. Cooperativas e SRP podem beneficiar-se de 
abordagens personalizadas, mas exigem esforços adicionais. 

- Tempo de implementação: A contratação direta pode ser rápida, mas sistemas como o SRP demandam tempo 
significativo para estruturação. Empresas especializadas podem agir rapidamente, mas com processos internos 
longos. 

- Adequação ao interesse público: Cooperativas favorecem a economia local e inclusão social, seguido pelos 
fornecedores locais. Empresas especializadas cumprem normativas, mas podem distanciar-se do ambiente social 
específico. O SRP oferece transparência, mas o alinhamento com interesses comunitários pode ser marginal. 

Cada alternativa possui suas particularidades que devem ser avaliadas conforme a necessidade especifica da 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso, considerando o equilíbrio entre custo, qualidade, flexibilidade e 
impacto social nas contratações planejadas. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 
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A escolha da solução de Registro de Preço para a futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento 
de cestas básicas e distribuição de peixes para atender as famílias de baixa renda assistidas pela Secretaria de 
Assistência Social do município de São João do Paraiso — MA, se fundamenta em uma série de aspectos técnicos, 
operacionais e econômicos que configuram essa opção como a mais apropriada para solucionar a demanda 
crescente por assistência alimentar. 

Do ponto de vista técnico, o Registro de Preço apresenta uma abordagem eficiente para a aquisição de bens 
necessários. A flexibilidade desse mecanismo permite que a prefeitura compre apenas o volume necessário de 
produtos, adequando-se às flutuações na demanda e evitando excessos ou desperdícios. 

Em termos operacionais, a solução escolhida oferece vantagens significativas. A gestão dos contratos deve ser 
simplificada, pois o Registro de Preço previu um planejamento antecipado das demandas, permitindo que a 
prefeitura planeje suas aquisições com antecedência. Isso garante a continuidade do atendimento sem 
interrupções, especialmente em tempos críticos, quando as famílias em situação de vulnerabilidade necessitam 
urgentemente de ajuda alimentar. A escalabifidade também é um aspecto relevante: à medida que a demanda 
cresce, os municípios podem facilmente aumentar os pedidos sem a necessidade de novas licitações, garantindo 
uma resposta rápida e eficaz ao problema emergente. 

A análise econômica da escolha reflete diversas vantagens em termos de custo-benefício. O registro de preço 
promove uma maior transparência nas aquisições, já que o processo competitivo entre fornecedores 
frequentemente resulta em preços menores e condições favoráveis. Com a seleção adequada dos fornecedores, 
é possível garantir a qualidade dos alimentos oferecidos nas cestas básicas, essencial para a saúde e bem-estar 
da população atendida. Este modelo ainda favorece o retorno sobre o investimento, visto que minimiza custos 
operacionais relacionados a contratações pontuais e emergenciais que podem ocorrer em situações de crise, além 
de evitar gastos com armazenamento desnecessário, dada a flexibilidade de aquisição na quantidade exata 
necessária. 

Portanto, a implementação da solução via Registro de Preço para o fornecimento de cestas básicas e distribuição 
de peixes não apenas atende à urgência da demanda por assistência alimentar, mas também se estrutura como 
uma solução robusta capaz de promover eficiência, viabilidade e um retomo econômico positivo, alinhando-se às 
necessidades do interesse público e assegurando alimentação digna às famílias de baixa renda de São João do 
Paraiso — MA. 

6. ESTIMAM DAS QUANTIDADES E VALORES 

ITENS PARA AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA 

Item Descrição UNIDADE 1 QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
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CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1kg; 
1 Pct de Feijão, 1kg 
1 Pct de Café 250g 
1Pct de Açucar 1kg 
1 Pct de Leite em pó 250g 
1 Lt de Óleo de soja 900m1 
1 Pct de Flocão de Milho 500g 
1 Pct de Flocão de Arroz 500g 
1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g 
1 Pct de Biscoito Maisena 350g 
1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g 
1 Pct de Molho de Tomate 30% 
1 Pct de Sal 1kg 
1 Pote de Margarina 250g 

CESTA 960 R$ 94,93 

02 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) 
acondicionado em gelo, em perfeitas e 
adequadas condições de consumo. 

KG 5000 R$ 26,52 

1111111110PIE 

R$ 91.132,80 

R$ 132.600,00 

6.1. O valor estimado para atender às despesas decorrentes da futura contratação foi definido a partir de 
Pesquisa de Mercado, realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, em conformidade com o art. 23 e seus parágrafos da Lei Federal n°14.133/2021, observadas as 
orientações dos órgãos de controle e a realidade do mercado fornecedor de produtos alimentícios e peixes. 

6.2. Para a obtenção do preço estimado, procedeu-se à análise dos valores praticados no mercado, por meio 
de pesquisa realizada em sistema especializado (Fonte de Preços), utilizando-se dados de contratações 
públicas e referências de mercado compatíveis com o objeto, adotando-se metodologia adequada, incluindo o 
cálculo da média aritmética dos valores selecionados, conforme memórias de cálculo, Relatório de Pesquisa 
de Mercado e demais documentos que instruem o processo, nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021. 

6.3. Em razão do levantamento realizado, identificou-se o valor estimado de R$ 223.732,80 (duzentos e vinte 
e três mil e setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos), conforme demonstrado no Relatório de 
Pesquisa de Mercado e no respectivo Mapa de Apuração. 

6.3. Os preços propostos deverão ser completos, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento 
fornecimento de cestas básicas e peixes congelados, incluindo aquisição dos produtos, tributos, taxas, frete, 
transporte, seguro, embalagem e entrega no local indicado no Termo de Referência, não sendo admitidos custos 
adicionais não previstos. 

7. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. Justifica - se o parcelamento da solução em Lotes (Lote 1: A, Lote 2: B) com base no Art. 40. 

§ 3° da Lei 14.133/2021. A análise de mercado indicou que a divisão aumenta a competitividade (fomento a 

ME/EPP) e reduz os custos (vantajosidade económica) ao atrair fornecedores especializados, não havendo 

prejuízo técnico na gestão do contrato e mantendo a eficiência operacional da Administração. 

8. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A implementação do registro de preço para a futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
cestas básicas e peixes à população de baixa renda em São João do Paraíso - Ma proporcionará resultados 
significativos em termos de economicidade. Ao optar por esse modelo de contratação, a Prefeitura poderá negociar 
preços mais competitivos com os fornecedores, dada a previsibilidade da demanda, o que resulta em economia 
nos gastos públicos. Como consequência, será possível atender a um maior número de famílias necessitadas sem 
comprometer a qualidade dos alimentos fomecidos. 

Adicionalmente, essa solução promove uma melhor gestão dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis. A centralização da aquisição das cestas básicas simplifica o processo logístico, reduzindo custos 
operacionais associados à compra fracionada. 

Essa eficiência na distribuição permite uma destinação mais rápida e eficaz dos alimentos às famílias em situação 
de vulnerabilidade, permitindo que os servidores da Secretaria de Assistência Social dediquem mais tempo ao 
acompanhamento e suporte dessas famílias, ao invés de se concentrarem em processos burocráticos relativos à 
aquisição de mantimentos. 

Por fim, a otimização dos recursos se traduz em uma resposta ágil e eficaz às necessidades alimentares da 
população. Com a contratação via registro de preço, a Prefeitura pode ajustar as compras conforme a variação da 
demanda, evitando desperdícios e garantindo que os recursos financeiros sejam empregados de forma prudente 
e responsável. Dessa maneira, a estratégia adotada oferece um impacto positivo não apenas sobre a saúde 
alimentar dos cidadãos, mas também sobre as finanças públicas do município, evidenciando a escolha pelo registro 
de preço como uma solução viável e vantajosa. 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos numanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

A implementação do registro de preço para a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
cestas básicas e peixes nas famílias de baixa renda atendidas pela Secretaria de Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de São João do Paraíso — MA, requer a adoção de providências estratégicas que garantam a eficácia 
da solução escolhida. 

Considerando o contexto específico da necessidade de assistência alimentar, as seguintes providências devem 
ser priorizadas: Primeiramente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da 
população em situação de vulnerabilidade social, de modo a definir claramente o volume e a composição das 
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a análise deve levar em conta aspectos nutricionais, preferências 
ando qUe as cestas atendam às reais necessidades da comunidade. 

r um plano de comunicação institucional que informe à população sobre 
Jarecendo como será realizada a distribuição das cestas básicas. Essa 
ções da gestão pública e ajuda a evitar equívocos ou desconfianças por 

jeito à capacitação dos servidores envolvidos na fiscalização e gestão 
básicas. É fundamental que esses profissionais compreendam as nuances 

"ial e do atendirnento social, assim como as particularidades do contrato de 
á maior rigor na supervisão do cumprimento das cláusulas contratuais e na 
o dos produtos entregues. 

Por Jicadores"de desempenho e mecanismos de avaliação contínua das atividades 
rei - estas básicas. O acompanhamento sistemático dos resultados permitirá ajustes 
Ii is estratégias adotadas, sempre visando a maximização dos recursos públicos 

,ão de serviços á população. 

o 

lplementadas de forma articulada, contribuirão para a solução do problema de 
pela Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, garantindo eficiência, 

o dos recursos públicos destinados ao atendimento das famílias em situação de 

ORRELATAS 

contratações correlatas e/ou interdependentes em relação ao Registro de Preços 
tas básicas e peixes identifica que, na atual situação da Prefeitura Municipal de São 

lá exigências operacionais ou técnicas que demandem contratações adicionais antes 

, básicas e de peixes é um serviço autossuficiente que atenderá diretamente a demanda 
ir. A logística de entrega das cestas pode ser realizada pela própria Secretaria de 

Assi fando sua infraestrutura existente, sem a necessidade de alterações ou adequações 
prediais. Portanto, na se verificam demandas por manutençãO de instalações especificas ou adaptações 
necessárias que exigiram contratações prévias 

Adicionalmente, não são necessárias contratações de trairporte externas, urna vez que a Prefeitura já possui 
mecanismos para realizar sua logística de distribuição, o que torna desnecessária qualquer contratação nesse 
sentido. Por serem um bem consurnível com uma procedência que será definida no processo de licitação, permitem 
agilidade e autonomia na execução deste servico essencial. 

Por fim, ressalta-se que as cestas básicas e de peixes em si promovem um atendimento direto e necessário à 
população em situação de vulnerabilidade, assegurando que a solução proposta atenda plenamente às 
necessidades identificadas sem a interlinha de outras contrafações preexistentes. Portanto, dentro desse escopo, 
conclui-se que não há contratações correlatas ou interdependentes a serem realizadas previamente. 
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Possíveis impactos ambientais relacionados à distribuição de Cestas Básicas podem incluir o aumento da geração 
de resíduos de embalagens plásticas e papel e consumo excessivo de energia nos processos de armazenamento 
e distribuição. 

Medidas mitigadoras podem incluir a utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, a promoção de 
campanhas de conscientização sobre o uso eficiente de energia e a implementação de rotas de entrega mais 
eficientes para reduzir as emissões de gases de efeito estufa. 

Em relação aos peixes, é fundamental garantir que sejam provenientes de fontes sustentáveis. É necessário 
garantir a adequada gestão dos resíduos gerados.e a eficiência energética nas etapas de distribuição das cestas. 

12. CONCLUSÃO 

As análises iniciais demonstraram que a confrátaçãá da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

13. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

2 / • 9 
Jéssica Fernandes de Oliveira 

Coordenadora de Programas Sociais 
Portaria n. 053/2025 

São João do Paraíso/MA, 20 de fevereiro de 2026. 

Reginaldo Santos Barros 
Secretário Adjunto De Assistência Social 

Portaria n. 011/2025 
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Este documento visa a elaboração de .urri MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS para Registro de preços 
para eventual contratação de pessoa (s) jurídica(s) para o fornecimento.de peixes congelados e cestas básicas 
para distribuição gratuita, para atendimintO dê pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, de 
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

O presente gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e controle dos 
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contrafação, da 
seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação. c a análise dos principais riscos, consistindo na 
compreensão da natureza e determinação do nivel de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contrafação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução a ser contratada, 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocoirência dos eventos, os possíveis danos e impacto 
caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o registro 
e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recOmendada no Referencial Básico de Gestão de 
Riscos do TCU. 

gp 1. AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DOS RISCOS IDENTIFICADOS: 

ESCALA PE PROBABILIDADE 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES 

Muito Baixa Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
nas circunstâncias indica  essa possibilidade.  

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

Rara. De forma inesperada oc.casual,,o.evarito-poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias  pouco indicam essa jiosE;ibilidade.. . 
Possível: De alguma forma, c, evento boç.lerá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente  eSsá oossibifidadel 
Provável. De fotmá até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam fortemente essa possibilidade 
Praticamente cena. Dejormaidequivoda; o eventopcorrerà, às circunstâncias 
indicam claramente essa poss:bilidade - 
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',ESCAU COSEQUÉS 

PARAIS 

IMPACTO -. DESCRIÇÃO laPRCCABLOADL DESCOMPANDO OS CONTROLES PESO 

M uito Baixo Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/diVulgaçãotoutconformidade) 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetiv.65:0060) 2 

Médio Moderado impacto'noscibjetivOS (idem), poréMrecuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrofico impacto nos objetivost(idein), de forma irreversível. 10 

MUITO ALTO 

ALTO 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

MUITO BAIXA 

MATRIZ 

BAIXA 

PRO1Af3ILIDA 

RISCO RISCO 
REMO EXTREMO 

ALTA 

RISCO 
EXTREMO 

MUITO ALTA 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021. o presente instrumento visa analisar os riscos 
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

1- Risco Alto- Entrega de pr, 
Etapa 

Gestão Contratual 
Dano 
Distribuição de alimentos imprOprios.ao consumo, causand) riscos ásaúde dos beneficiários e prejuízo à - . 
imagem da administração 

lidade ou vencidos 
Probabilidade 

Média 
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Ações Preventivas 
Definir critérios rigorosos de qualidade e validade nos termos de referência 

Exigir amostras e certificados sanitários no recebimento dos produtos 

Ações de Contingência 
Recusar o recebimento dos itens não conformes e aplicar péhálidadeà contratuais 
Acionar fornecedor reserva do regiStrá de pretos 

2- Risco Alto- Des nWritt104P,OpIkPin?!-ciOntriKlar 
Etapa Impaçto 

Gestão Contratual Álfà 

4171 
ao ~c or•-
PARAÍS 

Probabilidade 
Média 

RitSJP 

S) 

Dano 
Prejuízo ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade, podendo gerar descontinuidade na 
assistência social. 
Ações Preventivas 
Estipular cronograma detalhado de entregas no edita e contrato 
Avaliar capacidade logística dos fornecedores durante a habilitação 
Ações de Contingência 
Aplicar sanções contratuais conforme previsto 
Acionar fornecedores subsequentes da ata para garantir o suprimento 

3- Risco Médio- Substituição dos itens especiçcados si* utarização 
Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Médio Baixa 
Dano 
Distribuição de produtos diferentes dos previstos, que podem não atender às necessidades nutricionais e 
específicas dos beneficiários. 
Ações Preventivas 
Descrever detalhadamente as especificações técnicas e marcas aceitas 
Realizar vistorias regulares e inspeções nas entregas 
Ações de Contingência 
Rejeitar os itens substituídos e exigir a entrega conforme especificação 
Abertura de processo administrativo para apuração da conduta 

4- Risco Médio • ArmazenanStoinadequadados peixes congelados antes da entrega 
Etapa .impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Baixa 
Dano 
Descongelamento ou deterioração-dos peixes, tornando o alimento impróprio para consumo e podendo causar 
intoxicação alimentar nos beneficiários. 
Ações Preventivas 
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Exigir comprovação de infraestrutura adequada de armazenagem em:temperaturas controladas durante a 

habilitação dos fornecedores 
Realizar inspeções e auditorias nas instalações do fornecedor periodicamente 

Ações de Contingência 
Rejeitar lotes que apresentem sinais de descongelamento ou alterações de qualidade 

Aplicar penalidades e substituição urgente do lote por fornecedor reserva 

5- Risco Alto- Distribuição MOS ou fião..atestcliritentospietblico7alvo 
Etapa irdpacto i Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

PARMS' jp ~st 

Dano 
Pessoas em maior vulnerabilidade não recebem os itens devidos, gerando distorções sociais e reclamações. 
Ações Preventivas 
Desenvolver e acompanhar criteriosa lista de beneficiários, com atualização constante em parceria com 
equipes de assistência sociali 
Monitorar ativamente a execução da logística de distribUição 
Ações de Contingência 
Revisar e corrigir imediatamente rotas/logística de distribuição identificando e priorizando eventuais excluídos 
Promover campanhas de comunicação para esclarecimento do processo de distribuição 

Técnico Responsável: 

u cgL L ksvc,
essica Fernaddes de Oliveira 

Coordenadora de Programas Sociais 
Portaria n. 053/2025 

Reginaldo 'Santos Bárrds • 
Secretário Adjunio De Assistência Social 

Portariatit 014/2925 
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Processo Administrativo n° 2026.02.12.0012 

DESPACHO 

PARAIS-

nrV.SJP 

_.(51 

.ICArr 

Considerando o recebimento do Processo administrativo em epigrafe, cujo objeto 
reside no Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de peixes congelados e cestas básicas para diitribuição gratuita, para atendimento 
de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, tendo em vista o cumprimento das legislações pertinentes à matéria 
AUTORIZO o prosseguimento do processo. 

Contudo, tendo em vista a especificidade do objeto e verificando que o órgão 
gerenciador exclusivo da Ata será a Secretaria Municipal de Educação, justifico a Dispensa da 
Divulgação do Aviso de Intenção de Registro de Preços, para dar ciência às demais 
Secretarias Municipais, como também encaminho o processo' em epigrafe, visando a Elaboração 
do Termo de Referência — TR, para posterior APROVAÇÃO conforme preceitos do Art. 18, inciso 
II da Lei Federal n° 14.133/2021, cuja flinção é definir o objeto que será contratado pela 
administração para o atendimento da referida necessidade, devendo estar alinhado ao Estudo 
Técnico Preliminar-ETP, quando houver, objetivando atender as necessidades almejadas pela 
pretensa contratação. 

Cumpra-se, 

São João do Paraíso IMA, 20 de fevereiro de 2026. 

/g  El AeParecidiagLCiceLrai  De Paula Fonseca 
Secretária Municipal de Assistência Social 
. PORTARIA N. 007/2025 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAlSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1. DO OBJETO:. 
1.1. Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peixes 

congelados e cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de São 

João do Paraiso/MA. 

e PARA, 
mies 

rV,SJP 

2. DAMECESSDSOK AÇÃO: .. :t 
2.1. A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização, implantação e 
implementação das políticas e diretrizes públicas municipais referentes a assistência social, tendo o 
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à população em situação de 
maior vulnerabilidade social na cidade de forma integrada, buscando eficiência e eficácia nos investimentos 
públicos, conforme preconizado pela Política Nacional de Assistência Social. 
2.2. A necessidade da contratação das cestas básicas fundamenta-se nos seguintes fatores: 
• Atendimento a famílias em situação de insegurança alimentar: A-distribuição de cestas básicas representa 
uma medida essencial para combater a fome e a desnutrição, beneficiando famílias que não possuem 
condições de suprir suas necessidades básicas. 
• Cumprimento das políticas de assistência social: A Secretaria. Municipal de Assistência Social executa 
serviços, projetos e programas específicos para a proteção social básica, sendo a distribuição de cestas uma 
ação alinhada com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) e com os princípios da Politica 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 
• Impactos da crise socioeconômica: Eventos como desemprego, crises econômicas, pandemias e desastres 
naturais impactam diretamente a subsistência das famílias de baixa renda, tornando necessária uma resposta 
ágil da Administração Pública Municipal. 
• Demanda crescente nos programas sociais: O aumento do número de famílias cadastradas no Cadastro Único 
(CadÚnico), especialmente na faixa de baixa renda e pobreza ou extrema pobreza, demonstra a necessidade 
de ampliar e garantir a oferta regular de alimentos. 
• Previsão de demandas emergenciais: A contratação através do Registro de Preços possibilita uma resposta 
imediata a situações emergenciais e de calamidade pública, garantindo que o município tenha estoques 
estratégicos para distribuição rápida. 
2.3. Além da distribuição continua, há maior demanda sazonal em períodos específicos do ano, como por 
exemplo: 
• Semana Santa —• Onde há urna tradição cultural e religiosa de reforço na alimentação das famílias, 
justificando a distribuição de cestas nesse periodo. 
• Natal e Fim de Ano —• Momento de maior vulnerabilidade social para muitas famílias, onde a oferta de 
alimentos reforça a dignidade e a inclusão social. 
• Outros eventos comemorativos e emergenciais —• Como períodos de calamidade pública ou ações sociais 
específicas promovidas pelo municipio. 
2.4. Considerando o significado do período de Semana Santa„ a distribuição de peixes cumpre uma importante 
função social, que é democratizar o acesso de todos a um alimento que faz parte da cultura brasileira. tambaqui 
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foi o peixe escolhido para a doação, por ser uma espécie mais acessível no mercado, tendo em vista a boa 
aceitação por parte dos munícipes. 
2.5. Por tanto, a contratação visa garantir o fornecimento contínuo de cestas básicas, bem como a distribuição 
gratuita de peixes no período da Semana Santa, e ainda a possibilidade de atender demandas sazonais em 
maior volume, assegurando o direito à alimentação para famílias em situação de vulnerabilidade, conforme 
diretrizes da Assistência Social e da Segurança Alimentar. 

3. DA DESCITOÇÃO 
OBJETO: 

TODO O CICLO DE VIDA DO 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudo 
Técnico Preliminar, que antecede este Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOSDACOMA 
4.1. A futura contratação deverá contemplar o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas em 
conformidade com as especificações técnicas definidas pela Secretaria" Municipal de Assistência Social deste 
Município, observando-se padrões mínimos de qualidade, desempenho, durabilidade e segurança, compatíveis 
com a finalidade pública a que se destinam; 
4.2. Os peixes congelados deverão ser classificados como de qualidade superior, atendendo às 
especificações do Código de Defesa do Consumidor e normas sanitárias vigentes, com data de validade mínima 
de seis meses a partir da data de entrega; 
4.3. As cestas básicas deverão conter uma seleção de produtos essenciais, proporcionalmente equilibrada 
conforme as diretrizes nutricionais recomendadas por órgãos competentes (ex. Ministério da Saúde), incluindo 
pelo menos: arroz, feijão, óleo, açúcar, sal, macarrão, molho de tomate, leite em pó, e produtos enlatados; 
4.4. As condições de armazenamento e transporte dos peixes congelados deverão assegurar a manutenção 
do padrão de temperatura adequado (-18°C ou inferior), com acompanhamento de registros de temperatura no 
momento da entrega; 
4.5. Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de polietileno 
transparente, atóxico, resistente, devidamente lacrado. 
4.6. A proposta comercial deverá incluir detalhamento do preço por unidade de cada item dos produtos 
oferecidos, além de custos de transporte, se aplicável, evitando assim surpresas de custos adicionais; 
4.7. O fornecedor deverá estar regularizado junto ao cadastro de contribuintes estaduais, municipais e à 
fiscalização federal, apresentando certidões negativas de débitos tributários e trabalhistas; 
4.8. O atendimento ao cliente deverá disponibilizar canais de comunicação ativa para resolução de 
problemas e esclarecimento de dúvidas, com resposta em até 24 horas após o contato; 
4.9. O contrato deverá prever sanções administrativas em caso de descumprimento das obrigações 
assumidas, bem como hipóteses de rescisão, reajuste, revisão e demais condições essenciais à adequada 
execução do objeto, em conformidade com a legislação aplicável. 
4.10. Quanto a Sustentabilidade: 
4.10.1. A contratação observará, quando aplicável, critérios de sustentabilidade ambiental compatíveis com a 
natureza do objeto, em conformidade como art. 144 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo da competitividade 
do certame; 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA1 CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
VAVW.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 2 de 13 



• 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

R 

"V:SJP 

4.10.2. Poderão ser priorizados a utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, a promoção de 
campanhas de conscientização sobre o uso eficiente de energia e a implementação de rotas de entrega mais 
eficientes para reduzir as emissões de gases de efeito estufa; 
4.10.3. Em relação aos peixes, é fundamental garantir que sejam provenientes de fontes sustentáveis. É 
necessário garantir a adequada gestão dos resíduos gerados e a eficiência energética nas etapas de 
distribuição das cestas. 
4.10.4. Os critérios de sustentabilidade previstos neste Termo de Referência não constituem condição 
obrigatória de habilitação ou critério de julgamento, observados os princípios da razoabilidade, isonomia e 
economicidade. 
4.11. Quanto da Exigência de Amostras: 
4.11.1. A Administração poderá solicitar amostras dos itens para verificar conformidades com objeto desta 
contratação. 
4.12. Quanto a Subcontratação: 
4.12.1. Não será admitida a subcontratação, total ou parcial, do objeto desta contratação, devendo a 
execução do fornecimento ser realizada diretamente pela empresa contratada, sob sua integral 
responsabilidade, em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital, no 
contrato e na legislação vigente. 

5. DO VALOR E 4111, 
5.1. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas é de R$ 223.732,80 (duzentos e vinte 
e três mil e setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
5.2. O valor estimado para o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado através de 
Pesquisa de Mercado, realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de São João do 
Paraíso/MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, utilizando-se dos 
parâmetros definidos pelo Art. 23 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/20.21; 
5.3. Dessa maneira, procedeu-se à análise dos preços praticados no mercado, a fim de estimar o valor da 
pretensa contratação. Para a obtenção do preço estimado, adotou-se o método da média aritmética de três 
valores coletados na pesquisa de preços, observando os parâmetros legais mencionados, juntamente com as 
memórias de cálculo e demais documentos que subsidiaram o levantamento; 
5.4. Os preços propostos deverão ser completos e incluir todos os custos necessários à execução do objeto, 
abrangendo materiais, mão de obra, tributos, encargos, transporte, deslocamento e demais despesas diretas e 
indiretas, salvo disposição legal em contrário. O valor deverá incluir também o frete e a entrega no endereço 
indicado neste Termo de Referência. 

6. DOS QUANTITATIVOS!!!&SIFIC.,AÇÕES TÉCNICA& tik 
6.1. A especificações técnicas dos itens objeto da referida contratação, encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo os produtos satisfazer as especificações e 
serem fornecidos conforme quantidades relacionadas neste Termo de Referência; 
6.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da 
contratação: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1kg; 
1 Pct de Feijão, 1kg 
1 Pct de Café 250g 
1Pct de Açucar 1kg 
1 Pct de Leite em pó 250g 
1 Lt de Óleo de soja 900m1 
1 Pct de Flocão de Milho 500g 
1 Pct de Flocão de Arroz 500g 
1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g 
1 Pct de Biscoito Maisena 350g 
1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g 
1 Pct de Molho de Tomate 300g 
1 Pct de Sal 1kg 
1 Pote de Margarina 250g 
(Cota Principal) 

CESTA 768 R$ 94,93 R$ 72.906,24 

02 

CESTA BÁSICA CONTENDO: 
3 Pct. De Arroz, tipo 1 pct com 1kg; 
1 Pct de Feijão, 1kg 
1 Pct de Café 250g 
1Pct de Açucar 1kg 
1 Pct de Leite em pó 250g 
1 Lt de Óleo de soja 900m1 
1 Pct de Flocão de Milho 500g 
1 Pct de Flocão de Arroz 500g 
1 Pct de Biscoito Cream Cracker 350g 
1 Pct de Biscoito Maisena 350g 
1 Lt de Sardinha 125g 
1 Pct de Macarrão Espaguete 500g 

CESTA 192 R$94,93 R$ 18.226,56 

1 Pct de Molho de Tomate 300g 
1 Pct de Sal 1kg 
1 Pote de Margarina 250g 
(Cota Reservada para ME e EPP) 

03 

Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) 
acondicionado em gelo, em perfeitas e 
adequadas condições de consumo. 
(Cota Principal) 

KG 4000 R$ 26,52 R$ 106.080,00 

04 

Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) 
acondicionado em gelo, em perfeitas e 
adequadas condições de consumo. 
(Cota Reservada para ME e EPP) 

KG 1000 R$ 26,52 R$ 26.520,00 

TOTAL R$ 223.732,80 

6.3. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens desta licitação tiveram seus 
quantitativos totais subdivididos em COTA PRINCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO destinada à disputa entre 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 4 de 13 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARA1S0 _ s) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALN 
R'

r-1VSJP 

e PARA 

todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA 
destinada exclusivamente para disputa entre MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, urna 
vez que os valores totais estimados itens em questão estão acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme 
indicado na planilha orçamentária constante no subitem nesteTermo de Referência 

7. DO ÓRGÃO GERF-MCIADGMOS PARTICIPANTES: 
7.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 
Eletrônico, será a Secretaria Municipal de Assistência Social 

8. DO ENQUADRAMENTO , &CUL • 
8.1. O objeto deste Termo de Referência é considerado bem comum, porque é definido mediante 
especificações usuais no mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado, sendo cabível apenas a 
adoção da modalidade PREGÃO, nos termos do Art. 28, inciso Ida Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.2. A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior economicidade e celeridade ao processo, além 
de ampliar o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais 
satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 
8.3. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Art. 6°, inciso XLV da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

9. DA DOTAÇÃO 
9.1. Por se tratar de previsão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de Preços, não 
é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil, conforme o Art. 17 da Lei 11.462/2023. 

10. CRITÉRIOS CE-MI-GAMEM-
10.1. Para julgamento e classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR PREÇO 
POR ITEM, observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

11. FORMA E CRITERIOS DE O DO FORNECEDOIK 
11.1. A forma e os critérios de seleção estarão devidamente estabelecidos no edital de licitação, 
contemplando as exigências legais de habilitação jurídica, qualificação técnica, regularidade fiscal e trabalhista 
e econômico-financeira, bem como o cumprimento das normas específicas aplicáveis à área do objeto. 
11.2. Dessa forma, assegura-se que somente empresas especializadas e devidamente capacitadas, que 
atendam aos requisitos técnicos e legais estabelecidos, possam participar do certame, garantindo a execução 
adequada do fornecimento com qualidade, segurança e eficiência. 
11.3. A seleção observará também os principios da isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao 
instrumento convocatório, conforme disposto nos artigos 5° e 11 da Lei n° 14.133/2021. 

12. DA FORMALIZAÇÃO DA .44 REGISTRO DE , 
12.1 Após a homologação da licitação, a (s) licitante (s) vencedora (s) será (ão) convocada (s) para assinar 
a Ata de Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação 
e nas condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos; 
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12.2 A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata 

de Registro de Preços e do Contrato, somente produzirá efeitos legais guando formalizada por publicação na 

imprensa oficial, protocolo escrito, e-mail institucional ou outro meio de registro idôneo, não sendo consideradas 

comunicações verbais. 
12.3 É facultado à Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA, quando a(s) convocada(s) não 
comparecer(em) no prazo estipulado, não comprovar(em) a regularidade fiscal no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar(em)-se a assiná-la injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação 
formal da parte interessada, apresentada durante o seu transcurso e desde que haja justificativa aceita pela 
Administração. 
12.5 A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o ARP ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação; • 
12.6 A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação 
junto à administração pública, será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por 
conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e i3 pl ica çã o de penalidades legalmente 
estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, â ampla defesa e demais matérias e 
princípios constitucionais que regem o processo em âmbito administrativá ou judicial; 
12.7 O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez: por igual período, quando solicitado 
pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
CONTRATANTE. 
12.8 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, e desde que essa possibilidade esteja expressamente 
prevista no edital, nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

13. DO PRAZO DE,,k1 GIST• E DOS CONTRATOS DELA 
DECORRENTES 11
13.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser formalizada será de 01 (um) ano, contados da 
data de publicação de seu extrato no Diário Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso e essa possibilidade esteja expressamente prevista no edital, nos termos do art. 
84 da Lei Federal 14.133/2021; 
13.2. No prazo de validade da Ata de Registro de Preços o órgão ou entidade indicado no item 7, não poderá 
participar em outra ata que tenha o mesmo objeto desta contratação, conforme determina o inciso VIII do art. 
82 da Lei Federal n°14.133/2021; 
13.3. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo de vigência da 
própria ata (previsto no subitem 13.1), estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título 
III da Lei Federal n°14.133/2021; - 
13.4. Conforme dispõe o art. 105 da Lei n° 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta Lei será 
a prevista em Edital, e deverão ser observadas, no momento da contração e a cada exercício financeiro, a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 
(um) exercício financeiro; 
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13.5. Aduzimos ainda o que retrata o art. 84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente da 

Ata de Registro de Preços, terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas; 

13.6. Considerando o que dispõe o art. 106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar contratos 

com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos continuos, observadas as 

seguintes diretrizes: 
13.6.1. A autoridade competente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 

econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual; 
13.6.2. A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercicio, a existência de créditos 
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
13.6.3. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
levando-se em conta os critérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público. 
13.7. Dessa forma, cabe acrescentarmos também quanto a vigência c.ôntratual, a possibilidade disposta no 
Art. 107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação como CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
das partes; 
13.8. O instrumento do contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

14. PRAZO, LOCAL EEFORMAWORNECIMENTO: 
14.1. Prazo de entrega: O fornecimento dos materiais será realizado de forma parcelada, devendo a entrega 
ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, emitida pelo Departamento de Compras e devidamente acompanhada da respectiva Nota de 
Empenho, conforme as solicitações da Secretaria requisitante, que indicará as quantidades e os locais de 
entrega, correndo todas as despesas por conta da CONTRATADA; 
14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a fornecer os materiais solicitados, em estrita conformidade com as 
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas previstas neste Termo de Referência 
14.3. Os prazos de fornecimento do objeto poderão ser prorrogados, a critério da Prefeitura Municipal de São 
João do Paraíso/MA, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito, devidamente fundamentado 
em motivo de caso fortuito, fato imprevisível ou força maior, observadas as disposições da Lei Federal n° 
14.133/2021; 
14.4. Locais de entrega: O recebimento dos materiais ocorrerá no município de São João do ParaisolMA, 
nos locais indicados na respectiva Ordem de Fornecimento, . sem qualquer ônus adicional para a 
Administração Pública; 
14.5. Forma de entrega: Os produtos da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco 
plástico de polietileno transparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado devidamente lacrados. 
14.6. O fornecimento será realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública Municipal, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 
14.7. As aquisições pelas Secretarias requisitantes ocorrerão ao Iono da vigência da Ata de Registro de 
Preços ou do Contrato. A cada solicitação será emitida a corresponden Ordem de Fornecimento, na qual 
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constarão as quantidades e os locais de entrega, acompanhada da respectiva Nota de Empenho, a ser 
encaminhada à empresa detentora do registro ou contratada por meio físico ou eletrônico; 
14.8. Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos 'tetos e indiretos, encargos, tributos, 
frete, transporte, seguros, carga e descarga, mão de obra, contribuições tciais, trabalhistas e previdenciárias, 
bem como quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do obje ó; 
14.9. À CONTRATANTE não caberá qualquer ônus decorrente da rej ição de peixes congelados e cestas 
básicas que forem considerados em desacordo com as especificações, i adequados ou em desconformidade 
pelo fiscal ou gestor do contrato. 

15. DAS AMOSTRAS 4 
15.1. Havendo necessidade de esclarecimentos, o(a) Pregoeiro(a)p rá solicitar à licitante, cuja proposta 
tenha sido aceita quanto à compatibilidade de preço, amostra dos jrodutos ofertados, que deverá ser 
encaminhada à Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA. conta os a partir da solicitação. A licitante 
será desclassificada, caso apresente amostra fora das especificações previstas neste item 7 do presente termo 
de referência. 
15.2. As amostras deverão ser apresentadas em embalagem origi l e intacta contendo as seguintes 
informações: a) Identificação do produto; b) Marca; c) Nome e en ço do fabricante; d) Ingredientes 
específicos; e) Tabela nutricional; f) Número do lote e data de validade (t mpo de vida útil); g) Razão social da 
empresa licitante; h) Modalidade e número da licitação; i) Número do iteIT a que se refere a amostra. 
15.3. O local de entrega das amostras será na sede da Prefeitura Muni pal de São João do Paraíso/MA, no 
horário de 08h00hs às 14h0Ohs, devendo ser recebida pela nutricioni a designada para o recebimento e 
análise, sendo registrado por meios fotográficos. Deverá ser entregu 1 (uma) unidade para cada item 
especificado na planilha constante deste termo. 
15.4. As amostras serão inspecionadas no horário de 08:00hs as 1 :00hs. O parecer de aprovação ou 
reprovação das amostras apresentadas será emitido pelo Departamento competente, assinados por 
responsável(is) técnica(s), no prazo máximo de 72 (setenta e duas) holías após o seu recebimento. No caso da 
reprovação de amostras, após análise pela nutricionista, a licitante será desqualificada dos itens reprovados. 
15.5. As amostras deverão ser entregues acompanhadas de um documento de encaminhamento (Ofício ou 
Termo de Entrega) elaborado em papel timbrado da empresa e devidamente assinado por seu representante. 
15.6. A não apresentação das amostras no prazo solicitado implicará na automática desclassificação da 
proposta para o item não apresentado; 

16. DOS CRITÉRIOS DE g PAGAMENTO: 
16.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser protocolada na sede da Prefeitura Municipal, até 050 (quinto) dia útil 
subsequente ao mês do fornecimento e aceite definitivo dos produtos, acompanhada de ofício de 
encaminhamento e contendo todas as informações fiscais necessárias á sua quitação, conforme a legislação 
vigente. 
16.2. O pagamento será efetuado em favor da empresa CONTRATAD4 mediante ordem bancária em conta 
corrente indicada, após a assinatura do Termo de Recebimento Derininvo pela Secretaria requisitante, 
atestando o fornecimento do objeto. 
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16.3. Fica vedado o pagamento de quaisquer valores à CONTRATADA enquanto pendentes de liquidação 

obrigações contratuais, penalidades ou inadimplências, sem que disso deçorra direito à atualização monetária 

ou reajuste de preços. 
16.4. A Prefeitura Municipal poderá deduzir dos valores devidos quaisquer multas, indenizações ou 
compensações financeiras resultantes de falhas na execução contratual conforme previsto neste Termo de 
Referência e na Lei n° 14.133/2021. 
16.5. O pagamento somente será realizado mediante a comprovaçãq de adimplemento das obrigações 
contratuais e legais, em consonância com o disposto na Lei Federal n°141133/2021. 
16.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente cojn cada Nota Fiscal, os seguintes 
documentos: 
16.6.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais; 
16.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Terfpo de Serviços (FGTS), mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF; 
16.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
16.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, eminclaéela Secretaria da Fazenda ou órgão 
fazendário competente do Estado de domicílio ou sede da licitante. 
16.6.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Cerlidão Negativa de Débitos e Certidão 
Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria dá Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada. 
16.7. A apresentação da Nota Fiscal ou documentos com incorreções,! ausência de informações ou fora do 
prazo estipulado prorrogará automaticamente o prazo para pagamen o, sem direito a qualquer acréscimo ou 
compensação financeira, sendo o atraso de exclusiva responsabilidad dá CONTRATADA. 
16.8. Em caso de atraso de pagamento por parte da CONTRAT4JTE, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido para o mesmo, será devida compensação financeiraj calculada conforme a fórmula: 
16.9. EM =IxN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N =1‘18 ro, de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga Índice de compensação financeira = 
0,00016438, assim apurado: 

I = TX 1= (6/100) I = 0,0001S38 
365 TX = Percentual da taxalanual = 6% 

17. DAS, OBRIGAÇÕES DA, TANTE: 1,1 
17.1. Atestar nas notas fiscais ou faturas a entrega do objeto desta licitação; 
17.2. Aplicar a(s) empresa(s) vencedora(s), as penalidades, quando fqr o caso; 
17.3. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sançãci 
17.4. Comunicar a empresa vencedora toda e qualquer ocorrência telacionada com a aquisição do(s) 
material(is); ., 

17.5. Efetuar o pagamento à (s) empresa (s) vencedora (s) no prazo estipulado no Edital; ,v
17.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os itens que a (s) empresa (s) encedora(s) entregar(em) fora das 
especificações do Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES D TADA: 
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18.1. Entregar o objeto rigorosamente nas especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

18.2. O (s) produto (s) deverá (ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, durante o prazo 

de vigência deste contrato; 
18.3. Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações 

decorrentes deste contrato; 
18.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 1
18.5. Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram 
18.6. Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias 
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a resglectiva aprovação, em até 05 (cinco) 
dias consecutivos, a partir de sua ocorrência, sob pena de não serem !considerados; 
18.7. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e qomerciais decorrentes da execução do 
presente contrato; 
18.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade Com as obrigações assumidas, inclusive 
manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li ¡ta' ão; 3
18.9. A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescusável, pe1 L perfeita condição do(s) produto(s) 
fornecido(s), inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo- he também, a do(s) produto(s) que não 
aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverà(ão) ser trocado(s); 
18.10. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisqUer acidentes que porventura ocorram 
na entrega do (s) produto (s) e o uso indevido de patentes e registros; 
18.11. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da Cóntratante, relativamente a execução 
do contrato. 
18.12. Constituem responsabilidades da contratada: , , . 
18.12.1 Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus 
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo Emiti responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pela contratante; 
18.12.2 Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer ém decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregadosi, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidatiectade ou responsabilidade; 
18.12.3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impqStas à contratante por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulameeto a ser observado na execução do 
contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à copatante, que ficará, de pleno direito, 
autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
18.12.4 A contratada autoriza a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou 
prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 
18.12.5. O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for responsabilizada 
será apurado utilizando-se o indice IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, 
obtido no período compreendido entre a data da ocorrência do fato 'que deu causa ao prejuízo e a data do 
efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VA = VD1 / INI X INF onde: 
VA = Valor Atualizado VDI = Valor Iniqal 

~Me 
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_ • i,S) 
' INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuizoE(íridice inicial) 

FC 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

18.13. A contratada reconhece os direitos da contratante em aplicar as popalidades previstas em lei no caso 
rescisão administrativa deste contrato decorrente de inexecução total ou Oarcial do mesmo. 

19. DO REAJUSTE: , 
19.1. Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser rea stáveis, desde que seja observado 
interregno minimo de 12 (doze) meses; 
19.2. Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá r observada a legislação vigente, 
sendo utilizada a seguinte fórmula: 
R = (1 - 10). P 
10 
Onde: 
Para o primeiro reajuste: 
R= reajuste procurado; 
1= indice relativo ao mês do reajuste; 
0= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresenta o da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do inicio dos efeitos financeiros do último reajuate efetuado; 
19.3. P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuaclO. 
19.4. Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será áalicado o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor —1PCA/IBGE, ou outro índice que venha a substituí-Io porlorça de determinação legal; 
19.5. O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação doOPCA dos últimos 12 (doze) meses, 
tendo como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 
19.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último reajuste; 
19.7. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qdálquer momento, a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, conforme inciso 11 do Art. 124 ¡Sia Lei Federal n° 14.133/2021. 

20. DO CONTROLE E $M474Ç4Q DA EXECUÇÃO C 
20.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de eco com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
20.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do6ontrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
20.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônt$a para esse fim. 
20.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empre para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato, 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
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20.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Or 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, q 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
20.6. Fiscalização: 
20.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
20.7. Fiscalização Técnica: 
20.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os malho 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
20.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciame 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necêssa 
dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e Decteto 

21. SANÇÕES: 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n 
21.1.1. der causa à inexecução total ou parcial do contrato; 
21.1.2. causar prejuizo à Administração ou comprometer o funcionamen 
21.1.3. não manter a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem moti 
21,1,4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços 
21.1.5. apresentar documentação ou declaração falsa; 
21.1.6. fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 
21.1.7. comportar-se de modo iniclôneo; 
21.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
21.2. As sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 serão aplicadas pela 
Municipal demandante ou pela autoridade máxima da entidade contrata 
contraditório e a ampla defesa. 
21.3. A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidad 
sanções: 
21.3.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos dEi 
prejuízo direto à execução do contrato; 
21.3.2. Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
objeto, limitada a 10% (dez por cento) do valor da parcela inadimplida; 
21.3.3. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor tot 
total, ou proporcional à obrigação descumprida, no caso de inexecução 
21.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São Joã 
(três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei n° 14.133/2021: 
21.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo 
21.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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Fio ou entidade poderá convocar o 
ão do plano de fiscalização, que 

e fiscalização, das estratégias para 
ndo houver, do método de aferição 

o(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

para que sejam cumpridas todas as 
resultados para a Administração. 

do contrato todas as ocorrências 
:o para a regularização das faltas ou 
011.246, de 2022, art. 22, II); 

4.133/2021, a CONTRATADA que: 

dos serviços públicos; 
justificado; 

êm justificativa; 

utoridade competente da Secretaria 
, conforme o caso, assegurados o 

civil e criminal cabível, às seguintes 

menor gravidade, que não causem 

raso injustificado na execução dos 

do contrato, no caso de inexecução 
'ali

do Paraíso/MA, pelo prazo de até 3 

Administração Pública, enquanto 
a a reabilitação. 
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21.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
21.4.2. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
21.4.3. os danos causados à Administração; 
21.4.4. o histórico contratual da empresa; 
21.4.5. o caráter educativo e preventivo da sanção. 
21.5. A aplicação de sanções não eximirá a CONTRATADA da repar 
Administração ou a terceiros em decorrência da execução contratual. 
21.6. Atrasos ou falhas devidamente justificados e aceitos pela Admini 
do Contrato, isentar a CONTRATADA das penalidades previstas neste i 

SO 
AL 

te PARA, 

n'VISJP 

Ç5) 

•Lq•CAr 

o integral dos danos causados à 

ção poderão, a critério do Gestor 

Elaboração/Técnico Responsável: 
Em / /2026. 

dJ3 c)--1
Jéssica Fernandes de Oliveira 

Coordenadora de Programas Soda 
Portaria n. 053/2025 

Reginaldo antos Barros 
retário Adjunto De Assistência Schial 

Portaria n. 011/2025 

i$ 

Aprovação/Autoridade Superior: 
APROVO os elementos constantes do presente TERMO DE REFERÊNDIA, e, autorizo a imediata abertura do 
processo administrativo na forma regulamentar. 

E: n Aparecida acera De Paula Fo L. eca 
Secretária Municipal de Assistência • ial 

PORTARIA N. 007/2025 
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DESPACHO 

À 
Procuradoria Geral 
Município de São João do Paraíso/MA. 

Senhor Procurador, 

Jon'. OC, 

PARAI 

Considerando a necessidade do Registro de Preços para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas para distribuição 
gratuita, para atendimento de pessoas em situação de vulnerabilideie e risco social, de interesse 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. Considerando a elaboração da minuta do Edital e 
seus anexos, referente ao referido processo licitatório; 

Determino o encaminhamento dos presentes autos á Pro9uradoria Geral do Município, 
para análise e manifestação quanto à minuta do Edital e demais documentos que o integram, 
especialmente no que se refere à regularidade e conformidade jurídiSa dos atos preparados, como 
medida de resguardo aos princípios da legalidade, transparência, eft iência e do interesse público. 

Após o devido parecer, retornem-se os autos para provide ias cabíveis. 

São João do Paralsd/MA, 23 de fevereiro de 2026. 

IA:ti/rani d/ Ditá imuccui 
El e Aparecida dicera De Paula Fonseca 

Secretária Municipal de Assistência Social 
PORTARIA N. 007/2025 
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PARAl". 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Pregão Eletranirria )00(12026 
Da de abertura XX/03/2026 às XX XX 

mav.licitanet.com.br 
Processo Administrativo 
2026.02.12.0012-PMSJP 

SRP? Exclusiva ME/EPP? Reserva de cota 
ME/EPP? i Sim • Não • Sim 0 Não 
al Sim • Não 

Objeto: Registro de preços para eventual 

contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 

fornecimento de peixes congelados e cestas 
básicas para distribuição gratuita, para 

atendimento de pessoas em situação de 

vulnerabilidade e risco social, de interesse da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Legislação da: 
Lei n° 14 , de 2021, 
de 14 bro de 

de out e 2015, 

L plementar ri° 123, 
200 o Decreto n° 8.538, 

D to n° 11.462/23. 

Valor total estimado 
R$ 223.732,80 (duzentos e vinte e t il 
setecentos e trinta e dois reais oit 
centavos) 

Vistori Amostra/Demonstração? 

E Obrigatória E Obrigat 
Facultati O Facultativa 

• Não se aplica 
Modo de disputa: ão se

ABERTO 
Pedidos de esclarecimento - 

Até 11/03/2026 para Xe cam 
de problemas na plata envi e-mail: cplsiparaiso@gmail.com 

na plataforma www.licitanet.com.br, no caso 

fDocumentação de habilitação I 
Requisitos basic 

NConforme Termo "mia 
k‘ Requisitos específicos 

Não se aplica 

Adjudic à licita e(s) vencedora(s) 

O Edital e seus Anexos estatua disposição dos interessados 
plataforma www.ficitanet.com.Or e poderiolser lidos gratuitamente 

no sítio eletrônico i www.saoioaociooaraiso.ma.ROV.br na 
e/ou obtidos do órgão, situado no endereço Avenida 

dias úteis, no honlirio dM 08:30 horas às 13:00 horas. do Comercio, P42150, centro, ~JOÃO DOPARAIso, nos 
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Sumário 

PARA; 

1. DO OBJETO 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  3 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 3 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 5 

5, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  7 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO D  9 

7. DA FASE DE JULGAMENTO  12 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  16 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  18 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  19 

11. DOS RECURSOS  19

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  20 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC  20 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  21 

• • 
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EDITAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XXX/2026 
(Processo Administrativo n° 2026.02.12.0012-PMSJP) 

20111Wat 
AR

DO

Anv 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais torna público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, Decreto n° 11.462/23 e demais legislação aplicável e, ainda, dt.Snrdo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS Até o dia XX/03/2026 às 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia XX/03/2026 às XX XX hot

1. DO atino 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro 

jurídica(s) para o fornecimento de peixes congelado 

atendimento de pessoas em situação de vulnerabilida 

Municipal de Assistência Social, confor 

Edital e em seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada po 

contendo itens destinados (cota reser 

Empresas de Pequeno Po 

a participação em quaptos 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As r efere aos 

adesõ que am 

3. DAVA tlçrt$Ço 
cip este Pregão os interessados que estiverem previamente 

Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).
3.2. ante nsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

no sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
pratic diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
momento da habilitação. 

ndições, qua 

e tabel 

reços para 

stas básicas 

Ta 
ual contarão de pessoa(s) 

stribuição gratuita, para 

risco social, interesse da Secretaria 

es e exigências estabelecidas neste 

nstante do Termo de Referência, 

exclusiva de Microempresas (ME) e 

Lei Complementar n° 123/2006, sendo facultada 

sse. 

s gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
minuta de Ata de Registro de Preços. 
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/cAlt-

3.5. A participação é aberta a todos os interessados que atendam integralmente às condições 
deste Edital e de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou 
empresas de pequeno porte. 

3.5.1. Será assegurado o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas, empresas 
de pequeno porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 

pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos omplementar n° 123, 
de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Será concedida prioridade de contratação de microe 
porte sediadas no ÂMBITO LOCAL E OU REGIONAL 
8.538/2015 para promover o desenvolvimento 

3.7.1. Considera-se sediadas no ÂMBIT 
de São João do Paraíso/MA; 

3.7.2. Considera-se sediadas em BITO REG as emp sas sediadas na 
microrregião 019, composta pel. 'ades: Camp do Maranhão, Carolina, 
Estreito, Porto Franco, São João do P e São Pedr Crentes. 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 

3.8. Não poderão disputar esta lici ao: 
3.8.1. aquele que não ate 
3.8.2. autor do ant 

ou jurídica, quando 
relacionados; 

3.8.3. em 
projeto ba 
dir' 
ento 

s condições 
ojeto básico 

r sobre 

presa 
termos 

mico e soc 
s empresas 

equeno 
do o n 2 

bito local. 
adas no Município 

Edital e seu(s) anexo(s); 
do projeto executivo, pessoa física 

iços ou fornecimento de bens a ele 

em consórcio, responsável pela elaboração do 
tivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

contro onista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
m direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.8.• -ssoa'aça ob rídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

articipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

e mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
a, tr alhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

e público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
gest o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.8.9. pessoas jurídicos reunidas em consórcio; 
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5.0 OAO 

PARA i • 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 12 do art. 92 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, contro 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen 
do licitante. 

3.10. A critério da Administração e exclusivamente 
empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 p 
de planejamento da contratação, de execu 
desde que sob supervisão exclusiva de age púb 

3.11. Equiparam-se aos autores do pro empres 
econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não i 
que inclua como encargo do 
executivo, nas contratações in 
execução. 

3.13. Em licitações e cont 
parcialmente financiados por 
financeiro inte com 
não poderá parti 
por essas ades seja 

3.14. A 
con 
funci 

tratado a e 
das, e do pro 

serviço, 
o participar 
itação ou d 

o órgão ou 
tegrantes 

coligada, desde que 
alidade jurídica 

s e a 
io das atividades 
tão do contrato, 
idade. 
o mesmo grupo 

e a licitação contratação de serviço 
ção do projeto básico e do projeto 

executivo, nos demais regimes de 

mbito de projetos e programas 
eração estrangeira ou por organismo 

do financiamento ou da contrapartida nacional, 
rídica que integre o rol de pessoas sancionadas 

inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
edaç que _o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

tegrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAPROHOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

ces e de julgamento. 
4.2. cita aminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

co •reço •u o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
neste 1, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a se de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norma 
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas icas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, a - o próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabele idos no •2 14.133 
de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, sa de pequ arte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em camps do sistema e nico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no arti:o 3° da om ntar n2 1 e 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favoreci stabelecido eus arts. a 49, observado 
o disposto nos 12 ao 32 do art. 42 da ° 14.133 

4.6.1. nos itens em que a participação não for siva para mi mpresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo " -o" apenas pro á o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto n ' Com eme n9 123 de 2006 mesmo que 
microempresa, empresa de peque •rte • iedade coo ativa. 

4.7. A falsidade da declaração • e tra 'tens 4» 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n9 14.133 

4.8. Os licitantes p 
habilitação ante 
os docum 
sessã I • úbli 

4.9. Não 
docu 
de abe 

rá o de 
e ha 

essã 
Sera is ilizad 
icitan con 

tirar o 

itação a 

stituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
ntação de propostas e lances e de julgamento, 
ente inseridos no sistema, até a abertura da 

icação na etapa de apresentação da proposta e dos 
ão p icitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

ica e da fase de envio de lances. 
para acesso público os documentos que compõem a proposta 

os para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio 

4.1 Des. disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
pa rizar • seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do ca. amento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a ap 'cação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2.05 lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 
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4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao prov tema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a eguran • *loquei° 
de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTODA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta medi 

dos seguintes campos: 
5.1.1. VALOR UNITÁRIO E TOTAL D 
5.1.2. Marca e Modelo (DE CADA ITE 
5.1.3. Fabricante (quand r ocaso); 
5.1.4. Quantidade cotada, endo respeit 

Referência. 
5.1.5. Todas as espe 
5.1.6. O licitante NÃO po 

previsto 
5.2. Nos valores pr 

previdenc" 
direta 

5.3. Os 
exclu 
alteraç 
Se o reg 

onsa 
egaç 

rio 

atação. 

tas, tr 

I'  'mento, n tema eletrônico, 

PARAV 

COMPÕE TA BÁSICA); 

máximo estipulado no Termo de 

s na proposta vinculam o licitante. 
a em quantitativo inferior ao máximo 

os todos os custos operacionais, encargos 
comerciais e quaisquer outros que incidam 

xecução do objeto. 
proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
itante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
mpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

aç equada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
s últi os doze meses. 

5.5. te do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
re na fon e os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.6. A apr ação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas co tidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
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5.6.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 
no item 4.9. 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contr 

5.8. GARANTIA DA PROPOSTA 

5.8.1. Deverá ser juntado no momento da apres 
artigo 58, da Lei n° 14.133/21, a comprova 
de garantia de proposta, como requisito 

5.8.2. A garantia da proposta será no 
da contratação. 

5.8.3. A garantia da proposta será 
úteis, contado da assinatura do co 
fracassada a licitação, r o caso. 

ação d. os do 
recolhi quanti título 
habilitaça 

m por cent o valor estimado 

ida aos licita 
o ou da 

o prazo de 10 (dez) dias 
em que for declarada 

5.8.4. Se recusando icita ncedor ema aro contrato ou não apresentar os 
documentos nece contrata implicará na execução do valor 
integral da garantia d 

5.8.5. A g erá ser prestada nas modalidades que trata o § 12 
do artigo 

5.8.6. ão e heiro ou e títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
istro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

ntral do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
nistério da Economia; 

5.8.7. Ca mo.. .ade da garantia optada for do tipo Caução em Dinheiro, o 
or deverá dirigir-se à Tesouraria do Município, a fim de obter as 

ões cessárias para a efetivação da mesma. 

ro-garantia; 

5.8. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
a orizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

5.8.10. Título de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 
valor total. 

5.8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item, conform ão dos preços 
unitários dos itens que o integram, observadas as q antidad ermo de 
Referência. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessi •bservando ario fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance alor or ao últim ir ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valo percentua re os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediário to em rela proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R 50 (cinquen tavos). 

o lance ofertado, no intervalo de 
ótese de lance inconsistente ou 

6.9. O licitante poderá, uma única 
quinze segundos após 
inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá 
6.11. Caso seja 

"aberto", os licit 
6.11.1. 

excluir seu 
istema, na 

de disputa adotado. 
e lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

s públicos e sucessivos, com prorrogações. 
ces das- blica terá duração de dez minutos e, após isso, 

erá aticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
eriodo de duração da sessão pública. 

6.1 ática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
os e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

se pe do de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
do novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

úblic encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
conforme a ordem final de classificação. 

De inida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
egundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado 

p a equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.11.6. Caso seja adotado o modo de disputa "aberto e fechado", a etapa de lances 
da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos i 'res, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a orde cresce deva 

6.11.11. Na hipótese de não serem apresentada enos, pr a s, os 
licitantes que tiverem apresentado a 
empatadas, poderão ser convidados a 

6.12. Após o término dos prazos estabelecid 
e divulgará os lances segundo a ordem cente deva 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lanc mesmo valo 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da são pública, 
real, do valor do menor lance ra ado, vedada 

6.15. No caso de descon 
Pregão, o sistema eletrôni 
dos lances. 

6.16. Quando a 
sessão pública $ 
da comu 
para ulga 

6.17. 
6.18. 

peque 
automát 

ifica 

d' 
Decr 

co 
dera 

-o do pelo Pr 

licit 
o ai 

uma 

regoeiro, 
anecer 

s melhores 
novos lances 

s su anteriores 

as, inclusive as 
essivos. 

istema ordenará 

valecendo aquele que for 

tantes serão informados, em tempo 
ntificação do licitante. 
ecorrer da etapa competitiva do 
5h/et aos licitantes para a recepção 

oeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
somente após decorridas vinte e quatro horas 
os participantes, no sítio eletrônico utilizado 

nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
ivos para participação de microempresas e empresas de 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
Re.. -ita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
a própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

endo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
or porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

rts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, regulamentada pelo 
08.538 de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as de 's 
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licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou Ia critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei ri9 14.133, de 20 em: 

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitant 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. avaliação do desempenho contrat 
deverão preferencialmente ser utilizados regis 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei, 
6.19.1.3. desenvolvimento pelo lici 
mulheres no ambiente de trabalho, conform 
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitant 
orientações dos órgãos de control 

6.19.2. Persistindo o empa 
e serviços produzi 

6.19.2.1. empresas esta 
órgão ou entidade da Administra 
licitação realizada 
se localize; 
6.19.2.2. sileiras; 

s empa resentar 

révio dos 
strais para 

es, para a qual 
ito de atesto de 

e de ações equidade ntre homens e 
lamento; 

programa integridade, conforme 

rá assegurad ferência, sucessivamente, aos bens 
OS por: 

rritório Estado ou do Distrito Federal do 
ou distrital licitante ou, no caso de 

de Municipio, no território do Estado em que este 

6.19.2.3. vistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
6.19.2.4. ovem a prática de mitigação, nos termos da Lei rig 
12.187 de 009. 

pa nvio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
manecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

ação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após o 
a etapa de lances. 

A egociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
ificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 

a egociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos) 
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complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro poderá verificar se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às c• es de participação no 
correlata e no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133 

item 3.8 do edital, especialmente quanto à exis ência d 
participação no certame ou a futura contratação 'iante 
cadastros: 

7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresa 

Controladoria-Geral 
(htt s. www. ortaltrans 

7.1.3. Cadastro Nacional de 
Geral da União (htt s.

7.2. A consulta aos cadastros será 
sócio majoritário, por for 

7.3. Caso conste na Consulta d 
Indiretas, o Pregoeiro diligenc 
apontadas no 
caput)

7.3.1. 
e for 

7.3.3. 
fa 

o lic 

arencia 
Empresas 
w. ortaltran 

ave'.
ação 

de Oco 

entat e 
ento 

Ohi e ser 
sifica IN 

tata 

d. 
sancoes 

ança 
ns 

uspensas 

as — CNEP, 

da em nome 
de que trat 
' itante 

ncia ov.br 

peça a 
intes 

IS, mantido pela 
União 

ido pela Controladoria-
sancoes cne )• 

mpresa licitante e também de seu 
artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

stência de Ocorrências Impeditivas 
ouve fraude por parte das empresas 

as Impeditivas Indiretas. (IN n2 3/2018, art. 29, 

burla s icada por meio dos vínculos societários, linhas 
lares, dentre outros. (IN n2 3/2018, art. 29, §12). 

vocado para manifestação previamente a uma eventual 
018 art. 29 22). 

xistência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
ição participação. 

oriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
nto vorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

e com 4.6 deste edital. 
7.5. Ve das as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

prego examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n2 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
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7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser fetuada a que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não consti motivo pa -sclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 'or, no prazo cado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e ove que es o bastante para 
arcar com todos os custos da contrata( 

7.9.1. O ajuste de que trata este dis vo se limita r erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro preenchim da planilha passível de correção a 
indicação de recolhime e impostos intribuições na forma do Simples 
Nacional, quando cabí e regime. 

7.10. Para fins de análise anto a mprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a setor requisitante do serviço ou da 
área especializ. •eto. 

8. EXIGÊNCIAS DE 
8.1. Habili cão 

8.1 Pesaica: de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.1.2. esári ividual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a nta ercial da respectiva sede; 

eendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
r/emp eendedor; 

8.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
i.entificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.2 77, de 18 de março de 2020. 
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8.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 

8.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado n Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva se registro de que 
trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezem ro 197 

8.1.9. Os documentos apresentados deverã ar aco s as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro ona essoas Jun ou no Cadastro 

erante a da Nacional, mediante 
'untamente Secretaria da Receita 

-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
is e à Dívida Ativa da União (DAU) 
os à Seguridade Social, nos termos 

ode 2014, do Secretário da Receita 
azenda Nacional. 

o Fun o de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
os inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

me ntação o negativa ou positiva com efeito de negativa, 
os VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

12 de maio de 1943; 
8.2. ova criça cadastro de contribuintes ESTADUAL/DISTRITAL relativo 

de do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
om o jeto contratual; 

inscrição no cadastro de contribuintes MUNICIPAL/DISTRITAL 
ao d icílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

vel com o objeto contratual; 
va de regularidade com a Fazenda ESTADUAL/DISTRITAL do domicílio ou 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda MUNICIPAL/DISTRITAL do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ESTADUAL/DISTRITAL 

ou MUNICIPAL/DISTRITAL relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.2.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

de Pessoas Físicas, conforme o c 
8.2.2. Prova de regularidade fis 

apresentação de certidão expedida 
Federal do Brasil (RFB pela Procura 
referente a todos os creb tributários fe 
por elas administr inc aqueles rei 
da Portaria Conjunta de ou 
Federal do Brasil e da 

8.2.3. Pro laridad 
8.2.4. Prov 
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123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

8.3. Qualificação Econômico-Financeira 
8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
8.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.3.3. Indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LP RAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO • - k iibr

LG - 

LC - 

SG - 
PASSIVO CIRCU 

EG 

ATIVO CIRC E 

A TOT 
+ PASSIVO IRCULA E 

PASSIVO CIRCULANTE SIVO NÃO C ULANTE 
PASSIVS AL 

8.3.4. As empresas s no cicio fina iro da licitação deverão atender a 
todas as exigências abili 
contábeis balanço . - -rtura. 

8.3.5. Os ma limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pes a menos de 2 (dois) anos; 

8.3.6. referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
ederal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

rão substituir os demonstrativos 

8.3. lic tante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
ín de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 

z po nto) do valor total estimado da contratação. 
mpresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 
tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

8.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 
contábil, apresentada pelo fornecedor. 

8.4. Qualificação Técnica 
8.4.1. A comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e 

compatíveis, em características, quantidades e prazos, com o objeto desta 
contratação, deverá ocorrer mediante apresentação de certidões ou atestados de 
capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprovem a execução do objeto especificados neste certame. 
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8.4.2. Os atestados poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
licitante, desde que comprovado documentalmente o vínculo entre elas. 

8.4.3. A Administração poderá realizar diligências, a qualquer tempo, para verificar 
a veracidade das informações constantes dos atestados apresentados, podendo 
solicitar, se necessário, cópias de contratos, notas fiscais, ordens de serviço, 
endereço atualizado da contratante, local de execução dos serviços ou quaisquer 
outros documentos destinados à confirmação da capacidade técnica declarada. 

8.4.4. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual 
ou Municipal da sede da licitante. (OBS: caso a empresa licitante seja isenta, deverá 
apresentar comprovação da referida isenção). 

8.4.5. Declaração de que suas propostas econômicas co -• a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabal istas as •• • stituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inf ais, nas s s de 
trabalho e nos termos de ajustamento de uta vigentes a de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1 ° 14.133/20 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos nos itens 

demonstrar a capacidade do licitante de rea 
fins de habilitação, nos termo •s arts. 62 a 

9.1.1. Além da document 
a Declaração Unif con 

9.2. Quando permitida a partic 
as exigências de habilitaçã 
inicialmente ap 

9.3. Na hipótese de 
para fins 
exigid s pa 
apo 
outro 
embai 
Quando 
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do con 

do 
bstit 

7 
revista no it 

no Anexo 1 
rode esas e 

em tr livre. 
empresa estrangeira que não funcione no País, 

da ata de registro de preços, os documentos 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
osto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

Edital, n ários e suficientes para 
objeto da 1 ão, serão exigidos para 

ei n° 14.133 de 2021. 
cima, o licitante deverá apresentar 

geiras que não funcionem no País, 
ediante documentos equivalentes, 

part ação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

taça • econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
da consorciado. 

9.5. Os mentes exigidos para fins de habilitação poderãoiser apresentados em original, 
por c eu por meio digital. 

9.6. Os docu entos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, desde que o 
registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.133/2021). 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específic .» 
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9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integratidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele 
abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do docum 'tal ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN n° 3 2018 art. 49 42 e a 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exat'clão dos s da. .strais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos re áveis p ndo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alte • dos registr • logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualiza ca ut). 

9.11.1. A não observância do dis poderá ensejar 
desclassificação no momento d abilitação. t 7 ar' afo 
único).

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítio rônicos of' de órgãos e entidades 
emissores de certidões consti eio legal de , para fins de habilitação. 

9.12.1. Os documentos exi para habilitas que não estejam contemplados no 
HABILITANET serã qviad. meio do sis a, em formato digital, no prazo de 
no mínimo, 02 (dua ável p •ual período, contado da solicitação 
do pregoeiro. 

9.12.2. Na habilitaçao anteceder a fase de apresentação de 
propostas es encaminharão, por meio do sistema, 
sim docu e habilitação e a proposta com o preço ou o 

erce to, observado o disposto no 5 1° do art. 36 e no § 12 do art. 
'va SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A exigência dos documentos nele não contidos somente 
será fe itante vencedor. 

9.13.1. Os men s relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
ente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

to d s propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
eitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

uando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
es e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

e relação a todos os licitantes. 
9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §42): 

9.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
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9.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.12.1. 

9.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após con os procedimentos de 
que trata o subitem anterior. 

9.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista d 
empresas de pequeno porte somente será exigida p 
condição para participação na licitação (art. 42 d 

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder 
não caberá exclusão de licitante por motiv ao 
fatos supervenientes ou só conhecidos i "s o julgame iik

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. Após a homologação da li 

(s) para assinar a Ata de Regist 
contar do recebimento onvo 
Referência e seus Anexos; 

10.2. A convocação da(s) vence 
tro 

eio de r 

ção, a (s) licit 
Preços, no p 

e nas con 

eito de 
reto n° 8.5 
amento e já 

habilitaçã 

s e das 
omo 

5). 
r sido encerrada, 

Ivo em razão de 

s) vencedora (s) será (ão) convocada 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
es estabelecidas neste Termo de 

ualquer comunicação entre as partes 
ontrato, somente produzirá efeitos legais 

imprensa oficial, protocolo escrito, e-mail 
âneo, não sendo consideradas comunicações 

Municipal de São João do Paraíso/MA, quando a(s) 
par (em) no prazo estipulado, não comprovar(em) a 

da assinatura da ata ou, ainda, recusar(em)-se a assiná-la 
ar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem 

as sanções cabíveis. 
ocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

ção formal da parte interessada, apresentada durante o seu transcurso 
e que h ja justificativa aceita pela Administração. 

10.5. A resa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua 
convoca ao, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação; 

10.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para 
formalização da contratação junto à administração pública, será caracterizada como 
inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, passível de abertura 
de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas 
pelas legislações vigentes, assegurados o contraditório, a ampla defesa e demais matérias 
e princípios constitucionais que regem o processo em âmbito administrativo ou judicial. 

a respeito da 
quando formal 
institucio 
verbai 

10.3. 
conv 
regula 
injustific 
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10.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. 

10.8. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, e desde que 
essa possibilidade esteja expressamente prevista no edital, nos termos do art. 84 da Lei 
n° 14.133/2021. 

11. DA FORMAÇÃO D4 DASTRO DE RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma exo, o registro: 

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preç o adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta or 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a orde e classifica os licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na a 'tem não pr 'icará o resultado 

do certame em relação ao licitante ma tem classifi 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, antes ou fo dores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicata tecederão es que mantiverem sua 
proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitan ue comporão adastro de reserva será efetuada 
quando houver necessid tação dos lic tes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

11.3.1. quando o licitan a ata de registro de preços no prazo 
e nas co stabelec oedi 

11.3.2. quan- . L -nto do registro do fornecedor ou do registro de 
pre pre art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.4. Na hipo dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao 'udic r com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
cond -iro classificado, a Administração, observados o valor 
estima atualização na forma prevista no edital, poderá: 
11.4.1 antes que mantiveram sua proposta original para negociação, 

na assificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
do adjudicatário; ou 

dicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
eman entes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

ociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraiso — MA1 CNPJ: 01.597.62910001-23 
. Avenida do Comercio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. lida Lei 
n° 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recwrs deverão ser encaminhados em campo próp istema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o erido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 u, nesse 
mesmo prazà, encaminhar recurso para a autorida erior, a sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado ebimento os. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo nã onhecidos. 
12.7. O prazo para apresentação de contrar rso pelos d is licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da ssoal ou a divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a mentos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido der-' sideração te eito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha o final da aut ade competente. 

12.9. O acolhimento d -curso alida tão ente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo per franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico ww com w.saoioaodoparaiso.ma.gov.br.

13. DAS INFRAÇ 
13.1. C 

CO 
13. 
13.1. 

E SANÇÕES 
istrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, a 

o total ou parcial do contrato; 
pr à Administração ou comprometer o funcionamento dos 
licos; 

er a proposta ou deixar de celebrar o contrato sem motivo 
o; 
ar o retardamento da execução ou da entrega dos serviços sem 

stifica iva; 
13. apresentar documentação ou declaração falsa; 
13.1.6. fraudar o processo licitatório ou a execução contratual; 
13.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.2. As sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 serão aplicadas pela autoridade 
competente ou pela autoridade máxima da entidade contratante, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.3. A CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
cabível, às seguintes sanções: 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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13.3.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimentos de menor 
gravidade, que não causem prejuízo direto à execução do contrato; 

13.3.2. Multa moratória, de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado na execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor da 
parcela inadimplida; 

13.3.3. Multa compensatória, de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total, ou proporcional à obrigação descumprida, 
no caso de inexecução parcial; 

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de São João do 
Paraíso/MA, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos ter art. 156, inciso III, da 
Lei n° 14.133/2021; 

13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contr. istração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos cSninante que 
seja promovida a reabilitação. 

13.4. Na aplicação das sanções serão consider 
13.4.1. a natureza e a gravidade da infr 
13.4.2. as circunstâncias agravante 
13.4.3. os danos causados à Adminis 
13.4.4. o histórico contratual da empre 
13.4.5. o caráter educativ reventivo d 

13.5. A aplicação de sanções nã irá a CONTR A da reparação integral dos danos 
causados à Administraçã 'sem decorr 'a da execução contratual. 

13.6. Atrasos ou falhas devida eitos pela Administração poderão, a 
critério do Ges • trato, RATADA das penalidades previstas neste 
item. 

14. DA IMPUGNAÇÃO DITAL E DC) PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. egítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplic 21, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes o certame. 

pug ção ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
azo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

ertame. 
14. ao e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

el ca, atr vés de campo específico na Plataforma LICITANET — Licitações Eletrônicas 
14.4. ugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certa e. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GEINUS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homológação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação• serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação dtisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administraçãdp, o princípio da isonomia, a finalidade e a seg da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentas . - .ropostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por ess s custo ente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos nest excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só razos em dias de 
expediente na Administração. 

15.7. O desatenclimento de exigências fo is não essen ao impo a o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o a tamento di observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

15.8. Em caso de divergência e• e disposições e Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o process 

15.9. O Edital e seus a 
Contratações Public 
www.sao•oao • o araiso.ma. 

15.10. Integram 

São Jo 

valecerá as Edital. 
sponíveis, íntegra, no Portal Nacional de 

www.licitanet.com.br e 

ns e efeitos, os seguintes anexos: 

de Referência 
e Termo de Contrato 
e Ata de Registro de Preços 

laração Unificada. 
elo de Proposta de Preços. 

março de 2026. 

Elaine Aparecida Cicera de Paula Fonseca 
•Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria n°007/2025 
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'TERNIC, DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO: 
1.3. Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento 
de peixes congelados cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em 

situação de vulnerabili ade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social 

do Município de São Jo o do Paraiso/MA. 

PARA 

2 DA NECESSIDAti DA CONTRATAÇÃO: 

21. A Secretaria Munipipal de Assistência Social é responsável pela plantação e 
implementação das porticas e diretrizes públicas municipais re do o 
compromisso de ofertar programas, projetos e serviços e popula ao em 
situação de maior vulnerabilidade social na cidade d ando eficiência e 
eficácia nos investimentos públicos, conforme prec de Assistência 
Social. 

2.2. A necessidade da chntratação das cestas básica damentatse eguintes fatores: 
• Atendimento a famil as em situação de insegurança ntar: A dist uição de cestas básicas 
representa uma medida essencial para '.ter a torne e nutrição, beneficiando famílias que 
não possuem condições de suprir s nec des básicas. 

• Cumprimento das políticas de as cia • A Secr ia Municipal de Assistência Social 
executa serviços, projetos e program spect a proteção social básica, sendo a 

distribuição de cestas G ada c. diretrizes do Sisiema Único de Assistência Social 
(SUAS) e com os prin os gurança Alimentar e Nutricional. 
• Impactos da crise s cono : Eventos co o desemprego, crises econômicas, pandemias e 

desastres nat imp dire te a subsistência das famílias de baixa renda, tornando 

necessária uma t ági dmin ção Pública Municipal. 

• Demanda cres pro s sociais: O aumento do número de famílias cadastradas no 

Cad. Único (C a pe ente na faixa de baixa renda e pobreza ou extrema pobreza, 
dem essi. e d liar e garantira oferta regular de alimentos. 
• Previs mergenciais: A contratação através do Registro de Preços possibilita uma 
resposta i ta a s oes emergenciais e de calarnicíade pública, garantindo que o município 
tenha estoque atégicos para distribuição rápida. 

2.3. Além da dist uição contínua, há maior demanda sazonal em períodos específicos do ano, 
1 

como por exemplo: 

• Semana Santa 4 Onde há urna tradição cuitural e religiosa de reforço na alimentação das famílias, 

justificando a distribuição de cestas nesse período. 

• Natal e Fim de Ano -÷ Momento de maior vulnerabilidade social para muitas famílias, onde a

oferta de alimentos reforça a dignidade e a inclusão social. 

• Outros eventos comemorativos e emergenciais --> Como períodos de calamidade pública ou 
ações sociais específicas promovidas pelo município. 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA 1 CNPJ: 01.597.529/0001-23 
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nificacio do período de Semana Santa, a distribuição de peixes cumpre uma 
que é democratizar o acesso de todos a um alimento que faz parte da 

aqui foi o.peixe escolhido para a doação, por ser uma espécie mais acessível 
no mercado, tendo em vista a boa aceitação por parte dos munícipes. 
2.5. Por tanto, a contr 
distribuição gratuita d 

demandas sazonais e 

situação de vulnerabili 

tação visa garantir o fornecimento contínuo de cestas básicas, bem como a 
peixes no período da Semana Santa, e ainda a possibilidade de atender 
maior viojume, assegurando o direito à alimentação para famílias em 

ade, conforme diretrizes da Assistência Social e da Segurança Alimentar. 

et-
3 DA DESCRacHD. SOLUAO COMO UM TODO, CCr$11)' ERANDO TODO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO: 

1 ;' 

3.1 A descrição d 
dos Estudo Técnico Pr 

4 DOS REQUISI 
4.1. A futura contr 
básicas em conformid 
Assistência Social dest 
durabilidade e seguran 
4.2. Os peixes cong 
especificações do Cód 
validade mínima de sei 
4.3. As cestas bási 

equilibrada conform 

Ministério da 
tomate, leite e 
4.4. As condiç 

ma ão do p 

regi 

4.5. o 

gll • 

e • 

polietileno 
4.6. A prop 
produtos oferec 
adicionais; 

4.7. O fornecedor everá estar regularizado junto ao cadastro de contribuintes estaduais,

municipais e à fiscalização federal, apresentando certidões negativas de débitos tributários e 
trabalhistas; 
4.8. O atendimento o cliente deverá disponibilizar canais de comunicação ativa para resolução

de problemas e esclarecimento de dúvidas, com resposta em até 24 horas após o contato;

e), 

era 

solução çorno um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
iminar, que antecede este Termo de Referência. 

DA COPIptATAÇÃO: 
tação deverá contemplar o 
de com a especificações técn 
Município, obs 

a, compatí 
lados devera 
o de Defesa 

s de 

dire 
nt o p 

COM 

• 

da 

cias 

1 

do-se padrõ 

'idade públ 

os com 
SUMI 1 

ecimento 'xes congelados e cestas 
efinidas pe ecretaria Municipal de 

nimos de qualidade, desempenho, 

que se destinam; 

qualidade superior, atendendo às 
as sanitárias vigentes, com data de 

e entrega; 

~o de produtos essenciais, proporcionalmente 
nutricionai recomendadas por órgãos competentes (ex. 

enos: arroz, feijão, óleo, açúcar, sal, macarrão, molho de 
rod nlata 

maze 

a no 

• 

• • 

nto eyransporte dos peixes congelados deverão assegurar a 
mpe ura adeõuado (-18°C ou inferior), com acompanhamento de 

ente da entrega; 

are 

• • 

o 

,a 

sta básica, deverão ser entregues acondicionados em saco plástico de 
tóxico, resistente, devidaniente lacrado. 

rcial deverá incluir detalhamento do preço por unidade de cada item dos 
m de custos de transporte, se aplicável, evitando assim surpresas de custos 
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4.9. O contrato d 

obrigações assumidas 

essenciais à adequada 

4.10. Quanto a Suste 

4.10.1. A contratação 

compatíveis com a nat 

prejuízo da competitiv 

4.10.2. Poderão ser p 

promoção de campan 

de rotas de entregam 

4.10.3. Em relação a 

sustentáveis. É necess 

nas etapas de distribui 

4.10.4. Os critérios d 

condição obrigatória 

razoabilidade, isonomi 

4.11. Quanto da Exig 

4.11.1. A Administraçã 

objeto desta contrataç 

4.12. Quanto a Subc 
4.12.1. Não será admiti 

a execução do forneci 

responsabilidade, em 

edital, no contrato e 

5 DO VALORE 

5.1. O valor total e 

(duzentos e vinte e trê 

5.2. O valor estimad 

através de Pesquisa de 

de São João do Paraíso 

utilizando-se dos para' 

5.3. Dessa maneira, 

valor da pretensa cont 

aritmética de três val 

mencionados, juntame 

levantamento; 

5.4. Os preços propT 

do objeto, abrangend 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIFÁL DE SAÕ JOÀ0 DO PARAIS° • 

SECRETARIAKJUIPAL DE l,:i'CISTENCIA SOCIAL (S) 

It
erá prever sanções administrativas em caso de descumprimento das 
bem como hipóteses de rescisão, reajuste, revisão e demais condições 

xecução do objeto, em conformidade com a legislação aplicável. 

abilidade: 

bservará, quando aplicável, critérios de sustentabilidade ambiental 
eza do objeto, em conformidade com o art. 144 da Lei n° 14.133/2021, sem 

de do certame; . 

iprizados a utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, a 
s de conscientização sobre o uso eficiente de e a implementação 

eficientes para reduzir as emissões de gases d 

peixes, é fundamental garantir, q s'ejam ontes 
o garantir a adequada gestão dos r encia en rgética 

ão das cestas. 

sustentabilidade previstos não constituem 
e habilitação ou critérit  julgament servados os princípios da 
e economicidade. 

ncia de Amostras: 

poderá solicitar amostras dos itens para verificar conformidades com 

o objeto desta contratação, devendo 
mente pela empresa contratada, sob sua integral 

s estabelecidas neste Termo de Referência, no 

DO: 

timado orçado para o atendimento das despesas é de R$ 223.732,80 
mil e setecentos e trinta e dois reais e oitenta centavos). 
Igara o atendimento das despesas da futura contratação foi determinado 
ercado, realizada pelo Departamento de Compras da Prefeitura Municipal 

MA, em conformidade com as orientações do Tribunal de Contas da União, 
etros definidos pelo Art. 23 e parágrafos da Lei Federal n° 14.133/2021; 
rocedeu-se à análise dos preços praticados no mercado, a fim de estimar o 
tação. Para a cibtenção do preço estimado, adotou-se o método da média 

res coletados na pesquisa de preços4 observando os parâmetros legais 
te com as memórias de cálculo e demais documentos que subsidiaram o 

tos deverão ser completos e incluir todos os custos necessários à execução 
materiais, mão de obra, tributos, encargos, transporte, deslocamento e 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso'- MA I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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demais despesas diretés e indiretas, salvo disposição legal em contrário. O valor deverá incluir 

também o frete e a ent ega no endereço indicado neste Termo de Referência. 

6 DOS QUANTI i/CIS E ESBECIFICAÇõES TÉCNICAS: 

6.1. A especificaçO técnicas dos itens objeto da referida contratação, encontra-se 
pormenorizada em to (ico específico do Estudo Técnico Preliminar - ETP, devendo os produtos 
satisfazer as especifica 6es e serem fornecidos conforme quantidades relacionadas neste Termo de 
Referência; 

6.2. A demanda do onsumo previstos está a seguir, onde demons itens e quantitativos 
da contratação: 

ITEM 

01 

02 

1 Lt d rdin 
1 Pct 
500g 
1 Pct de 

ctde 5 
e arin Og 

BÁSI 
rro 

RIÇÃO 

CESTA BÁSI CONTENDO: 
3 Pct. De Arr.', tipo 1 pct com 1 
kg; 
1 Pct de Feijã , 1 kg 
1 Pct de Café 50g 
1Pct de Açuc lkg 
1 Pct de Leite m pó 250g 
1 Lt de Óleo de soja 900m 
1 Pct de Flocão de Milho 500 
1 Pct de Flocão d roz 500g 
1 Pct de Bisco to 
350g 
1 Pct de Bis Mais 

C 
3 Pct. 
kg; 
1 Pct de Feijão 
1 Pct de Café 2 
1Pct de Açucar 
1 Pct de Leite e 
1 Lt de Óleo de 
1 Pct de Flocão 
1 Pct de Flocão 
1 Pct de Biscort 

NTENDO: 
,tipo 1 pct com 1 

, 1 kg 
50g 
lkg 
m pó 250g 
soja 900m1 
de Milho 500g 
de Arroz 500g 
o Cream Cracker 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
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350g 
1 Pct de Bisc ito Maisena 350g 
1 Lt de Sardi ha 125g 
1 Pct de Mac trão Espaguete 
500g 
1 Pct de Moi 
1 Pct de Sal 
1 Pote de M 
(Cota Rese 

03 

04 

de Tomate 300g 

arm a 250g 
a para ME e EPP) 

Peixe IN Ni  a (tipo Tambaqui) 
acondiciona em gelo, em 
perfeitas e a quadas condições 
de consumo 
(Cota PrinciP,I) 
Peixe IN Natura (tipo Tambaqui) 
acondicionado em gelo, em 
perfeitas e a equadas condições 
de consumo. 
(Cota Reservida para ME e EPP) 

6.3. Conforme previsto no art. 48, 

tiveram seus quantitativos totais su 

destinada à disputa e 

etc) e COTA RESER 

EMPRESAS DE PEQ 

acima de R$ 80.100,0 

no subitem ne 

7 DO ÓRGÃO G 

7.1. O Órgão Geren 

Pregão Eletrônico, ser 

8 DO ENQUATS 

8.1. O objeto deste i-mo de Referência é considerado bem comum, porque é definido mediante 
especificações usuais mercado, tendo corno critério de escolha o preço ofertado, sendo cabível 
apenas a adoção da retidalidade PREGÃO, nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal n2
14.133/2021. 

8.2. A modalidade de licitação ora escolhida, confere maior economicidade e celeridade ao 
processo, além de amainar o universo dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o 
interesse público será mais satisfatoriamente atendido mediante a adoção dessa modalidade; 

IS8.3. Será utilizado o , !iistema de Registro de Preços, nos moldes do Art. 62, inciso XLV da Le• 
Federal n2 14.133/2021' ' 

TOTAL 

'JPIA O 

PARA! 

R$ 26.520,00 

R$ 223.732,80 

123/2006, os itens desta licitação 

NCIPAL DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 
s os interes (ME, El, Empresas de Médio e Grande Porte, 

ente para disputa entre MICROEMPRESAS E 

ores totais estimados itens em questão estão 

ais), conforme indicado na planilha orçamentária constante 

ma vez 

ompleme 

OT 

CIADOR E.DOS PARTICIPANTES: 

dor da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

ENTO LEGAM:: 

Prefeitura Municipal de São João do Parais. — MA CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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IWNtsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 

Página 27 de 54 



• 

• 

9 DA DOTA 

9.1. Por se tratar d 

Preços, não é neces 

formalização do contr 

10 CRITÉRIOS DE 

10.1. Para julgamen 

PREÇO POR ITEM, ob 

11 FORMA E 

11.1. A forma e os c 

contemplando as exig 

trabalhista e econômi 

área do objeto. 

11.2. Dessa forma, a 

que atendam aos re 

garantindo a execuçã 

11.3. A seleção obse 

c%instrumento convocat 

12 DA FORMAL 

12.1 Após a homolo 

assinar a Ata de Reg 

recebimento da conv 

Anexos; 

12.2 A convocação 

respeito da Ata de R 

formalizada por public 
de registro idôneo, na 

12.3 É facultado à Pr 

comparecer(em) no pr 

da ata ou, ainda, 

remanescentes, na ord 

12.4 O prazo de con 

ESTACO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA IulLtNICIPAL DE .CISTENCIA SOCIAL 

MENTMIA: 

revisão para futuras e eventuais contratações no sistema de Registro de 
o indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 17 da Lei 11.462/2023. 

o 3 

ME 

classificação das propostas, deverá ser adotado o critério do MENOR 
adas as especificações definidas neste Terrn rência. 

DE SELZCAO DO FORNECEDOR* 
rios de seleção estarão devidame 

das legais de habilitação jurídic 

-financeira, bem como o cu 

tabelecid 

cação técnic 

normas es 

dal deirtação, 

gularidade fiscal e 

'ficas aplicáveis à 

segura-se que somente emp especialigad avidamente capacitadas, 
- isitos técnicos e legais esta 'dos, possa participar do certame, 
dequada do for ento com qu de, segurança e eficiência. 

á també prin da isonomi l amento objetivo e vinculação ao nit 

Q, conform osto rtigos 52 1 da Lei n9 14.133/2021. 

O DA At DE REGISTRO DE PREÇOS; , 
,ção da licitação, a (s) licitante (s) vencedo 1 

s ro de Preços, no prazo máximo de 0 

ação e nas condições estabelecidas ne 

a (s) será (ão) convocada (s) para 

(cinco) dias úteis, a contar do 

te Termo de Referência e seus 

(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a 
stro de Preços e do Contrato, somente produzirá efeitos legais quando 

na imprensa oficiai, protocolo escrito, e-mail institucional ou outro meio 
ando consideradas comunicações verbais. 

tura Municipal de São João do Paraíso/MA, quando a(s) convocada(s) não 
estipulado, não comprovar(em) a regularidade fiscal no ato da assinatura 

cusar(em)-se a assiná-la injustificadamente, convocar as licitantes 
de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

cação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 
solicitação formal da rt4te interessada, apresentada durante o seu transcurso e desde que haja 

1justificativa aceita pela dministração. 

12.5 A empresa terá Ia prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o ARP ou a altar instrumento equivalente, conforme ocaso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), slob pena de'decair do direito à contratação; 

- 

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso— MA CNPJ: 01.597.62910001-23 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São .J  do Paraíso, Maranhão. Brasil 
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• 

e 

12.6 A recusa inju 

contratação junto à 

obrigações assumida 

aplicação de penal 

contraditório, a amp 

em âmbito administ 

12.7 O prazo para 

solicitado pelo fome 

e aceito pela CONTR 

12.8 A Ata de Regi 

igual período, desde 

expressamente previ 

13 DO PRAZ 

DECORRENTES: 
13.1. O prazo de vi 

contados da data de 

período, desde que 

prevista no edital, no 

13.2. No prazo de v 

não poderá particip 

determina o inciso VIM 

13.3. O prazo de d 

vigência da própria a 

no Capítulo V 

13.4. Confor 

Lei será a previs 

exer financeir 

plur 

13.5. 

decorrente 

disposições ne 

13.6. Considera 

celebrar contratos c 

contínuos, observada 

13.6.1.A autoridade 

vantagem econômica 

13.6.2. A Administraç 

créditos orçamentári 

13.6.3.A Administraç 

do 

ta 

ESTA',D0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MIINICIPÀL DE SÃO ,i1)ÃO DO PARAlSO 

SECRETARL j tflCIPAL OE • nSTÊNCIA SOCIAL 

M11 ' -1A--
R

cada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da 
ministração pública, será caracterizada como inadimplemento total das 
or conseguinte, passível de abertura de processo administrativo punitivo e 
es legalmente estabelecidas pelas legislações vigentes, assegurados o 
efesa e demais matérias e princípios constitucionais que regem o processo 

'fio ou ju.dicial; 

nnatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
or beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 
NTE. 

o de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
ue comprovado o preço vantajoso, e descle que essa possibilidade esteja 
no edital, nos termos do art. 84 da Lei n° 1.4.133/2021. 

r; 

0 i 

Prefeitura Municipal de São João do Parai 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, São 
VAWI. saoj o a od opa rai so.m a .g ov .br 

ÊN ATA De REGISTReir 

ncia da Ata de Registro de 

blicação de seu extrato no Diar 

mprovado o pr 

ermos doa 4 

dade da Ma 

em outra ata q 

o 

çao 

evist 

ei Fe 

o a 

rtal, 

• 
as 

• 

5 

'bilid 

da 

• s a 

E DOS CONTRATOS DELA 

ser f r da será de 01 (um) ano, 
ial, e poder er prorrogado, por igual 

os ibilidade esteja expressamente 

o ou entidade indicado no item 7, 

obje+ desta contratação, conforme 

9 14.133/2021; 

tes da AR?, não se confunde com o prazo de 

estando aquele primeiro submetido ao disposto 

• 
antajoso e e 

da ederal 14.13 

str. • reços 

Fed 

nha 

ubitem 13. 

n° 14.133/2021; 
O 14.133/2021, a duração dos contratos regidos por esta 

erao ser observadas, no mornento da contratação e a cada 

e de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
1 (um) exercício financeiro; 

que retrata o art. 84 da Lei n° 14.133/2O21, dispondo que o contrato 
stro de Preços, terá sua vigência estabe ecida em conformidade com as 

'que dispile o art. 106 da Lei n9 14.133,2021, a Administração poderá 
prazo de até 05 (cineo) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos 

s seguintes diretrizes: 

çnpeténte do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior 
umbrada ern razão da dontratação plurianual; 

Nteverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a existência de 

inculados"à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
erá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 

— MAl CNPJ:i01.597.62910001-23 
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• 

• 

créditos orçamentárid 

oferece vantagem leva 

interesse público. 

13.7. Dessa forma, 

disposta no Art. 107 

fornecimentos contín 

decenal, desde que ha 

e os preços perrnan 

CONTRATADO ou a ex 

13.8. O instrument 

relação à vigência da 

14 PRAZO, WC411. 

14.1. Prazo de entre 

a entrega ocorrer no r 

Ordem de Fornecime t 

respectiva Nota de E 

quantidades e os locai 

14.2. A CONTRATAD 

com as especificações 

14.3. Os prazos de 

Municipal de São Joã 

devidamente funda 

observadas as dispos 

14.4. Locais 

Paraíso/MA, n 

adicional para a 

14.5 • rma de 

saco 

lacrado 

14.6. O 

Administração 

14.7. As aquisiç 

Registro de Preços ou 

Fornecimento, na qual c 

Nota de Empenho,. a $ 

físico ou eletrônico; 

14.8. Nos preços ofert 

tributos, frete, trans 

Prefeitura Municipal de São João do Para 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, São J 
biNJW.saojoaodopara i so.ma . g ov.b r 
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N° 
R L 

PARA-

ara sua continuid2de ou quando entender que o contrato não mais lhe 

do-se em conta os critérios de conveniênicia e oportunidade, à guisa do 

acrescentarmos :também quanto a vigência contratual, a possibilidade 

ei n° 14433/2021, onde o mesmo regra 'que os contratos de serviços e 

poderão er prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 

revisão ein Edital e que a autoridade competente ateste que as condições 

m vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o , 
ão contratual sern.bnus para qualquer das p 

tV contrato conterá o detalhamento das mgr licadas em 

tratação. 

DRMA OflORNECIMENTO: 

:0 fornecimento cios materi 

Zo máximo de até 10 tde 

emitida peio Departamen 

Inho, conforme as solicitaçõe 

e entrega, corr 

Ficará obri 

cnicas, quan 

ecimento do 

as úteis, p 

Compias e mente acompanhada da 

étaria re isitante, que indicará as 

todas as des l Oor conta da CONTRATADA; 

os material licitados, em estrita conformidade 
tativas itas neste Termo de Referência 

rrogados, a critério da Prefeitura 

DA,formalize o pedido por escrito, 

ato imprevisível ou força maior, 

eral n9 14. /2021; 

to dos materiais ocorrerá no município de São João do 

ectiva Ordem de Fornecimento, sem qualquer ônus 

de form 

a partir 

celada, devendo 

recebimento da 

os da cesta básica, deverão ser entregues acondicionados em 

sparente, atóxico, resistente, tamanho aproximado devidamente 

rá realizado de forma parcelada, de acordo com a necessidade da 

nicipal, durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato; 

s Secretarias requisitantes ocorrerão ao longo da vigência da Ata de 

Contrato. A cada solicitação será emitida a' correspondente Ordem de 

nstarão as quantidades e os locais de entrega, acompanhada da respectiva 

encaminhada à empresa detentora do registro ou contratada por meio 

dos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, encargos, 

e, seguros, carga e descarga, mão de obra, contribuições sociais, 

—MAI CNPJ: 01.597.62910001-23 
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trabalhistas e previ 

objeto; 

14.9. À CONTRAT 

cestas básicas que 

desconformidade 

15 DAS AMO 

15.1. Havendo n 

proposta tenha sid 

que deverá ser en 

da solicitação. A li 

previstas neste ite 

15.2. As amostra 

seguintes informaç 

Ingredientes especi 

útil); g) Razão socia 

a que se refere a a 

15.3. O local de 

Paraíso/MA, no ho 

para o recebimento 

unidade para cada i 

15.4. As amostras 

ou reprovação das 

por responsável(is) 

recebimento. 

desqualificada 

15.5. As amost 

(Ofí Termo 

por 

15.6. 

desclassific 

16 DO5 CFUT 

16.1. A Nota Fisc 

(quinto) dia útil 

acompanhada de of 

sua quitação, conto 

16.2. O pagament 

em conta corrente 

requisitante, atesta 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro 
vAvvcsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAL' JOÃO DO PARAISO , „ 

SECRETARIA MUCIPAL DE :::'cASTÊNCIA SOCIAL
• -.( 3) 

ciárias, bem corno quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do 

PARAr-. 

não caberá qualquer ônus decorrente da rejeição de peixes congelados e 
ri considerados em desacordo com as especificações, inadequados ou em 
scal ou gestor do contrato. 

ade de esclarecimintos, o(a)- Pregoeiro(a) poderá solicitar à licitante, cuja 
ta quanto à compatibilidade de preço, arno rodutos ofertados, 

hada à Prefeitura Municipal de São João do Pa ados a partir 
I - 

e será déséiassificadá, caso apresen mostr. ções 
O presente tarrno de -referência. 

verão ser apresentadas em 

a) Identificação do produto; b 

e) Tabela nutriciOnal; f) 

mpresa licitante; h) Moda 

-ga das amostr 

de 08h0Oh 

álise, sendo 

especificado na 

razo 

ero do lote 

e número 

e m original e acta contendo as 

me e ender do fabricante; d) 

de valid e (tempo de vida 

ação; i) Número do item 

á na sede fritura Municipal de São João do 
devendo ser ebida pela nutricionista designada 

eios fo ficos. Deverá ser entregue 1 (uma) 
e termo. 

rio de 08:00hs
I 

as 14:00hs. O parecer de aprovação 
'do pelo Departamento competente, assinados 

máxi • de 72 (setenta e duas) horas após o seu 
amostras, após análise pela nutricionista, a licitante será 

1 . 

egues acompanhadas de Om documento de encaminhamento 
ado em papel timbrado da empresa e devidamente assinado 

ção das amostras no prazo solicitado implicará na automática 
a para o item não apresentado; 

MEDÇÇ PAGAMENTO: . 
tura deverá ser protocolada na sede da iPrefeitura Municipal, até o 52 
quente ao mês do fornecimento e aceite definitivo dos produtos, 

de encaminhamento e contendo todas as informações fiscais necessárias à 
a legislação vigente. 
á efetuado em favor da empresa CONTRATADA, mediante ordem bancária 

ada, após a assinatura do Termo de ReceOimento Definitivo pela Secretaria 
o fornecimento do objeto. 

— MA1 CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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16.3. Fica vedada 

liquidação obrigaçC 

atualização moneta ri 

16.4. A Prefeitura 

ou compensações f 

Termo de Referêna 

16.5. O pagamento 

obrigações contrat 

16.6. A empresa C 

documentos: 

16.6.1. Prova de rep 

16.6.2. Prova de re 

mediante apresenta 

16.6.3. Prova de reg 

16.6.4. Prova de 

Negativa de Débito 

Secretaria da Faze 

16.6.5. Prova de reg 

Certidão Negativa, 

Municipal onde a eu 

16.7. A apresenta; 

fora do prazo estip 

qualquer acréscimo 

CONTRATADA. 

16.8. Em cas 

não tenha con 

fórmula: 

16.9 

para 

compe 

17 DAS OBR 

17.1. Atestar nas na 

17.2. Aplicar a(s) em 

17.3. Notificar, por 

17.4. Comunicara 

material(is); 

17.5. Efetuar o paga 

Prefeitura Municipal de São João do >a 
Avenida do Comércio, n°150, Centro $ 
vomssaojoaodoparalso.ma.gov.br 

ESTAE -) DO MÁRANHÁO r "V,SJP 
PREFEITURA DE SÃO JOAD DO PARASO 

SECREI ARiA Ort.' LBSIGTÊNCIA SOCIAL: s) 

fl ) 

I ' 
agamento de quaisquer valores à CONTRATADA enquanto pendentes de 

ontratuais, penalidades ou inadimprências; sern que disso decorra direito à 
i u reajuste de preços. i i 

nicipal poderá deduzir dos valores devidos quaisquer multas, indenizações 

eiras resultantes de falhas na execução ciontratual, conforme previsto neste 

a Lei ri9 14.133/2021. 

ente será realizado mediante a cornprovação de adimplemento das 

llegais, em consonância com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

RATADA deverá apresentar, juntamenet , cem cada Nota Fiscal, os seguintes 
' I r 

PARAr.

'dade relativa à débitos federais; 

ridade relativa ao Fundo de Gar 

de Certidão de Regülaridade da 

dade perante a Justiça do Tr. o; , 

ridade junto à Fazenda 
, 

Certidão Negativa da Dív 

órgão fazendário competente 

dade junto à Fa 

bívid a Ativau
esa for sedia 

Øa Nota Fiscal OU 

Municipal, a 

- o Conjunta, 

amente o prat 

ndo o atras 

aduai, Me 

por Tem 

/CRF, 

apresen 

erviços FGTS), 

ção de Certidão 

tiva ou Ce Conjunta, emitida pela 

'o de do ílio ou sede da licitante. 

da Certidão Negativa de Débitos e 

jilda l pela Secretaria da Fazenda 

çõeS, ausência de informações ou 

para pagamento, sem direito a 

de exclusiva responsabilidade da 

por parte da CONTRA ANTE, desde que a CONTRATADA 

devida compensação financeira, calculada conforme a 

ncargos Moratórios N = Núniersa de dias entre a data prevista 

ivo pagamento VP = Valor ,d Parcela a ser paga = índice de 

0,00016438, assim apurado: 

I = TX I = (6/100) I = 0,0 e. i 6438 

365 TX = Percentual da ta a anual = 6% 

DA COMMATANTE: 

fiscais ou faturas a entrega do objeto de ta licitação; 

Isa(s) vencedora(s), as penalidades, quan .o .for o caso; 

¡to, à contratada da aplicação de qualqii r sanção; LT 
sa vencedora toda e qualquer ocorrênCi relacionada com a aquisição do(s) 

r 

nto à (s) empresa (s) vencedora (s) no prazo estipulado no Edital; 

- MAl CNPJ: 01.597.629/0001-23 
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• 

17.6. Rejeitar, no t 

das especificações 

18 DAS OBRIG 
18.1. Entregar o o 

instrumento; 

18.2. O (s) produt 

durante o prazo de 

18.3. Assumir tod 

obrigações decorre 
18.4. Não transferi 
18.5. Sujeitar-se 
esclarecimentos so 

18.6. Comunicar à 
02 (dois) dias Citei 

aprovação, em até 

considerados; 
18.7. Atender aos 
execução do prese 
18.8. Manter dur 

assumidas, inclusiv 

18.9. A Contratada 

produto(s)fornecid 
produto(s) que não 

18.10. Serão de d 
porventura ocorra 
18.11. Atender, im 

a execução do cont 
18.12. Constituem 
18.12.1 Todo e qual 
por seus prepostos, 
a fiscalização ou ac 

18.12.2 Toda e q 

fornecimento em q 

casos que envolva 

ou responsabilidad 

18.12.3. Toda e qua 
competente, em d 
execução do contra 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
vameaojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNiC1PAL DE ASUTENCIA SOCIAL s 

_ 

21~ 
PAR AÍ 

ou em parte, os itens que a (s) empresa (5) vencedora(s) entregar(em) fora 

ermo de Referência. 

DA aNtilltATADA: o 
rigorosamente nas especificações, prazOsfi condições estabelecidas neste 

deverá (ão) ser fornecido(s), de acordo com a Ordem de Fornecimento, 

cia deste contrato; 

custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 

deste contrato; 
ctal ou parcialmente, o objeto deste contràtd; 

ais ampla fiscalização por parte da Contratante, prestando todos os 
dos a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 
ratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 
x55 a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva 
cinco) dias consecutivos, a partir de sua oçorrência, sob pena de não serem 

rgos trabalhistas, previdenciários, tis S e comerciais decorrentes da 
:ontrato; 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
nter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
ponderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(s) 
,inclusive sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 
ito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser trocado(s); 

kt e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que 
I entrega do(s) produto (s) e o uso indevi o de patentes e registros; 

amente, todas as solicitações da fiscaliza o da Contratante, relativamente 

nsabilidades da contratada: 
dano que causar à contratante, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
regados ou mandatário, não excluindo c4 reduzindo essa responsabilidade 

enhamento pela contratante; 

r tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 

ntuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer solidariedade 

Er multas, indenizações ou despesas impostas à contratante por autoridade 
Irência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
iesde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à contratante, que 
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• 

ficará, de pleno dl 

correspondente. 

18.12.4 A contrate 

ou prejuízos diré 

independentemen 

18.12.5. O valor a 

responsabilizada 5 

Fundação Getúlio 

deu causa ao prejj 

fórmula: 

18.13. A contratad 

no caso rescisão a 

19 DO REM 

19.1. Os preços 

observado interre 

19.2. Para o ree 

vigente, sendo utili 

R = (I -10). P 

10 

Onde: 

Para o primeiro rea 

R= reajuste procut 

1= índice relativo ao 

0= índice relativo à 

P= preço atual doS 

Para reajustes subis 

R= reajuste procura 

I= índice relativo ap 

10= índice relativo 

19.3. P= preço á 

19.4. Decorrido 

Preços ao Consum 

determinação legal; 

19.5. O cálculo dp 

meses, tendo como 

Prefeitura Municipal de São João do Pa 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
vawcsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 

ESTACO DO 
• • PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo ,l()Àd DO PARAÍSO - 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CSSISTÉSCIA SOCIAL -.(S) 
PrAciíe.ti: 

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o valor 

crua a contratante a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

te das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

essarcido á contratante nos casos de prejuízos em que a contratada for 

urado utilizando-se b índice IGP-M — índice Geral de Preços de Mercado, da 

s, obtido no período compreendido entre a' data da ocorrência do fato que 

a data do efetivo ressarcimento à contratante, utilizando-se a seguinte 

• VA = VDI / INI X INF onde: 

VA = Valor Atualizado VD1 = Valor Inicial 

-M/FGV do Mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 

= IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

nhece os direitos da contratante em aplicar as penalidades previstas em lei 
trativa deste contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

os para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja 

ínimo de 12 (doze) meses; 

rnento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação 

a seguinte fórmula: 

do reajuste; 

s do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 

os. 
tes: 

1 do novo reajuste; , 

:s do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 

os serviços/produtos até último reajuste efetuado. 
1 
o estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o índice Nacional de 
— IPCA/IBGE, ou -outro índice que venha a substituí-Io por força de 

ice atualizará os preços conforme a variação de IPCA dos últimos 12 (doze) 
co inicial a data limite para apresentação da proposta; 
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19.6. Nos reaj 

reajuste; 

19.7. O reajus 

manutenção do e 

Federal n° 14.133/ 

20 DO CON 

20.1. 0 contrat 

avençadas e as no 

sua inexecução tot 

20.2. Em caso de 

de execução será 

circunstâncias medi 

20.3. As comuni 

sempre que o ato 

20.4. O órgão o 

providências que ci 

20.5. Após a ass 

convocar o represe 

de fiscalização, que 

fiscalização, das es 

contratada, quando 

outros. 

20.6. Fiscalização: 

20.6.1.A execução 

ou pelos respectivo 

20.7. Fiscalização 

20.7.1.0 fiscal técri 

todas as condições:

Administração. (Dec 

20.7.2.0 fiscal técn 

ocorrências relacio 

regularização das fal 

n° 11.246, de 2022, 

21. SANÇÕES: 

21.1. Comete infr 

CONTRATADA que: 

21.1.1. der causa à i 

21.1.2. causar prejuí4cM 

ESTADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ; JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MULCIPAL DE A,ç, ISTÊNCIA SOCIAL _ s 

subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada da data do último 

interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

o econômico financeiro do contrato, conforme inciso II do Art. 124 da Lei 

. I 
' I 

rá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
a Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

f:oarcial. 

édimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
rrogado automaticamente pelo tempo ibrrespondente, anotadas tais 
simples apoStila 

entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
ai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

ri idade pcicierá convocar representante da empresa para adoção de 
ser cumpridas de imediato. 

a do contrato ou instrumento equivalente, ct órgão ou entidade poderá 
da emp àa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

terá infor 

gias para 

ver, do m 

) DA EXECUÇÃO CO 

ações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
xecução do objeto, do piano complementar de execução da 
odo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

' I 
mntrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

stitutos (L ti n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
ca: 

1 
contrato companhará a execução do contratO, para que sejam cumpridas 
lecidas o contrato, de modo a assegurar os, melhores resultados para a 

rvi. 11.246 de 2022, art. 22, VI); 

contrat anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
  à execu o do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

u dos def itos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §12, e Decreto 
2, II); 

• Prefeitura Municipal de São João do P 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

adniinistrativa, nos termos do art. •155 a Lei n° 14.133/2021, a 

cução total ou parcial do contrato; • 

Administração ou comprometer o funcioname to dos serviços públicos; 
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21.1.3. não mantE 

21.1.4. ensejar o 

21.1.5. apresenta 

21.1.6. fraudar o 

21.1.7. comporta 

21.1.8. praticar at 

21.2. As sançõe 

Secretaria Munia 

o caso, assegurad 

21.3. A CONTRA 

seguintes sanções: 

21.3.1. Advertênc a 

causem prejuízo 4i 

21.3.2. Multa mor 

execução dos obja 

21.3.3. Multa co0 

inexecução total, 

21.3.4. Impedimen 

de até 3 (três) anoa. 
21.3.5. Declaração 

perdurarem os mo 

21.4. Na aplicação 

21.4.1. a natureza e 

21.4.2. as circunst 

21.4.3. os dan 

21.4.4.o histór 

21.4.5.o caráter 

21.5 aplicaçã 

caus 

21.6. 

do Gestor 

Jessica F 
Coordenado 

Portai 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
~N/ .saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

ES1A13 72,:.1 MARANiáÁO 
PRFElTURA' UNCiJSÈ SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARlA MUNICIP DE 4SSISTÊNCIA SOCIAL 
PARAn 

si P 

rpPosta ou deixar de celebrar o contrato sem niotivo justificado; 

mento da execução ou da entrega dos serviçcts sem justificativa; 

entação ou declaração falsa; 

o licitatório ou a execução contratual; 

modo iniclôneo; 

os com vistas a frustrar os objetivos da licRaçào. 

tas na Lei n° 14.133/2021 serão aplicada S pé a autoridade competente da 
mandante ou pela autoridade máxima da ent dade contratante, conforme 
ntraditório e a ampla defesa. ' I 

4 estará sujeita, sem prejuízo da responsa Ílid d al cabível, às 

escrito, nas hipóteses de descump 

execução do contrato; 

, de até 0,3% (três décimos 

Mitada a 10% (dez por cen 

tória, de até 10% (dez por c 

loporcional à obrigação descum 

amj licitar e contrat o Municio 

termos do 15 0111, da L 
idoneidade p citar • • ntratar 

roeterminantes 

o 

cons 

rava •u atenuante , 

dmin ão; 

e p 

o 

ivo da sanção. 

eximirá a CONTRATADA a re aração integral dos danos 
rceiros em decorrência da eXecução ontratual. 

evidamente justificados e aceitos pela Adiu nistração poderão, a critério 
tar á CONTRATADA das penalidade previs as neste item. 

I 

cent 

o valor da 

sobre 

vidade, • e não 

ia de at injustificado na 

a inadim. da; 

Ido contrato, no caso de 

ecução parcial; 

sá Jo o do Paraíso/MA, pelo prazo 
1.331/2021; 

AdMinistração Pública, enquanto 
pr movida a reabilitação. 

es 

desde Oliveira 
ti Programas Sociais 

1. 053/2025 

o - MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL 

ANEXO II 
Processo Administrativo n° 

PROCE • I ; ORIGEM 
PREGÃ •ÔNICO n2 / 
N2 PR ADMINISTRATIVO: / 

OBJET 

VALO 
R$ 

VIGÉN 
INICIA 
FINAL: 

DADO 
RAZÃO 
Lograd 
Nome 

DADO 
RAZÃO 
Lograd 
Nome P 

NEL 
O FISCAL 
c _Q Nome p 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

RATUAL 

TUAL 

) 

NTRATUAL 

NTRATANTE 
J. CONTRATANTE, CNPJ ne 
, Número ,Bairro , Cidade , Estado+. 
;ave( Confronte .... . . CPF n2 . 

nik 

NTRATADO 
CONTRATADO, CNN n2 . /_...c_ 
Número..., Bairro...., Cidade....., Estado 
avel Contratado , CPF n2 . - • 

TRATO 
ntrato 

MAl CMPJ: 01.597.62910001-23 
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PREÂMBULO 

Aos de 
Contratante  , insc 
12 de abril de 2021 r 
DE CONTRATO, decc 
seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRI 
1.1 — O presente insi 

definidas no Te 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGU 
2.1 — O valor do presèN, 
pela CONTRATADA, G 

ESPECIFICAÇÕES E 

• Ite Descrição 

1 
2 
3 
Valor Total 

2.2 — No valor acima e 
do objeto, inclusive 
comerciais incidente 
objeto da contrataçãd 
2.3 — O valor acima 
dependerão dos 
2.3 — São anexo 
23.1 — O Termo 
forma de execuçã 
2.3.2 — Edital de Lic 
2.3 osta d 
2.3.4 

CLÁUSULA TE 
3.1 — O praz 

JJ na 
contínuos, poderão ser 
2021. 
4.1.1 — O prazo de 
quando o objeto nãoki
de culpa do contrata 
4.1.2 — A prorrogação 
da vantajosidade da r i
Gestão do Contrato, 
contratação, e nos der 
3.2 — O contratado nãr 

ar 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
wswr.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

E.517..00 DO MA.k.u.i4HAO uirt.,!;S3P 
PREFEITURA MUNICiPikt. DE SÃO 3013.0 DO PARp. :50 

3ECREFAR4 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

Mc1
't--_,, •Tufralke---

a Razão Social Contratante.... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
CNPJ n9 . em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 

sença de testemunhas abaixo nomeadas aOordani em assinar o presente TERMO 
e do Processo de Contratação em epígrafe, medirnte as cláusulas e condições a 

• Bit  -DCINCULAÇÂOI(art. 92:1joig#11; 
rito tem por objeto  de actkdo co as especificações e condições 
e Referência e em conformidade com ai propo ta de preço apresentada pela 

FIEÇO tett LR, V) 

ntrato é de R$ 
Me quadro abaixo: 

) em 

O CONTRATO 

.Merca Unidade 

incluirias todas . . :spesa ária 
s e/ou impos ncar 

ão, fr eguro e ou r 

ida • e coa Ssta a 

Valor Unit. 

ntada 

Valor Total 

iretas decorrentes da execução 
as, previdenciários, fiscais e 
os ao cumprimento integral do 

ram estimativ arma que os pagam 
efeti te executados. 

to e am esta contratação, 
emba contratação, em 

ontratação Direta, conf 

entos supracitados. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO' 
a da contratação terá início na dat 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 
rogáveis por até 10 anos, na forma d 

a será automaticamente prorrogado 
'cluído no período firmado acima, re 

vistas neste instrumento. 
e trata esse item é condicionada à av 
gação, a qual devera ser realizada m 
rincípios da manutenção da necessi 
pectos que forem julgados relevante 

entos devidos ao contratado 

ndepend4itemente de transcrição: 
siecial as cláusulas específicas quanto a 

mè o cas 

• 

nn ca 
igos 

e encerramento em 
de serviços e fornecimentos 

06 e 107 da Lei n° 14.133, de 

independentemente de termo aditivo, 
alyadas at providências cabíveis no caso 

Ilação, por parte do Gestor do Contrato, 
tivadamente, com base no Histórico de 
de, economicidade e oportunidade da 

ireito subjetivo à prorrogação contra ual. 

MAl CNPJ: 01.597.629/0001-23 
do Paraíso, Máranhão, Brasil 

ágina 38 de 54 



• 

• 

3.3 — Em caso de pro 
3.4 — O contrato na 
declaração de inido 
abrangências de apli 

CLÁUSULA OU 
4.1 — O regime de e 
condições de conclu 
anexo a este Contra 

abusar% QUÉN 
5.1 — O prazo para pa 
Termo de Referência, 

CLÁUSULA SEXTA, 
6.1 — Os preços inicia 
orçamento estimado 
6.2 — Após o interreg 
reajustados, mediant 
M, exclusivamente pa 
6.3 — Nos reajustes su 
financeiros do último 
10.4 — No caso de atr 
Contratado a importa 
tão logo seja(m) divu 
6.5 — Nas aferições fin 
10.6 — Caso o(s) índice 
não possa(m) mais 
determinado(s) pela I 
6.7 — Na ausência 
reajustamento 
6.8 — O reajuste 

CLÁUSULA stri 
7.1 
13.70 
deste co 
7.2 — Os da 
acordo com a b 
7.3 — É vedado o c 
7.4 — A Administração 
operação firmados ou 
7.5 — Terminado o tra 
com exceção das hipó 
documentação para fi 
enquanto não prescnt 
7.6 — É dever do c 
responsabilidades dec 
7.7 — O CONTRATADO 
presente cláusula, per 

Prefeitura Municipal de São João do Pa 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, 
WWW sa o jo a od oparaiso.ma.gov.br 
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ESTADO DO MAR.ANI-IÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAD JOÃO 1 O PARAISO PYSJP'. - 

SECRETARIA MUNICAPAL CIE 4y5SISTE CIA SOCIAL 

IRLbEidÃ

o de contrato deverá ser promovida ediante celebração de termo aditivo. 
erá ser prorrogado quando o contrai. do tiver sido penalizado nas sanções de 

ou impedimento de licitar e cont atar com poder publico, observadas as 

LOS DE EocElrução E GESTÃO CON 11)(4 92,1V, VII e XVIII) 
ãp contratuai, os modelos de gestão e de execjição, assim como os prazos e 

rega, observação e recebimento do bjeto contam no Termo de Referência, 

NDIÇOES rig PAGAMENTO (art. 923 kal)(b 
to ao contratado e demais condições a ele refere 
integrante a este Contrato. 

sTE Nrgt 9#, V) 
e contratados são fixos e irreaju 
Me do processo administrativ 

um ano, e independentem 
icação, pelo CONTRATANT 
brigações iniciadas e conclui 

entes ao primeiro 
te. 
não divu ão 
culada pe 

):o(s) indice(s 
)índice(s) utiliza 

vigor. 

deu 
de pedido d 

diceíndic
oco -ênci 

intervalo min u no sera contado a partir dos efeitos 

rnent, o CONTRATANTE pagará ao 
triclan o a diferença correspondente 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
ser eXtinto(s) ou de qualquer forma 

tituição, o(s) que vier(em) a ser 

o ao índice substituto, as pait es elegerão novo índice oficial, para 
te, por meio de termo ad IVO. 

o. 

RTINENTES À LGPD 
nto tratar de informações pessoais 
GPD), quanto a todos os dados pes 

, Independentemente de deciaração ou , 
nte poderão Ser utilizados para as finalici 

princípios do art. 62 da LGPD. 
mento com terceiros dos dados obtidos 
ser informada no prazo de 5 (cinco) dias 

Ienham a ser celebrados pelo CONTRAIS 
todos dados nos teimos do art. 15 da l.G 
•Ca art. 16 da LGPD, incluindo aquelas.em 
comprovação do cumprimento de obriga 
s obrigações. 
do orientar e treinar seus empreia 

es da LGPD. 
jj exigir de sub operadores e subcontratã 
endo integralmente responsável por ga an 

„ 

do Paraíso, Maranhão, Brasil 

as partes deverão cumprir a Lei n2
°ais a que tenham acesso em razão 
aceitação expressa. 
$ que justificaram seu acesso e de 

dashipóteses permitidas em Lei. 
is sobre todos os contratos de sub-

dever do contratado eliminá-los, 
e houver necessidade de guarda de 
os legais ou contratuais e somente 

sobre os deveres, requisitos e 

05 o cumprimento dos deveres da 
bri, sua observância. 

dite (s) de re 
o conhecid 

(ãO 
mento venha(m 

o(s), em sub 

e definidos no 

contado da data do 
presen rmo de contrato. 

atado, os eços iniciais serão 
e Preços de Mercado — IGP-

nualidade. 

PAIíA;f 



• 

• 

7.8 — O CONTRATA 
CONTRATADO atend 
7.9 — O CONTRATA 
quaisquer informaçõ 
descarte realizado. 
7.10 — Bancos de da 
aqueles que se pro 
controlado, com regi 
data, horário e reg 
desvios ou abusos? 
7.10.1 — Os referidos 
a reutilização desses 
7.11 — O contrato e 
pessoais, quando ind, 
ou recomendações, 
7.12 — Os contratos e 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA 
8.1 — As despesas dec 
no Orçamento Geral 
discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAM 
UNIDADE: 
CLASSIFICAÇÃO. ...... 
NATUREZA DA DES 
FICHA:  

8.2 — A dotação rela 
Orçamentária respect 

CLÁUSULA N 
9.1. Atestar nas 
9.2. Aplicar a(s) e 
9.3. N ificar, por e 
9.4 ar a e 
mate 
9.5. Efet 
9.6. Rejeita 
especificações 

CLÁUSULA DÉC1 
10.1. Entregar o ob 
instrumento; 
10.2. O (s) produto (s) 
prazo de vigência deit 
10.3. Assumir todos os 
decorrentes deste con 
10.4. Não transferir, to 
10.5. Sujeitar-se à mal 
solicitados a e atenden 

t Prefeitura Municipal de São João do Pi 

Avenida do Comércio, n° 150, Centro, 
VAWI. s a olo a odoparaiso.ma.gov.br 

ET,' i;,r)o DO MARANHÃO PIVISJP ,., , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÀQD0 PARAÍSO , ... .,. PARA;` 

SECRETARIA Mütlr2,1PAL DE 4.58ISTEMCIA SOCIAC - 
N ' 

dera realizar- diligência para aferir o. cumprimento dessa cláusula, devendo o 
amente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

rá prestar, no prazo fixado pelo CONifRATANTE, prorrogável justificadamente, 
ca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

tualmente formados a partir de des 
a arMgenar dados pessoais, de‘if 

vidual rastreável de tratamentos rea 
inalidade, para efeito de responsabil 

e dados devem ser desenvolvidos ê 
a Administração nas hipóteses previ 

ito a ser alterado, nos procedimen 
a autoridade competente, em espec 

na forni-a da LGPD. 
os de que trata o § 12 do art. 26 

AÇÃO Ofr,41VIENTÁRIA (a7t..92, 
da presente contratação c - o à 
itura Municipal de São João 

e insti:umento contratual, notadamente 
m ser mantidos em ambiente virtual 
zados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
zação, em caso de eventuais omissões, 

formato ' rável, a fim de garantir 
tas na Lq 
$ qertinent de dados 

NPD po nicas 

fltadér 
iso dest 

icados à autoridade 

s específicos consignados 
rcício, na dotação abaixo 

bsequente;Tse- rá in icada após aprovação da Lei 
ondentas,ráefiant apostilamento. 

• 

CONTRATANTE (art. 44g4frIto 

a do objeto destÀ licitação; 
as penalidades, quandci fctry3 so; 
aplicação de qualquer ; 

toda e qualquer ocorrê4ia jelaci nada com a aquisição do(s) 

empr a (s) vencedora (s) no prazo essii) lado no Edital; 
parte) os itens que a (s) empres;a encedora(s) entregar(em) fora das 
ferên a. 

04) CONTRATADO (art: I XVII) 
ente nas especificações, pri4 e cOndições estabelecidas neste 

(ão) ser fornecido(s), de acordo cm rdern de Fornecimento, durante o 

ou despesas que se fizerem necesskio 

arcialmente, o objeto deste contraio; 
fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos 

eclamações procedéntes, caso ocortarn 

1CNPJ: 01.597.62910501-23 
o Paraíso, Maranhão, Brasil 

para o adimplemento das obrigações 
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10.6. Comunicar à co 
dias úteis após a ver 
(cinco) dias consecut 
10.7. Atender aos en 
presente contrato; 
10.8. Manter duran 
inclusive manter tod 
10.9. A Contratada, 
fornecido(s), inclusiv 
aceito(s) pela fiscalit 
10.10. Serão de dire 
ocorram na entrega 
10.11. Atender, ime 
execução do contrato 
10.12. Constituem re 
10.12.1 Todo e qualq 
seus prepostos, empr 
ou acompanhamento, 
10.12.2 Toda e qualq 
questão, bem como 
eventuais decisões ju 
10.12.3. Toda e qua 
competente, em dec 
contrato, desde que 
autorizada a desconta 
10.12.4 A contratada 
prejuízos diretamenta 
de qualquer procedinn 
10.12.5. O valor a 
responsabilizada será 
Fundação Getúli 
ao prejuízo e a 

10.13. A contratada 

rescisão administrativa 

CLÁUSULA °É° 
11.1- Para os contrat 
o dever de realizar a 
se dará nos seguintes 
11.1.1 — Quando cu 
estipulado para tanto.' 
11.1.2 — Se as obriga 
conclusão do objeto, c 
para o contrato: 
11.1.2.1—Quando a nã 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, 

r— twav.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

ESTADO DO MARANH O 
PREFEITURA MUNICIPAL -DE SÃO JOÃ 

; SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSIS 
• 

te os eventuais casos fortuitos ou 
do fato e apresentar os documen 
artir de sua ocorrência, sob pena d 
trabalhistas, previdenciários, fiscai 

a execução do contrato, em com 
ndições de habilitação e qualificaçã 
rã, de maneira absoluta e inescusa 
quantidade(s) e qualidade, competi 
Contratante deverá(ão) ser trocad 
lusiva responsabilidade da Contr 
duto.(s)ie o .uso indevido de paten 

ente, todas as solicitações da fis 

ilidades da contratada: 
no que causar à contratante, ou 
ou mandatário, não excluindo 
ntratante; 
de autuação ou ação qu 

tratos de trabalho de 
eximindo a contratante de qua 
multas, nden' 
do desaímprim 

e pagas, 
ualquer pag 
ia a contratan 

ertinentes 

es ou despe 
e lei ou de 

mbolsada 
to de contra 

DO PÁRAISO 
ENDIASOCIAL 

N1/4) 
RL 

ClIto 
1.5,1 

PARA:' 
2i~ 

e forçO maior, dentro do prazo de 02 (dois) 
pata a respectiva aprovação, em até 05 

ão terem considerados; 
boinerciais decorrentes da execução do1 

a ibil ade 'com as obrigações assumidas, 
as na licitação; 
la perfeita condição do(s) produto(s) 
também, a do(s) produto(s) que não 

uaisq 
gistro 
o da C 

qu 
essa respon 

entes que porventura 

amente a 

poso, praticado por 
dade a fiscalização 

orrência o fornecimento em 
5,1 • nos casos que envolvam 

riedade responsabilidade; 1, 
stes à contratante por autoridade 
nto a ser observado na execução do 

tratante, que ficará, de pleno direito, 
va or correspondente. 

r esiZondente aos referidos danos ou 
E ti forem devidos, independentemente 

d! 
índic 

compreendido entre a latai
contratante, utili -ano 

VA = VDI / INI X INF on • 

VA = Valor Atualizado VDI = V 

-M/FGV do mês em que ocorreu o 

= IGP-MiFGV do mês do ressarcim 

os direitos da contratante em apli 

contrato decorrente de inexecução 1 

agame 
• defesa. 

à co casos 
do-se o índice IGP-M — 

009Ão o c mirui m ta 
escopo, assim considerados os cont 
ode objeto específico em um per 

1 

s as obri ações de ambas as part 
1 

oi tis ' 

ej ízos em que a contratada for 
Àerai de Preços de Mercado, da 
da ocorrência do fato que deu causa 

-se a seguinte fórmula: 

(Índice inicial) 

dice final) 

ralidades previstas em lei no caso 

a ,iál do mesmo. 

os Foliais se impõe ao CONTRATADO 
&minado, a extinção contratual 

ainda que isso ocorra antes do prazo 

q cd renclaquação 
o forem' cumpridas no prazo estirado a vigência ficará prorrogada até a 

que deverá a Administração provide i r do cronograma fixado .:-: 

lusão do centra to referida no item anterior decorg'er de culpa do CONTRATADO; 

I CNPJ: 01.597.629/0001-23 
do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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• 

a) ficará ele constituí 
b) poderá a Administ 
lei para a continuida 
11.2 - Em se tratan 
estipulado, indepen 
contraentes. 
11.2.1 - O contrato 
esta não dispuser de 
mais lhe oferece vant 
11.2.2 - A extinção n 
notificação do cont 
antecedência desse d 
11.2.3 - Caso a notif 
de 2 (dois) meses da 
comunicação. 
11.3-O contrato pod 
fixado, por algum do 
assegurados o contra 
11.3.1 - Nesta hipóte 
11.3.2 -A alteração s 
se não restringir sua 
11.3.2.1 - Se a oper 
aditivo para alteração 
11.4 - O termo de re 
11.4.1 - Balanço dos 
11.4.2 - Relação dos 
11.4.3 - Indenizações 
11.5 - A extinção do 
financeiro, hipótese e 
Lei n.2 14.133, de 202 
11.6 - O contra 
técnica, comerc 
ou com agente p 
contrato, ou que d 
o ter rau (art. 

CLÁUSULA DÉ 
12.1 
CONTRATAD 

12.1.1 
12.1.2 ca 
12.1.3 não 
12.1.4 ensej 
12.1.5 apres 
12.1.6 fraud 
12.1.7 comp 
12.1.8 prati 

12.2 As sanções pr 
autoridade máxima da 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
mwssaojoaodoparalso.ma.gov.br 

ètata4te 
ra pós 

e 13 mg 
et tura da 

m menos 
ta da 

antes do prazo nele 
o amigavelmente, 

esa não ensejará a rescisão 

;n ecknento do desequilíbrio econômico-
' termo ir denizatório (art. 131, caput, da 

( 
i 

se constate que o COPORATADO mantém vínculo de natureza 
alhista ou civil com dirlgerte dciórgão ou entidade contratante 

pe do função na Iicit*ão ou atue na fiscalização ou na gestão do 
panheiro ou parente erfi f ha reta, colateral ou por afinidade, até 
.9 14.133, de 2021). 

E,51ADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOI DO PARAIS° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE êSSIS ÉNCIA,SOCIAW _ 
N0

• RL 
1 

mora, tendo-lhe ap;icáveis as respe ivas sanções administrativas; 
ptar pela extinção do contrato e, n sse ceso, adotará as medidas admitidas em 
ecução cántratua I. 
bjeto de natureza contínua a extinção se darã quando vencido o prazo nele 
ente de terem sido cumpridas ou no as, obrigações de ambas as partes 

ntes do prazo nele fixado, sem Ônus para o CONTRATANTE, quando 
tários para sua continuidade ou quan410 entender que o contrato não 

rrerá na próxima data de anvers3ri4 do contrato, desde que haja a 
TRATANTE nesse sentido- com 'pe 2 (dois) meses de 

'PARAí 

r extinto 
orça me 

pótese o 
pelo t 

a não-cá 
e aniver 

tinto an 
Vos previ 
e a ampl 

tinuidade do contrato dg q 
rio, a extinção contratual 

s de cumpridas as obri 
os no artigo 137 

defesa. 
cam-se também os artigo 
a modifi ção da finalidade 
de de co cluir o contrato. 

a nç pessoa jurídic ratada, deverá ser formalizado termo 

•ssíve precedido 
mpri parcia 

tua ainda 

ara o rec 

cumpridos; 

or mei d 

-r1D4s1 FRAÇÕES E,SANÇÕES 
ção ad 'nistrativa, nos termos 

nexecuçã total ou parcial do contr 
zo à Adm nistração‘ ou compromet 

a proposta ou deixar de celebrar o c 
ardamen o da execução ou da entr 
ocument ção ou declaração falsa; 
cesso lici etário ou a execução con 
de m0d4 inidôneo; . 

ilícitos c4n vistas a frustrar os obje; iv 
na Lei ri 14.133/2021 serão aplic d 
•e contra ante, observando-se o cont 

AI CNPJ: 0;i :97.62910001-23 
do Paraíso, ranhe°, Brasil 

ifs (art. 92, XIV) 

155 da Lei n2 14.133/2021, a 

td; 
gi fun ionamento dos serviços públicos; 

rato sem motivo justificado; 
dos serviços sem justificativa; 

ual; 

5 4licitação. 
s péla autoridade competente ou pela 
ditório e a ampla defesa. 
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12.3 A CONTRAT 
sanções: 

12.3.1 Adve 
causem prejuízo 
12.3.2 Mult 
execução dos se 
12.3.3 Mui 
inexecução tatá', 
12.3.4 Impe 
de até 3 (três) an 
12.3.5 Decla 
perdurarem os m 

12.4 Na aplicaçáci 
12.4.1 a nat 
12.4.2 as cir 
12.4.3 os da 
12.4.4 o his 
12.4.5 oca 

12.5 A aplicação d 
Administração ou a t 
12.6 Atrasos ou fa 
do Contrato, isentar á 

CLÁUSULA DÉCIMA 
13.1 - As regras ace 
Referência, parte int 

CLAUSULA DÉCIMA 
14.1 - Eventuais altar 
de 2021. 
14.2 - O Contr 
que se fizerem 
contrato. 
14.3 - alteraçõe 
à p 
ante 
1 (um) 
14.4 - Reg 
dispensada a 

vação d 
e 

cLÁusuLA DÉa 

15.1 - Os casos °MIS 
14.133, de 2021, e de 
na Lei na 8.078, de 19 

CLAUSULA DÉamst• 
16.1 - As regras para 
Referência, parte inte 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
vam.saojoaodoparalso.ma.gov.br 

i 
I

• execução do contrato; 
ória, de até 0,3% (três décimos per 

rnitada a 10% (dez por cento),do valor 
nsató-ria, de até 10% (dez por cento) 

I r 
orcional à obrigação descumprida, n 
o de licitar e contratar com o Municio 
termos do art. 156, inciso III, da Lei rig 
e ihidoneidade para lititar ou contrat 
eterminarÍteS da punição ou até que s 
cões serão considei'aclos: 
a gravidade da infração cometida; 
cias agravantes ou atenuantes; 
sados à Administração; 

ontratual da empresa; 
cativo e preventivo da san 
es não eximirá a CONT 
em decorrência da execuça 
damente justificados e aceitos 

TADA das peitadas previstas 

DA 
stação de 

a este Contrat 

AL 
nt reger-s 

A d 
trat 

ia na nte co 

ac s mesmas condições 
Ii ite 5% (vinte e cinco 

is dev ser promovidas mediante 
ju ca da CONTRATANTE, salv 

i. eem que a formalização do ad 
14.133, de 2021). 
acterizarn alteração do contrato po 
rmo aditivo, na forma do art. 136 da 

ESTADO DO MAIRANH40, Prit,'SJP- -PREFEITURA MUNlí:,1PAL DE .SÃO JOÃO 00 PARAISO -6, nAnk 
SECRETAR1.4, MUNICIPAL DE ASSISTÊMCIA SOCIAL -: -.í Si

No „,. 

I . 
á sujeit , sem prei zo da responsab idade civil e criminal cabível, às seguintes 

por escr to, nas hipóteses de descurpprimentos de menor gravidade, que não 

anta) por dia de atraso injustificado na 
a párcela inadimplida; 
bre o valer total do contrato, no caso de 

caso de inexecução parcial; 
São tde ão do Paraíso/MA, pelo prazo 

133/20 1; 
r coM a A ação Pública, enquanto 

a .romova. cão.

DO.4 c4405 OMISSOS 
o decididos pelo CONTRATANTE, s 
rmas federais aplicáveis e, subsidiari 
go de Defesa do Consumidor - e nor 

lietinliATAÇÃO • ft, 

tratação do objeto deste instrume 
este Contrato. 

CNN: .k1.597.62910001-23 
Paraíso Maranhão, Brasil 

tegral dos danos causados à 

stração erão, a critério do Gestor 

o são as estabelecidas no Termo de 

rts. 124 e seguintes da Lei na 14.133, 

tilais,. os acréscimos ou supressões 
ntor do valor inicial atualizado do 

'abração de termo aditivo, submetido 
dos casos de justificada necessidade de 

d deverá ocorrer no prazo máximo de 

ser realizados por simples apostila, 
i na 14.133, de 2021. 

n as disposições contidas na Lei na 
apite, segundo as disposições contidas 
ase princípios gerais dos contratos. 

1111 • 

to Pele contrato constam no Termo de 
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CLÁUSULA DÉCI 
17.1 — O presente co 
17.2 — Incumbirá ao 
Públicas (PNCP), na f 
Internet, em atenção 
c/c art. 72, §32, inciso 
17.3 — Fica eleito o 
execução deste Term 
da Lei n9 14.133/21. 

São João do Paraíso — 

NOME: 

• 

PELA 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n°150, Centro, 
vAwr.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

• 'ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA toliJNiCIPAL DE SÃO JOÂ II 

SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSISI1 tf! 

DAS 
regido 

• TANT 
vista n 

91, cap 
Decreto 

Coma 
trato q 

de 

TANTE 

10FS ANAIS 
ela Lei :i4.133/21 e demais 
divulgar o presente instru 
art. 94 da Lei 14.133, de 2 
, da Lei n.2 14.133, de 202 
. 7.724., de 2012. 
a .de Porto France - MA, p 

ife não puderem ser comp t 

TESTEM 

—AIA I CNPJ: 01.597.52910001-23 
do Paraíso, Maranhão, Brasil 

ntSJP 
PARAiS0 
i#SOCIAL: _4s) 

qe 
R I, O,‘ICA*--
g • 

d plOrias 
Ne- no POrtal Nacional de Contratações 

bem como no respectivo sítio oficial na 
apert. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

*á dirimirj.os litígios que decorrerem da 
g pela conciliação, conforme art. 92, §12, 

WARM' 

DA 
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re 

PR 
Preg 
N9 PR 

OBJET 

VAL 
R$ O, 

VIGÊN 
INICIA 
FINAL: 

ORGÃ 

SEM O 

DADOS 

O RAZÃO 
can Logred 

Nome 

Prefeitura Municipal de São João do P 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro, 
vowtsaojoaodoparaiso.ma.gov.br 

PARAlSO 
IA SOCIAL 

ESTADO DO MARANHÃO 
' PREFEITURA MUNICIPAL. DE SÃO JOÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÈ 

• 'ANEXO III 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• ORIGEM 
hico F9 J2O26 
ADMINISTRATIVO: 

REGISTRADO 
por extenso) 

TICIPAP#TE(S) 

ARTIÇIPANTES 

EFICIÁRIO 
CONTRATADO, CNPJ n2 . / 

Bairro...., Cidade ..... , Esta 
vel Contratado  CPF n . 

ílA I CHPJ: 01.597.629/0001-23 
ido Paraíso, Maranhão, Brasil 

PWISJP 

-• .1s) ei 
Linr:TCAIr 
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ESIAVJ DO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS:C 

SECRETARIAP:»MiCIPAL DE P.::,OISTENCIA 

PREÂMBULO 

Aos de :de a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA, através da Unidade 

Gerenciadora inscrita no CNPJ n° lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Proc Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N°{numero_processon  ntratacao}, que tem como objeto 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 

termo de referência 0 1Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 

previstas no edital de Ilação, sujeitando-se as partes às normas constantes n , sujeitando-se as partes às 

normas constantes nai Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como, a e condições abaixo 

estabelecidas, constit nclo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacio 

 , RESOLVE registrar os preços 

CLÁUSULA PRIMEI DELIETO 

1— A presente Ata tem por objeto o 

Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2 XXX/2026, q 

especificado ermo de Referência, 

egrante des ta, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, indeptentemente nscrição. 

CLÁUSULA SEGUN 
2.1 - O pra 
contados da data de 
12° do Decreto Mun.
2.2 - No pr 
em outra ata que tenha o mesmo obje 
Lei Federal n° 14.133 021; 
2.3 O prazo de duração d 
própria ata (previsto no:sub 
III da Lei Federal n° 14.M3/20 
2.4 Conforme dis 
a prevista em Ed 
disponibilidade 
(um) exercício fin 
2.5 Aduzimos 
da A Registro 
con 
2.6 
contrato 
as seguintes 
2.7 A auto 
econômica vislum 
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VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRQ RESERVA 
de vigência da Ata de Registro d os a ser forr‘sda será de 01 (um) ano, 

blicação e poderá s-' 'rorrogado, po período, observado o que dispõe o Art. 
007/2023, como t o que dispõ i Federal 14.133/2021; 

de validade d a de ode Preços o ão ou entidade, não poderá participar 
ção, conf determina o inciso VIII do art. 82 da 

contratos, de ao se confunde com o prazo de vigência da 
rimeiro submetido ao disposto no Capítulo V do Título 

i n° 14.13 1, a duração dos contratos regidos por esta Lei será 
das, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a 

m como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 01 

art. 84 da Lei n° 14.133/2021, dispondo que o contrato decorrente 
vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela 

o art. 106 da Lei n° 14.133/2021, a Administração poderá celebrar 
5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas 

mpetente do órgão ou entidade CONTRATANTE, deverá atestar a maior vantagem 
em razão da contratação plurianual; 

2.8 A Administra O. deverá atestar, no início da contrafação e de cada exercício, a existência de créditos 
orçamentários vincui dos à contratação e a vantagem em sua manutenção; 
2.9 A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos ., 
orçamentários para sia continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem 
levando-se em contaÁcritérios de conveniência e oportunidade, à guisa do interesse público. 
2.10 Dessa forma:Zae acrescentarmos também quanto a vigência contratual, a possibilidade disposta no 
Art. 107 da Lei n° 14.133/2021, onde o mesmo regra que os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão 
em Edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com 'o CONTRATADO ou a extinção contratual sem ônus par -.1) 

E.áa1tta 46 de 54 



• 

• 

ES r.re DO 
PREFEiruRA muwer:AL. DE SÁC co PARiSo

 V'',:::•.;IPAL DE.' »8TÉNClA 8,:).0141 

qualquer das partes; 
2.11 O instrument 4o contrato conterá o detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratle
2.12 Após do pro soide contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de ços: 
2.12.1 Serão registra asna ata os preços e os Ouantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites dela; 
2.12.2 Será incluído ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
2.12.2.1 Aceita in cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; 
2.12.2.2 Manti 'erem sua proposta original. 
2.12.3 Será respeitada, 'nas contratações, a ordem de classificação dos 1 
registrados na ata. ' ' • 
2.13 O registro a que se refere o item 2,12.2 tem por objetivo a formação 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da/ata. 
2.14 Para fins da Ordem de classificação, os licitantes ou 
propostas para o preço do adjudicatáriq terão prioridades 
original. 
2.15 A habilitação dos licitantes que compqrão o c da ro de re 
somente será efetuar a 'quando houver necessidad contratação 
seguintes hipóteses: 

ti PARA
VíSJP"'" 

2.15.1 Quando o licit 
estabelecidos no edita 
2.15.2 Quando houve 
2.16 O preço regisl 

ante vencedor não assinar a ata de 
ou no aviso de contr ao direta; 

r o cancelamento do r do licitante o 
rado com indic • ites e fornec 

disponibilizado durante a vigência da a 
2.17 Após a homologação do processo d 
para assinar a ata de .re 
convocatório, sob pena de d 
2.17.1 O prazo de co ação 
do fornecedor conv 
justificativa seja 
2.18 A ata d 
PNCP. 
2.19 Quando o 
no e. • no aviso 
fica 
classifi 
2.20 N 
item anterio 
instrumento co 
2.20.1 Convocar p 
registrados sem redu 

dos 
gistr 

rataç 
e preços, 

esde 
tape inistr 

ode. pod 

aprese.ntada 

reços. 

azo e 

ou dos fornecedores 

va para o 

rem reduzir suas 
erem sua proposta 

o item 2.12.2.2 
citantes remanescentes, nas 

tro de preço o prazo e nas condições 

registro de preços. 
res será divulgado no PNCP e ficará 

or mais bem classificado será convocado 
condições estabelecidos no instrumento 

o das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

entro do prazo, devidamente justificada, e que a 

r assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

não a a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
ão, e eservado o disposto no item 2.15, observando o item 2.15 e subitens, 

açã vocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
m igu prazo e nas condições propostas peio primeiro classificado. 

um dos licitantes que trata o item 2.12.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
ção, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

mo, poderá: ' 
negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
ão, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do reço do adjudicatário; ou 
2.20.2 Adjudicar e firmar o concrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, atendida 
a ordem classificatóriai quando frustrada a negociação de melhor condição. 
2.21 A existência ide preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERcEIRAtANEIAMENto DAS QUANTIDADES ONISITRADAS 
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3.1 - As quantidades ja 

ser remanejadas pelõ 

de preços. 

3.2 - O remanejament 

participante. 

3.3 - O órgão ou en 

considerado participa 

3.4 - Competirá ao 

do quantitativo inici 

anuência do órgão o 

CLÁUSULA QUARTA 
4.1 - É vedado efet 

4.2 - Os preços regis 

preços praticados no 

nas seguintes situaç 

4.2.1- Em caso de fo 

previsíveis de conseq 

da alínea "d" do inci 

4.1.2 - Em caso, d 

superveniência de d 

4.1.3 - Na hipótese d 

sobre os preços regis 

4.1.3.1 - No caso do 

para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da 

contratação. 

CLÁUSULA QUINT 
5.1 - a hipótese 

, o órg SUP 

regist 

5.1.1 - C 

do comprom 

5.1.2 - Na hipo 

reserva, na ordem 
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N 
-# 11

stas para os itens com preços registrados nesta ata oe registr6U preços poderão 

o ou entidade gerenciadora entre os órgáoS ou entidades participantes do registro .• 

, 
ibmente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade • • 

, . 

e gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

par; efeito do rema nejamento. 

jou à entidade gerenciadora autorizar o re anejamento solicitado, com a redução 

bte informado pelo órgão ou pela entida e particip nte, desde que haja prévia t 

ntidade que sofrer redução dos quantitati. os info 
I l 

04%000U AOALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
dréscimos nos quantitativos fixados na a 

adps poderão ser alterados ou atualiz 

è cado ou de fato que eleve o cust 

Á h,Inalor, caso fortuito ou fato do 

hCias incalculáveis, que inviabilize 

q do caput do art. 12 a i 

Oiação, •alteração o 

04ições legais, 
I I 

i
revisão no instr 

doi s, nos termos da 

ajus erá 

rá ser a pe 

STRADOS 
egistro de 

decorrência 

-sobras ou d 

ipe ou dm de 

ventual redução dos 

rviços registrados, 

cia de fatos imprevisíveis ou 

cução da ata mo pactuada, nos termos 
Lei n2 14.133, 021; 

nçãra de qual r tributos ou encargos legais ou a 
a repercussã bre os preços registrados; 

sula de reajustamento ou repactuação ório de 

14.13 

eitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
' 

do interessado, conforme critérios definidos para a 
i 

IAÇÃO401fiREÇOS REGISTRADOS • 
regi tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

e gerenciadora convocará o fornecedor para negociar •-) redução do preço 

zir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
uanto ao item registado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

ievista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
dlkissificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 

não convocará os fici, ntes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de•i,edução do preço registraao, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado corà"-atios decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de dili*bit' iarem negociação com vistas à aiteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, +2021. 
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5.2 - Na hipótese de 

cumprir as obrigações, 

do preço registrado, 

cumprir o compromiS 

5.2.1 - Neste caso, o 

comprobatória ou a 

condições inicialmen 

5.2.2 - Na hipótese 

registrado, o pedido 

obrigações estabelec 

prejuízo das sanções 

5.2.3 - Na hipótese d 

convocará os fornec 

manter seus preços r 

5.2.4 - Se não obtive 

da ata de registro d 

contratação mais va 

5.2.5 - Na hipótese 

conforme previsto 

registrado, de acord 

5.2.6 - O órgão ou 

contratos decorrent 

avaliem a necessidad 

CLÁUSULA SEXTA 
6.1 - O registro do f 

6.1.1 - Descump 

6.1.2 - Não r 

Administração se 

6.1.3 - Não aceitar 

de 

6.1.4 

6.1.4.1 - 

14.133, de 2 

registro de preç 

pela manutenção 

efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamen 

órgão ou da entidad 

6.3 - Na hipótese d 

convocar os licitante 

6.4 - O cancelament 

registro de preços, t 

justificadas: I 

ESTACC, :7:1C; MA RC 
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SECRETARIA ri' ;:c:r:JPAL ::•ciSTENCIA CtOC:AL 

ço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

belecidas-na ata, será facultado ao torneeedor requerer ao gerenciador a alteração 

Jante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

of PARAI: niVISJ 

ecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

ha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

tuadas. - 

ge riãp comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
,I 
re ndeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o f rnecedor deverá cumprir as 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro os do item 6.1, sem 

it istas na Lei-n9 14.133, de 2021, e na legislação aplica 

a celamento do registro do fornecedor, nos os doi iador 

s do cadastro-de reserva, na ordem ssificação, ificar se ceitam 

rados. 

ito nas negociações, o orgão ou e 

reços, nos termos do item 6.4 a a 

sa. 

mprovação da majoração do pre 

m 5.2 e no item 2.1, o órgão 

a realidade dos va raticado 

rtidade gerenc a co 

a 
ará ao 

ata de registro a 

ifIB alteração contrat 

e iadora proc ao cancelamento 

otará a as cabíveis a a obtenção da 

mercado qu bilize o preço registrado, 

dade gerenciadora atualizará o preço 

s pel rcado. 

s órgã e às entidades que tiverem firmado 
efeti teração do preço registrado, para que 

o no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

N110 DA ATA DE REGISTRO 0E, pREÇOS 
elado p-er igitriciador, quando o fornecedor: 

-egistro de preços, sem motivo justificado; 
ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

trado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, 

cisos lii ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 
licação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
alidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

rá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
istro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

ricelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
que compõem o cadastro de reserva, observaçia a ordem de classificação. 
dos preços registrados podera ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, riesde que devidamente comprovadas e 
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6.4.1 - Por razão dei 

6.4.2 - A pedido do 

6.4.3 - Se não houve 

ou inferior ao preço r 

2023. 

CLÁUSULA strimA 
7.1 - O descumprim 

instrumento convoca 

7.1.2 - As sanções t 

convocados, não hon 

7.2 - É da compete 

pactuado nesta ata d 

contratações dos or 

aplicação da penalid 

7.3 - O órgão ou e 

previstas no item 6. 

do fornecedor. 

CLÁUSULA OITAV. 
8.1 - As condições 

obrigações da Admi 

encontram-se defini 

8.2 - Integra a pres 

signatárias que ace 

contratação em refe 

8.3 - Fica eleito 

ATA de Registr 

como renunciado 

domic. io de qualqu 
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rese publico; 

dor, decorrente de caso fortuito ou força aior; ou 

o nas negociações, nas hipóteses em que d preço de mercado tornar se superior 

rado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 21, § 42, ambos do Decreto n° 11.462, de 

PARA, 
~III 

SJP 

da Ata Ata de Registro de Preços ensejará apli ação das penalidades estabelecidas no 

m se aplicam aos integrantes do cadastr 

frn o compromisso assumido injustificadam 

o gerenciador a aplicação das penalidad 

stro de preço, exceto nas hipóteses e 

ou entidade participante, caso no 

e participante deverá cor -

4ada a necessidade de instaura 

OiSPOSIOESSINAIS 
's de execuç o obj 

i$tração e do for 

no Termo de Reter ê 

A 

otar ns 

os que n 

alqu ro 

• s. 

ar ao &O ar

ais como OS 

•or re do, pe 

nexo 

de P o Anexo 1, o 

uais ao o 

anco - MA, para dirimi 

derem ser administ 

po mais privilegiado que 

CLÁUSULA NONA O E DA ADESÃO À ATA DEI 
9. O gere nte Ata de Registro de Preços, incluin 

documentos, do cumprimento das obrigações cont 

execução, ficará ponsabilidade exclusiva do.Agente de Co 

João do Paraíso-MA, xercício de suas atribuições legais. 

3.2. Compete especi ente ao Mente de Contratações: 

a) Autorizar e forma ias adesões de outros órgãos ou entidades 

b) Analisar e aprova 'frcumentção necessária para as adesões; 

c) Fiscalizar o cumpr to das obrigações por parte dos forneced 

et 

d) Realizar a gestão. ': . 0-a e administrativa do registro de preç 

e) Praticar todos os 's atos necessários à boa execução do ob 

Todas as comunicaç relativas à presente Ata de Registro de Pre 

Agente de Contrataç ik, que será o único responsável pelas decis 
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rá ao respect 

istro de preços que, 

ata. 

disser re 

o do 

eito às 

órgão participante a 

'acior qual das ocorrências 

a cancelamento do registro 

zos para entrega e recebimento, as 

ades e demais condições do ajuste, 

ento convocatório. 

o cadastro de reserva das empresas 

licitante vencedor do procedimento de 

quaisquer litígios oriundos da presente 

ativamente solucionados, renunciando, 

eja, até mesmo se houver mudança de 

!STRO DE PREÇOS 
o a liberação para adesões, a análise de 

atuais e demais atos necessários à sua 

ratações da Prefeitura Municipal de São 

à presente ata; 

res habilitados; 

s, 

to. 

os deverão ser dirigidas formalmente ao 

C50
y,s e encaminhamentos necessários. .1)
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9.1 - Durante a vigê 

Municipal que não - 

condição de não part 

9.1.1 - Apresentaç 

desa ba steci me nto ou 

9.1.2 - Demonstraçã 

mercado na forma d 

9.1.3 - Consulta e ac 

9.2 - A autorização' 

pelo fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou 

execução de seus pr 

9.3 - Após a autoriza 

efetivar a aquisição 

9.4 - O prazo de que 

excepcionalmente, 
entidade gerenciado 

9.5 - O órgão ou a e 

qualidade de não 
observados os requi 

9.5 - As aquisições o 
cento dos quantitat 

o gerenciador e para 

9.6 - O quantitativo 

cada item registrado 
do número de órgão 

abusula DÉa 
10.1 - O preço re 

oferta as na propo 

Item 
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R 

a ata, os órgaos e .as 2ntidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

param do procedimento de IRP poderão 'áerir à ata de registro de preços na 

ates, observados os seguintes requisitos: 

Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

storitinuidade de serviço público; 

é que os Valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

. 23. da Lei o° 14.133, de 2021; e 

ção prévias do órgão ou da entidade gerenc adora e do fornecedor. 
It 
gãp ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

dade gerenciadora poderá rejeitar adesõe 

ciS contratos ou à sua capacidade de gerenc 

do órgão ou. da entidade gerenciadora, o 

contratação solicitada em até noven 

ta o subitem anterior, relativo à 

ante solicitação do órgão ou d 

desde que respeitado o limite t 

ade poderá aderir ao item da ata 

icipante, para aquQ itens para 

s do item 9.1. 

ntratações a 

dos itens cip inst 

participantàs. 
orr 

participante 

caso elas 

nto. 

ou entida 

observado o p 

ontratação, 

ntidade não 
ral de v

[
igênci 

istro de pre 

is não tenha quantitativo 

ar prejuízo à 

rticipant deverá 

de vigência da ata. 

á ser prorrogado 

elo órgão ou pela 

ta de registro de preços. 

qual seja integrante, na 
registrado, 

r órgão ou entidade, a cinquenta por 

ados na ata de registro de preços para 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

erenciador e os participantes, independentemente 

e aderirem à ata de registro de preços. 

‘a$TRADOS 
çõeNo objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 

São João do Paraíso - MA, de  de 

(ASSINATURAS) 

mo- MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

Preço 
Total 
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Aceita(m) cotar o(s) 131 

ao do licitante ven 

Prefeitura Municip 

COLOCAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comércio, n° 150, Ce11 
vawssaojoaodoparaiso.ma.gov.br 

ESÏ,IDO DO MARAN'clAD 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MtifinPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MORMS 

ADE RO:SITIO DE PRP:(.0S DO PREGÃOALETRÔNICO N2 XXX/2026 

O DE RESERO DA ATA DE REGISTRO Dokkos N2 / 
oto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais 

do Pregão Eletrônico N2 XXX/2026, detentor dos preços registrados com esta 

sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

2-z* 
PARAit 

PCSJP 

: Do 
CNPJ 

REPRESENTA 
ENDEREÇO 

NE 
- 

áso - MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
tr João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

CONTATOS 
N2 DOS 

ITENS 

de 

Pâgina 52 de 54 



• 

e 

Ao MUNICÍPIO DE SÃ 

Referência: Edital Pr 

A Empresa 
cidade de 
Sr (a)_, inscrito (a) 

a) que inexist 

declarar ocorrênciás 

b) que está (t.

a proposta apresen 

assegurados na Cons 

de trabalho e nos te 

c) que não e 

menor de 16 anos, 

da Constituição 

d) que não 

forçado, observand 

e) que cump 

da Previdência Soc 

t") que cump 

apto a usufruir do tr 

g) que ass 

firmes e verdad 

h) que ate 

se responsabiliza i 

no propo 
final, . - 11

Local e cl. giL 
I I, 

• • (Assinatura, R 
Representante Le 

Prefeitura Municipal de São João dá 
Avenida do Comércio, n° 150, C 
vissw.saojoaodoparalso.ma.gov.br 

ESTADC L.)0 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL. flE SÃO JOÃO DO PARAIS() 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AsSiSTÊNCIA SOCIAL 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

000 PARAÍSO —MA 

etrônico ne XXX! 2026 

PARAi' 

SJP 

NJ 'gre)

AtR i2-6 Zlt 

nte inscrita no CNPJ n° , com endereço na Rua  n° CEP: na 

tado do telefone () - por interMédio de seu representante legal, o (a) 
PF n° e RG n° ,DECLARA expressámente: 

tos impeditivos para sua habilitação 

iores; 

concorda com as condições contida 

ompreende a integralidade dos c 

ão Federal, nas leis trabalhistas, 

de ajustamento de condut 

a menor de 18 anos em traba 

enor, a partir de 14 anos, na con 

em sua c 

sposto nos in 

exigências de re 

ei e em ou 

qu 

to fa do 

aba' 

ntes na data 

ume, perig 

e prendiz, n ermos do artigo 7°, XXXIII, 

no tcerta me, c edade de 

ital e seus a bem como de que 

tendimento • direitos trabalhistas 

alegais, nas venções coletivas 

a entreg em definitivo; 

insalubre e não emprega 

a, empregad xecutando trabalho degradante ou 
t. 12 e no do art. 52 da Constitui ão Federal; 

soa com deficiência e para reabilitado 
(ficas; 

030 da Lei Complementar n° 123, de 2006? estando 
esta seus arts. 42 a 49; 

elas transações que forem,efetuadas no sistema, assumindo como 

ormas 

polít pública ambiental de licitação sustentável, em especial que 
'stica reversa dos produto, embalagens e serviços pós- consumo 

cerem ao poder público, assumin o a responsabilidade pela destinação 

eclarante) 

so - MAl CNPJ: 01.597.529/0001-23 
João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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(ESTE MO 

Ao MUNICÍPIO DE SÃ 
Referência: Edital Pr 

ES FADO DO MARNHL,C 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARiA MUNICPAL DE :45,EISTÊNCIA SOCIAL 

,t, — 
t.°4 PARAI' 

ANEXO V 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE VENCEDOR) 

O DO PARAÍSO — MA 
letrônico n2 )00(/2026 

Razão Social: CNP: 

Nilibleam. 

Valla iik ne: 

Endereço: 

E-mail: 

Agência: Conta Bancária n2: Banc . 

Representante Lega Ibl ' G. e CPF 

Apresentamos nossa 

ITEM QTD UNO 

O valor total propo 

Declaro que no 
gravames que p 
estabelecimento d 
Soli Processai 
Con 
Valida 
Prazo de e 
Fornecedor ( 

Prefeitura Municipal de São João do 
Avenida do Comercio, n°150, Centro 
vfrov.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 

sta de preç para tem (s) abaixa alhado (s): 

OPOSTA 

(XXXXXXXXX). 

do e nclus
cidir o o 

te, s. 
PMS.I 

MARCA 
E MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

• s as despesas, tais coMo frete, seguro, taxas, tributos e outros 
eto licitado, bem como que o produto será entregue no 

Endereço, Teletone/fax, etc.) - 

DATA ASSINATURA/CARIMap 

- MA I CNPJ: 01.597.629i0001-23 
João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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PROCESSO 
REQUERENT 
ASSUNTO: An 
OBJETO: Regi 
peixes congela 
de vulnerabilid 

Assistência $ 
proceder à ao 
cujo objeto ir 
fornecimento 
pessoas em 
Assistência 
acima citado q 
Lei Federal n° 

Formaliza* 
Pesquisa Mer 
de Registro d 
seus anexos. ' 

Considerac6 

de prévio p 
Administra 
todos os con 
Magna, em • 
infraconstituc 
procediment 

* 

PREFEITURA DE 

SÃO JOÃO DO • -•e4/4

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PAFtAISO - MA 

9MSJP 

STRATIVO N°2026.02.12.0012 -PMSJP-MA 
retaria Municipal de Assistência Social. 
da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos. 
e preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de 
cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em situação 
risco social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1— DO RELATÓRIO 

e de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pela Secretaria Municipal de 
este Município, em atendimento ao art. 53, §1° da Lei Federal n° 14.133/21, para 
a minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço por item, 
no Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
xes congelados e cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de 
ão de vulnerabilidade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de 

mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho 
o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no art. 53, §1° da 
3/21. 

ente processo licitatório encontra-se instruido com os documentos: Documento de 
manda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP), Matriz de Risco, Solicitação de 

ógica, Relatório da Pesquisa de Preços, Mapa de Apuração, Dispensa da Intenção 
s, Termo de Referência aprovado pela autoridade competente, Minuta do Edital e 

ve relatório 

II — FUNDAMENTAÇÃO 

stituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização 
ento licitatório, determinando que as I obras, serviços, compras e alienações da 

loca serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
, tes, ressalvados os casos especificados na legislação. Neste sentido, a própria Carta 
lio destinado à Administração Pública, ressalva casos em que a legislação 
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal 

fórme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito: 

Art. 37. Omissis.„ XXI - ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
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da necessid 
englobando 
ou material, 
contratação 
distribuição 
interesse da S 
critério de julo 
28°, inciso I, 

Federal 14.1 
compreendid 

PREFEITURA DE

SÃO JOÃO DO-

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO — MA 

til MS,/ P 

- S 

NFjc L itA41

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

do o preceito constitucional, o artigo 6° da Lei 14.133/21, estabelece a regra geral 
. licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação se contém no inciso XI 

e ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
resse da Administração. O certame pretende Registro de preços para eventual 

Ir 'ia(s) jurídica(s) para o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas para 
para atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, de 

;11 k: ha Municipal de Assistência Social, através da modalidade Pregão Eletrônico com 
, o Menor Preço por item. A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 
I Federal n° 14.133/2021, vejamos: 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 
II - concorrência; 
III - concurso; 
IV - leilão; 
V - diálogo competitivo. 

eira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18 da Lei 
e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido artigo estão 

Minuta do Edital. Senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 
desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, 
bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 
projeto executivo, conforme o caso; 
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
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PREFEITURA OE 

SÃO JOÃO DO -% 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados 
os potenciais de economia de escala 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo 
de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação 
desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 
gerar o resultado de contrata* mais vantajoso para a 
Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 
propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor 
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à 
participação de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento 
da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

ki r Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em seu artigo 
25, quais os nig 'ditos a serem observados pela mesma quando da elaboração do Edital, in verbis: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, 
à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 
pagamento. 
§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas padronizadas de 
edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

al u, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em consonância 
com as dispoÇ.54 acima citadas, ficando a autorização para a realização do certame a ser formalizada , 
oportunamen Oi Ordenador de Despesas. 1. 

! ia ndo-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra de acordo 
com o dispos ' n s art,18°, art. 25° e art. 28° da Lei 14.133/21, bem como os demais embasamentos :tli
legais corr cl ntes ao planejamento da licitação e confecção do edital. 

III — CONCLUSÃO 

modo, verifica-se que o processo administrativo ora analisado, até o presente 
momento, sofret r do a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos da Lei 
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n° 14.133/2021 
2006 e suae 
ressalvada es 
responsabilida 

É 

gPREFEITURA DE I smOb 

SÃO JOÃO DO -0,we 

PARAISC 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
REFE1TURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO - MA 

eto Federal n° 11.462/2023 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
çbes, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento jurídico, 
Oificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira 

tor a quem competiu a sua elaboração. 

r, salvo melhor juizo. 

São João araíso- MA, 24 de fevereiro de 2026. 

Daniel Eduardo d Exaltação 
Procurador Geral-Port. 010G/2025 

Advogado OAB/MA 13.250 
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Trat 
objeto é o Registro d 
congelados e ces 
vulnerabilidade e ri 

Ante 

apreciados pela Ads 

do controle prévio de 

Cgr] 
me foram delegadas, 
nos termos solicitad 

E 
designado pela porta 

conforme minuta con 
com o processo de 

Prefeitura Municipal de São 
Avenida do Comércio, n° 1 
www.saojoaodoparaiso.ma. 

ESTADO DO MARANHÃO 
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10110Nalle 

VISJP 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 
RNILTO:fc6-Ak 

e Processo Administrativo instaurado a partir do protocolo 2026.02.12.0012 cujo 

para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peixes 

as para distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em situação de 

ai, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

posto, após o encaminhamento de minuta do edital e anexos, os autos foram 

a Jurídica, em cumprimento ao disposto no art. 53, da Lei n°14.133/2021, para fins 

!idade, que se manifestou pela regularidade do procedimento. 

ndo a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que 

ORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão, na forma eletrônica, 

em-se os autos ao Agente de Contratação, Sr. ILTON RODRIGUES SOUSA, 

002B/2025, para providências necessárias, quanto a publicação do aviso de licitação, 

e nos autos, comunicando-se os integrantes da equipe de apoio para prosseguimento 

tação. 

São João do Paraíso/MA, 25 de fevereiro de 2026. 

gpin ~v,r,cv 
El • d Aparecida Cicera De Paula Fonseca 

Secretária Municipal de Assistência Social 
PORTARIA N. 007/2025 

do Paraíso — MA l CNPJ: 01.597.629/0001-23 
o, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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No uso 
Contratação na modal.' 
2026.02.12.0012, que 
para o fornecimento d 
pessoas em situação 
Com valor total estim 
oitenta centavos), e p 

N° PROCESSO 
N° PROCESSO ri 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

TERMO DE AUTUAÇÃO 
OCESSO DE CONTRATAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO 

PARAI 

minhas atribuições, em 25 de fevereiro de 2026, autuo o presente Processo de 

Pregão Eletrônico, sob o número 007/2026, originário do Processo Administrativo n° 

por finalidade Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

xes congelados e cestas básicas para distribuição gratuita, para atendimento de 
erabilidade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
R$ 223.732,80 (duzentos e vinte e três mil e setecentos e trinta e dois reais e 
star, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 
ISTRATIVO: 2026.02.12.0012 
 RATAÇÃO: 007/2026 
DALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

NSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) 

para o fornecimento de peixes congelados e cestas básicas para 
distribuição gratuita, para atendimento de pessoas em situação de 
vulnerabilidade e risco social, de interesse da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de São João do Paraiso/MA. 

ESTIMADO: R$ 223.732,80 (duzentos e vinte e três mil e setecentos e trinta e 
dois reais e oitenta centavos). 

4ENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 28, - Pregão Eletrônico 

São João do Paraíso - MA, 25 de fevereiro de 2026. 

Agente de Contratação 

Pirefeitura Municipal de São João do Paraíso — MA i CNPJ: 01.597.629/0001-23 
ida do Comércio, n2 150, Centro, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

etww.saojoaodoparaiso.ma.gov.br 
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PORTA 

O PREF 
conferid 
art. 6% 

Art. r. 
Pregoei 

1— Meti 

§1.2
conduzi 
pela Lei 

422 Nas 
mencio 
da Lei F 

§32 Co 
dar im 
ao bom 

449 Em 
Munic' 
andam 

Art. 22. 
de Con 

I — Van 

II — NIc 

NE6TToSto 
PARAÍSO 
Construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIUPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

°002B12025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar o Agente de Contratação, Pregoeiro 
e Equipe de Apoio nos procedimentos regidos 
pela Lei Federal n.9 14.133/2021. 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, no uso de suas atribuições legais, 
la Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto nos incisos I. e DK do 
orno no art. 89, § 39 da Lei Federal 14.133 de 19 de abril de 2021; 

RESOLVE: 

sognar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de Contração e 
Prefeitura Municipal de São João do Paraíso/MA: 

dgues de Sousa, CPF n2 ***.296.283-**, matrícula n2 269/2008; 

r designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de Contratação para 
processos de licitação, contratação direta e procedimentos auxiliares regidos 
tal n° 14.133/2021. 

ções processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de Contratação 
no caput deste artigo será denominado Pregoeiro, nos termos do art. 89, §52, 
1 n9 14.133/2021. 

ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias 
mento do certame até a homologação. 

tual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o Prefeito 
São João do Paraíso poderá designar substituto (s) com a finalidade de dar 

os pregões. 

ar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao Agente 
No e Pregoeiro: 

Inflo Abreu, CPF ne ***359S73-**, matrícula ne 120/2024C; 

retos Sousa, CPF rig CPF ***.633 ícula ri9 0016)2025; 
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Art. 32 
dos d 
habilita 

Art. 4° 
Portaria 
n° 8.66 
que a A 
citadas, 
instrurn 

Art. 5° 

DÊ-SE a 
puBurt 

=a, DO 
PARAÍSO 
Construindo Uma Novo tilstdria 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

eiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou informaçáo(ões) 

etores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das propostas de preço e 

'ca. 

necem vigentes os efeitos do Decreto n9 019/2021 de 20 de maio de 2021 e 

de 28 de maio de 2021 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal 

3 e Lei Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde 

stração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis 

p' ção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso ou 

de contratação direta publicado até o dia 29 de dezembro de 2023. 

qrtaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE. 

São João do Paraíso, 03 de janeiro de 2025. 

) 

MAR RANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 



MARIO , 
DOS MUNICIP1 

ssnasa acaaaktisae 
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O PREFEITO MUNICIPAL 
suas atribuições legais, no 
tendo em vista o dispostj n 
art. 82, 5 32 da Lei Federal 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o-servider 
Contratação e Pregoeiro 
Paraíso/MA; 
I - Ilton Rodrigues de 
269/2008: 
412 O servidor designado 
de Contratação para amai 
direta e procedimentos 
14.133/2021. 
42 2 Nas licitações prece 
Agente de Contratação 
denominado Pregoeiro, na 
14.133/2021. 
$39 Compete ao Agente de 
trâmite da licitação, dar lei 
quaisquer outras atividades 
até a homologação. 
542 Em eventual (is) afia 
Pregoeiros, o Prefeito Muni 
Substituto (S) Com a finalid 
Art. 22, Designar os senild 
de Apoio ao Agente de coa 
I - Vânia Marinho Altr 
052022; 
II - Nicole Santos. Sou 
031/2025; - 
Art. 32 0 pregoeiro poderá 
ou informação(ões) dos dó 
nas análises das propostas 
Art. 42 Permanecem viger, 
de maio de 2021 e Porta 
processos licitatorios reg 
Federal n2 10.520/2002 e 
que a Administração tenh 
de acordo com as leis c 
expressamente no edital 
direta publicado ate Ci C1111 
Art. 59 Esta Portaria entra 

DÉ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SF E CUMPRA-

São João do Paraíso, 03 de 

GABINETE DO PREFEITO] 
EM 07 DE JANEIRO DE 202 

MARCOS vINICIUS DE? 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Código ident 

PORTARIA N2 0028/2 

PORTAFUA N2 0028/2025, 

Designar o Agente de Con 
procedimentos regidos pela 

São LUIS, QUINTA • 09 DE JANEIRO DE 2025 ' VOL. 19, N.° 3516/2025 

ISSN 2763-86eX 

PAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS° 

RREIRA 

tiBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
è276656a929e7821437400fca8d6 

E 03 DE JANEIRO DE 2025. 

E JANEIRO DE 2025. 

Pregoeiro e Equipe de Apoio nos 
ai n.° 14.133/2021 

AO DO PARAISO/MA, no uso de 
pela Lei Orgânica do município, 

1 11  t 

.s L e LX do art. 62, bem como no 
1 

citado 

de abril de 2021; 

para atuar como Agente de 
itura Municipal de São João do 

•PF n2 ***.296.283-2t, matrícula n2 

1 1 I 

lieste artigo irá atuar como Agente 

t s regidos pela Lei Federal a 
ocessos de licitação, contratação 

bate' meio da modalidade pregão, o 
ado no caput deste artigo será 

e n

do art. 82, 452, da Lei Federal n2

tbção tomar decisões, acompanhar o 
procedimento licitatório e executar 
rias ao bom ancamento do certame 

legal (is) ou impedimento (s) de 
5o João do Paraíso poderá designar 
r andamento aos pregões. 
xo indicados para integrar a Equipe 
e Pregoeiro: 
no *".559.973-", matrícula rfil 

° CPF " 2.633 023-22, matricula n° 

sempre que necessário, parecer(es) 
ores da Prefeitura para auxiliá-lo( ) 
e habilitação técnica.

eitos do Decreto nu 019/2021 de 20 
9 de 28 de maio de 2021 para os 
a Lei Federal ne 8:666/1993 e Lei 
estes não forem finalizados, desde 
por licitar ou contratar diretamente 
opção escolhida tenha sido indicada 
iso ou instrumento de contratado 

rembro de 2023. 
na data de sua assinatura. 

de 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VITOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador: 7ce62fd7aa55019087a9b3db212f7c1a5 

_ 
• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

DECRETO N2 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 -NOMEAÇÃO 
DA CONTADORA DO MUNICIPIO 

DECRETO N2 021/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA CONTADORA DO MUNICÍPIO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA, Maria do Carmo 
Cavalcante Lacerda; nouso de suas atribuições legais conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e demais legislação aplicável, resolve: 

NOMEAR 
Art. 12. A sra. DIALIA ARAÚJO DA SILVA, para exercer o cargo de 
Contadora, do Município de São João do Sóter - NA. 
Art. 22. Este Decreto .entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Dê-se ciência e publique-se. 

SÃO JOÃO DO SCITER,MA, DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
E CINCO. VSJP 

MARIA DO CARMO CAVALCANTE LACERDA 
Prefeita Municipal de São João do Sóter - MA 

(s)n

Ni 
R Wilnyiel/

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO 
Código identificador: 3a4250bc94dc1b6bacea646ee32533a 

LEI NO 196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024- FIXAÇÃO DOS 
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

LEI NO 196/2024, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores do Poder 
Legislativo Municipal de São João do Sóter, para a legislatura do 
quadriênio de 2.025 a 2.028, nos termos dos arts. 29, VI, alinea "d", 39, 
5 49. da Constituição Federal, e em observância aos preceitos da Lei 
Complementar n2i 101. de 04 de maio de 2,000 (LRF), e posteriores 
alterações, e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de São João do Sóter, Estado do Maranhão, 
JOSERLENE SILVA BEZERRA DE ARAÚJO, no uso das atribuições que 
lhe são asseguradas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e seguinte Lei: 
Art. 12. O subsidio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal de São 
João do Sóter, para o período de 12 de janeiro de 2.025 a 31 de 
dezembro de 2,028; é fixado no valor de R$ 9.800.00 (nove mil e 
oitocentos reais). 

4 12. o tubsiclio mensal fixado por ema lei sem pego em proceea cmica, 
sendo expressamente vedado o acréscimo de qualquer. gratificação, 
adicional, abono, prêmios, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória, nos termos estabelecidos pelo § 49, do art. 39, da 
Constituição Federal. 

$ 22. É facultado ao Vereador, quando for servidor titular de cargo, 
emprego e função: . 

I - perceber as vantagens de seu cargo, emprego ou função 

www.famem.org.br 135,181 



° ro'.7 D O EA C Do re

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova /estória 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

GESTÃO 2025 A 2028 

-.CS) 
NI' I g) ot ( 
FiLb;xiC 

AVISO D ERRATA DA PORTARIA N° 0021312025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura 
público para,
QUINTA* fitá 
ONDE SE 
Apoio ao 

cipal de São João do Paraíso/MA, através do prefeito municipal, torna 
imanto dos interessados que na Publicação do DIARIO DA FAMEM 

ANEIRO DE 2025 * VOL. 19, N°3516/2025 ISSN 2763-860X PAGINA 135: 
. 2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de 

e Contratação e Pregoeiro: 

LEIA SE: esignar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio ao 

Agente de Cà±a, ção e Pregoeiro; 

- Vania Man MAbreu 
II - Alex Linv eno, CPF n° CPF "*.360.053-**, matricula n° 102/2024; nomeados para 
I oi31 , CPF n°***.559.973-** matricula n° 120/2024C; , 

4 

exercerem a kingsão de Equipe de Apoio de acordo com a PORTARIA N° 002B/2025, DE 03 

DE JANEIRO DE 2025. 

Os dernatsiArtigos e parágrafos permanecem inalterados. 

O DO PARAIS() 09 DE JANEIRO DE 2025 

MARC RANÇA FERREIRA 
unicipal 

CNIU: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150- Centro 

CEP: 65973-000 - São João do Paraiso/MA 



O DIÁRIO OFICIAL 
DOS MUNICÍPIOS 

tç,LKW, Maa; 

• 

• Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador: 63e2123347affb4e0e770dce025d8486 

1- Vania Marinho Abreu, CPF no *".559.973-", matrícula no 120/2024C; 
II - Alex Lima Bueno, CPF no CPF "..360.053-0 , matrícula no 
102/2024; nomeados para exercerem a função de Equipe de Apoio de 
acordo COM a PORTARIA Ne 002B/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 
2025. 

Os demais Artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

SÃOJOA0 DO PARAIS() 09 DE JANEIRO DE 2025 

MARCOS vimaUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por 1L.TON RODRIGUES DE SOUSA 
Código identificador'. 32d9f91ace.35b6e5d087fe0.18a19abb3 

Sa0 UNS, SEXTA * 10 DE JANEIRO DE 2025 • VOL. 19, N 3517/2025 
ISSN 2763-860X 

1. Caso os pagamentos sel imeretuados após o prazo estabelecido no subitem 13.1, por culpa da CONTRATANTE, Serão devidos encargos 
moratórios à taxa rarkil dee% a.a. (seis ao; cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, 
não tenha concorridc à CONTRATADA. 

1. O valor dos encargos SY 
ent-e a data prevista peva 
prestação em atrasa. 

1. A CONTRATANTE Iria p 
parcialmente, bem =Ni i 

1. A Nota Fiscal que for áp 

1 DA FISCALIZAÇÃO 
1. Sem prejuilci,sd 

quem Caberá* 
2. A fiscalizag1141

vícios Ou Meia 
do mann 

15. DO CONTROLE E AL 
15.1. Durante a vigência do c 
16. DAS DISPOSIÇÕES Mil ti 
16.1. Os casos omissos serio 

São João do Para(so, 06 de imO-b. 

3 

}11 ulado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos ,morattidos devidos: N = Números de dias 
gamento e a do efetivo pagamento; 1 = Indica de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da 

multa por atraso no pagamento do fornecimento cobrados através de documentos não hábeis, total ou 
filio de pendência ou oescumprimento de obrigações contratuais. 

da com erro será devolvida a contratada para retificação e reapresentação, 

ViSJ P 

_VS) 
ffi

R brZiCti( 

né responsabilidade da CONTRATADA, esta contratação será fiscalizada por servidor formalmente instituído a 
as atribuições previstas, nos termos do art. 117 da Lei Federal n°14.133/2021 
lul nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, 
material inadequado -ou de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade 

ou de seus agentes diante destes, - 

DE PREÇOS 
os preços contratados -serão fixos e irreajustáveis. 

ii 

Marcos da Silva Oliveira 
Agente Administrativo . 
Secretaria Municipal de Goweinill 
e Planejamento 

s pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como base a Lei 14.133/21. 

2025 

O TERMO DE REFE 

Em, J /2029 

IllAPROVO st 

lt 

1 
kig 

Mt 

Ihnejamento 
Zaqueu Da Silva Castro 
Secretário Municipal de Gente 

AVISO DE ERRATA DA 
I 

AVISO DE ERRATA DA P 
JANEIRO DE 2025 

A Prefeitura MunIcIpa de 5 
prefeita municipal. torna mio& 
que na Publicação do DMN: 
4025 *VOL. 19. N 3516/20Z 
ONDE SE LË: Art. 2o. Deseçoa 
integrar a Equipe de Apoio am eg 
- Vania Marinho Abreia; 

05/2022; 
II - Nicole Santos Sousa: 
03112025 
LEIA SÉ: Art. 22. Designar ms SC 
a touipe de Apoio ao Agente 

IA in 0028/2025, DE 03 DE 
E 2025 

IA Ne 00213/2025, DE 03 DE 

aio do Paraíso/MA, através do 
ra conhecimento dos interessados 
MEM QUINTA * 99 DE JANEIRO DE 
763-860X PAGINA 135: 
servidores abaixo Indicados para 
de Contratação e Pregoeiro: 

no *".559.973-**. matricula no 

CPF '4*.633.023-*, matricula no 

Idores abaixo indicados para integrar 
ratação e Pregoeiro: 



PORTARIA 

atribuiçõés 

Pregoeira, 
***.047.33 

da pre 
nela se 

- ti 
DE JANE 

PREFEITURA DE asi%Ow' 
I -aliqber' s2°

SÃO JOÃO DO -4% 

PARAÍSO 
Construindo Uma Nova NistOria 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO DE 2025 A 2028 

6F/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da 
Sra. PAMELA CAVALCANTE PONTES. 

FEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, rio uso de suas 
, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais leis especificas. 

E: 

Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e 
hora PAMELA. CAVALCANTE PONTES, brasileira, inscrita no CPF n° 

Esta Portaria entra em vigor na data-de sua assinatura. 

portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução 
pertencerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como 

TE DO PREFEITO MUNICIPAL DEMO JOÃO DO PARAIS() EM 24 
2025. 

IUS DEIRANÇA FERREIRA 

Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do comércio, 150 - Contra, CEP: 65973-000 

São João do Paroiso/MA 



PORTARIA 

O P 

DE FRANÇ 

Município e 

servidor AL 

ao Agente 

2025, no Art 

Dess 

como novo 

portaria de 

Os d 

GA 

DIAS DO M 

~atavia. De 

SÃO JOÃO DO - --,Ne 

PARAÍSO 
construindo Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS 

DA PORTARIA N° 0028/2025 de 

03/01/2025 

nicipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, MARCOS VINICIUS 

IRA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do 

leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que o 

BUENO, nomeado para exercer a função de membro da Equipe de Apoio 

tação e Pregoeiro, conforme portaria n° 00213/2025, de 03 de janeiro de 

exonerado da referida função. 

RESOLVE nomear a servidora PAMELA CAVALCANTE PONTES, 

da Equipe de Apoio, substituindo o servidor mencionado, por meio da 

025, de 24 de janeiro de 2025. 

gos e parágrafos permanecem inalterados. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, AOS 24 

ANEIRO DE 2025. -- 

_ 

INICIUÍDE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 659/3-000 —São João do Paraiso/MA 
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DOS MUNICIPI 

06 DE MARc0 DE 2025 VOL. 19, N°3553/2025 
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de fevereiro de 2025. Ilton 
Municipal de São João do Pá 

Código identift 

DE 

DECRETO Plia 008-2025 
DISPÕE SOBRE A DEC 
PERIODO DE CARNAVAL 
O PREFEITO MUNICIPAL 
suas atribuições legais co 
considerando a tradição d 
DECRETA: 
Art. lu Fica declarado 
(segunda-feira), 04 de mar 
em razão o as festivid 
repartições públicas munic 
exijam funcionamento Mi 
Art. 22 O expediente rt
retomado normalmente rio 
Art. 32 As atividades 
segurança pública e liM 
plantão para garantir o at 
Art. 42 Este Decreto en 
revogadas as disposições 
Gabinete do Prefeito Mu 
Maranhão, aos 2/de feve 

MARCOS VINÍCIUS DE F 
Prefeito Municipal 

Publicado p 
Código iden 

PO 

PORTARIA Pd. 002A/20 

Dispõe sobre a NOM 
RODRIGUES DE SOUSA. 

O PREFEITO MUNICIP 
suas atribuições legais, 
demais leis especificas, 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear para ex 
senhor ILTON RODRIG 

Art.21 Esta Portaria ent 
Mando, portanto, a toda 
execução da presente p 
cumprir tão inteiramente 
GABINETE DO PREFE 
Cri 03 DE JANEIRO DE 

MARCOS VINICIUS DE 
Prefeito Municipal 

Publicado 
Código identi 

e Sousa Pregoeiro da Prefeitura 

I 
por /UNI RODRIGUES DE SOUSA 
.A36549cbc6616de8168913c2d71 

PORTARIA N. 006F/2025 

N

VlSJP 

PORTARIA N. 006F/2025 R tp xiCJVitr 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de função da Sra. PANELA 
008-2025 CAVALCANTE PONTES. 

DE f ERIADO MUNICIPAL NO 
«AS PROVIDÊNCIAS. 
ÃO DO PARAÍSO-MA, no uso de 

pela Lei Orgânica do Município e 
carnavalescas, 

ultativo nos dias 03 de março 
ira), e 05 de março (quarta-feira). 
rnaval, abrangendo todas as 

to aquelas que, por sua natureza, 

ões públicas municipais será 
março de 2025. 
. tais como serviços de saúde, 

Ona, deverão manter escalas de 
'à população. 
*gor na data de sua publicação, 

rio. 
São João do Paraíso - Estado do 

25. 

RREIRA 

upuERQUE DE SOUSA TRINDADE 
553c6a736cab178539ec952bcid9a 

002A/2025 

cargo em comissão de ILTON 

I) JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
as na Lei Orgânica do Município e 

tgo em comissão de PREGOEIRO, o 
OUSA, brasileiro, inscrito no CPF n° 

na data de sua publicação. 
ridades a quem o conhecimento e a 

ncerem que a cumpram e a façam 
a se contém. 

PAI. DE SÃO JOÃO DO PARAlso 

ERREIRA 

ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
359debd4e93358d149a2cd07c4908 

O PREFEITO MUNICIPAL OE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de 
suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e 
demais leis especificas, 
RESOLVE: 
Art. V/ Nomear para função de Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação e Pregoeiro, a senhora PANELA CAVALCANTE PONTES, 
brasileira. Inscrita no CPF no *".047333-", 

Art.22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a 
execução da presente lei pertencerem que a cumpram e a façam 
cumprir tão Inteiramente como nela se contém. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado, por VETOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador 4967bo0ea38dIe3e8abled0a5317bdfc 

PORTARIA N. 007F/2025 

PORTARIA N. 007F/2025 

AVISO DE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DA PORTARIA N2
0028/2025 de 03/01/2025 

O Prefeito Municipal de São João do Paraíso, Estado do Maranhão, 
MARCOS VINICIUS DE FRANÇA FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município e demais 
leis especificas, torna público para conhecimento dos interessados que 
o servidor ALEX LIMA BUENO. nomeado para exercer a função de 
membro da Equipe de Apoio ao Agente de Contratação e Pregoeiro, 
conforme portaria nP 0026/2025, de 03 de janeiro de 2025, no Art. 2°, 
fica exonerado da referida função. 
Dessa forma, RESOLVE nomear a servidora PANELA 
CAVALCANTE PONTES, como novo membro da Equipe de Apoio, 
substituindo o servidor mencionado, por meio da portaria de n2
006F/2025, de 24 de janeiro de 2025. 
Os demais artigos e parágrafos permanecem inalterados. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO/MA, AOS 24 DIAS DO MÉS DE JANEIRO DE 2025. 

MARCOS VINICIUS DE 'RANÇA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por. NTOR ALBUQUERQUE DE SOUSA TRINDADE 
Código identificador. ft37bb2561861802ae3b4d90b61210ba 

PORTARIA N. 031/2025 

PORTARIA Al. 031/2025 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em comissão de ANA 

www.famem.org.br 132/233 



PORTARIA N. 

O P 
legais, estabe 

RES 

Art. 
RODRIGUES 

Art.2° 

Mand 
presente porta 
contém. 

GABI 
JANEIRO DE 

cÉatpt 
AVISOS' 

DE r:N> 
2G25,- CE 

; ~ORA DE 

40 JOÃO DO -.""--•glib 

PARAÍSO 
Construindo Urna Nova Historia 

ESTADO DO MARANHÃO 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

GESTÃO 2025 A 2028 

P 

Akb w

2 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO do cargo em 
comissão de ILTON RODRIGUES DE SOUSA. 

O MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO, no uso de suas atribuições 
a Lei Orgânica do Município e demais leis específicas, 

ear para exercer o cargo em comissão de PREGOEIRO, o senhor ILTON 
SA, brasileiro, inscrito no CPF n° ***.296.283.-**. 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

nto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e a execução da 
ncerem que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela se 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO EM 03 DE 

MARCGS FRANÇA FERREIRA 
refeito Municipal 

tIÇÃDO~RAL. DE 

i,impoRTARIA 

iititsijiMeMd•ot 

CNPJ: 01.597.629/0001-23 
Rua do Comercio, 150— Centro 

CEP: 65973-000 — São João do Paraiso/MA 



Certificamos para todos os fins que 

1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei if 
14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga 
horária de 36 horas, realizado rios dias 18 a 22 de dezembro de 2023, em São Luís (MA). 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste ceitificado. 

São Luis (MA), 22 de dezembro de 2023. 

instituto 
CERTAME 
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CNI*1 - 11.669.032/0001-09 
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infiLIW 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

da SEMANA ESPECIALISTA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 

horária total de 8 (oito' horas, nos dias 24 a 26 de maio de 2021. 

Professor u\r Carvalho 
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Certificamos para todos os fins que 

1LTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo 
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dias 
13 a 17 de dezembro de 2021, em São Luis/MA com carga horária de 40 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

São Luís (MA), 17 de dezembro de 2021 

instituto 
CERTAME 

Código do Curfilicado. 165470A3469F64/4412420 Verifique autenticidade em; www.o-certitioado.cem 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 



Em 03 de julho de 2020, certificamos para todos os fins que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

paiticipou, com êxito, do curso Pregão Eletrônico em Prefeituras: formação e atualização 
de Pregoeiros, na modalidade EAD, realizado de 29 de junho a 03 de julho de 2020, com 
carga horária de 16 horas. 

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado. 

instituto 
CERTAME 

Código do Certificado: 62883A09A/08E14412420 • Verifique autentrcidade em: www.e-cerlificado.00n 

A B XAVIER TREINAMENTOS 
CNPJ - 11.669.032/0001-09 
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Certificamos que 

ILTON RODRIGUES DE SOUSA 

participou do evento 9'• Edição do Fórum Virtual de Licitações, realizado no período 
de 08 à10 de novembro de 2021, na plataforma via YouTube com carga horária de 12 horas. 

mareio varie 
Wetor 

São Paulo, 10 de novembro de 2021 

f 

Ricario Dantas 
Palestrante 

Código da Certificado: 11 7d153A6645081A4412420 • Verifique autenticidade em: wiMie-certificado.cOrn 

r. cisco srfra 
Diretor 
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reços para eventual 

jurídica(s) para o 

congelados e cestas 

gratuita, para 

as em situação de 

ocial, de interesse da 

sistência Social. 

Legislação Aplicada:

Lei n° 14.133, de 2021, Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Decreto n° 11.462/23. 

Valor total estim 
R$ 223.732,80 ( 
setecentos e tri 
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9 Não se aplica 

Amostra/Demonstração?
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9 Facultativa 
• Não se aplica 

Modo de disputa 11111 
. ;• () 

Pedidos de escla 
Até 11/03/2026 p 

ill 
1: I, 

III .s e impugnaçães 
I II! dereço em campo específico na plataforma www.licitanet.com.br, no caso 

de problemas na . 

O 
P : , i, II • ' a enviar no e-mail: cplsiparaiso@gmail.com 

1 1
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I 
Documentação de habilitaição 

Requisitos básico 
Conforme Termo 

e il 
. • 

i II 

II 
' ência 
I 

Requisitos específicos 
Não se aplica 

I 

Adjudicação Por 1 , I f11 II) licitante(s) vencedora(s) 

O Edital e seus A ' 
plataforma www.li ' 
do Comercio, Ne 1 i .

'1 
! 'Ili 

à disposiçilo dos interessados no sítio eStrônico 
1 • e poderio ser lidos gratuitamente e/ou 
'I •JOÃO DO PARAÍSO, nos dias úteis, no hOrário L3 

wv4saoioaodoparaiso.ma.ROV.br na 
ubtidos no órgão, situado no endereço Avenida 

das 0030 horas as 13:00 horas

II  
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tura Municipal de São J• 
da do Comércio, n°150, C 
saojoaodoparaiso.ma.gov. 
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O MUNICÍPIO DE 
legais torna púbi 
critério de julga 
Lei Complementa 
2015, Decreto n/ 
estabelecidas nes 

RECEBIMENT 
ABERTURA() 

1. DO osirrall 
1.1. O objeto 

jurídica(s) para c 

atendimento de 

Municipal de As:1 

Edital e em seus 

1.2. A licitacl 

contendo itens 

Empresas de Peq 

a participação e 

2. DO REGIST 
2.1. As rer 1 Li • 111ades-

3. DA PA 
3.1. Poderl 

crede 'i 
3.2. O licite 

nome 
pratica 
proved 
decor 

3.3. É de 
Sistema 
respoi 
alteraç 
desatu 

3.4. A não 
mornr 

Prefeitura Municipal de São Joilo 
Avenida do Comércio, n°150, 
vorav.saojoaodoparaiso.ma.gotor 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EDITAL 
EFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 007/2026 
rocesso Administrativo n" 2026.02.12.0012-PMSJP) 

ÃO DO PARAÍSO - ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, cujo o 
rá o de MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 

3, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 
/23 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

POSTAS: Até o dia 17/03/2026 às 08t29 horas. 
AS: Dia 17/03/2026 às 08:30 horas-1 

nte licitação é o Registro de preços para eventual contratação de pessoa(s) 

mento de peixes congelados e cestas básicas para distribuição gratuita, para 

s em situação de vulnerabilidade e risco social, de interesse da Secretaria 

Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

realizada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

dos (cota reservada) a participação exclusiva de Microempresas (ME) e 

rte (EPP), nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, sendo facultada 

os itens forem de seu interesse. 

aços 
erentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
s que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

A UCITAÇÃO 
cipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

na Plataforma LICITANET - Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br).
ponsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

retamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
stema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
e uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
cionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
s. 
ância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

habilitação. 

— MA 1 CNPJ: 01.597.62910001-23 
oão do Paraíso, Maranhão, Brasil 

SJP 

A 
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3.5. A parti 
deste 
empre 

3.5.1 

3.6. Será c 
porte, 
2021 
micr 
de 2 

3.7. Será c 
porte 
8.538 

3.7. 

3.7 

3.8. Não p 
3.8. 
3.8 

3.8 

3.8 

3.8 

3.8. 

3.8. 

3.8. 
3.8. 

Prefeitura Municipal de São Jo 
Avenida do Comércio, n°150, 
vAvvisaojoaodoparaiso.ma.gov 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 'tf 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL • 
- S 
NI` 
RL C A 

PARAIS 

é aberta a todos os interessados que atendam integralmente às condições 
de seus anexos, não sendo licitação exclusiva para microempresas ou 
queno porte. 

a assegurado o tratamento favorecido previsto nos arts. 42 a 49 da Lei 
mentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas, empresas 

no porte e demais beneficiários legais, nos termos da legislação aplicável. 
tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
ecreto n.° 8.538, de 2015. 

prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno 
no ÂMBITO LOCAL E OU REGIONAL nos termos do art. 92 do Decreto n° 
a promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local. 
sidera-se sediadas no ÂMBITO LOCAL as empresas sediadas no Município 

oão do Paraíso/MA; 
sidera-se sediadas em ÂMBITO REGIONAL as empresas sediadas na 
gião 019, composta pelas cidades: Campestre do Maranhão, Carolina, 
Porto Franco, São João do Paraíso e São Pedro dos Crentes. 
isputar esta licitação: 
ele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
or do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
ados; 
presa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
e, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
soa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

bilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

uele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
nte público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

"o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
a, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
presas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
e 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

ib soa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

1141- s às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
trabalhista; 

ente público do órgão ou entidade licitante; 
issoos jurídicas reunidas em consórcio; 

- MA I CNPJ: 01,597.629/0001-23 
oão do Paraiso, Maranhão, Brasil 
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3.13. E 
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3.14. A 
contr 
funcio 

4. DA APUS 
4.1. Na pr MIN 

propo 
4.2. Os lio 

com o 
neste 

4.3. Caso a 
licitan 
simult 
perce 

4.4. Moca 
que: 

4.4.1. esc: 
de que a propo! 
direitos trabalhiJ 

Prefeitura Municipal de São João th 
Avenida do Comércio, n° 150, Cella 
www.saojoaodoparaiso.ma.gov.bt 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2
PARAK 

ganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
o; 
o poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

'
das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 

ia, conforme § 12 do art. 92 da Lei n° 14.133, de 2021. 
to de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

rito da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
mo encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

oes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
inanciados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
rnacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
rticipar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas 
ades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n2 14.133/2021. 
de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

A PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HADISTAÇÃO s, 
icitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
ces e de julgamento. 

ncaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
u o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 
é a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

aminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
nte os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
desconto, observado o disposto nos itens 9.1.1 e 9.12.1 deste Edital. 
nto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
sentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
egurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, n. normas 

I ing 
#01.11,-Witor— MAl CNPJ: 01.597.629/0001-23 

o do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAIS° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
ft 

R (-• 

it;;ÁkÁit, 

.• es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
II I em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
t 

convocatório; 
-ga menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
nos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
nstituição;
i empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
IV do art. 19 e no inciso III do art. 59 da Constituição Federal: 
s exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

r'a Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

1,1 -anizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
hico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ri° 14.133 

II 
1

sessão PC I 
4.9. Não : 

docurneh 
de ab.: 

4.10. Sei 
dos lictai 
de lano es 

4.11. Desd 
paramêt - 
do cacIO . 1 I 

4.11.1. aiO 
lances, que incidira 
cobrira melhor ofe 

4.11.2. os Ia 
caso estabelecidl, : 

4.12. 0,3 
sistem 1. 

4.12.1. va o, 
critério de julganpe 

Prefeitura Municipal de São João k 
Avenida do Comércio, n°150, Cem 
vmsv.saojoaodoparalso.ma.gov.b 

. 
, 

i 

I—MAl CNPJ: 01.597.62910001-23 
-o do Paraíso, Maranhão, Brasil 

;nquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
• verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
• stabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar n° 123, de 2006 estando 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 
Ft§ 1° ao 39 do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

_m que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
.:ção do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 mesmo que 

• de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
, declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
fi n° 14.133, de 2021 e neste Edital. 

. I poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
• 1 eceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

Os de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

4. 

Ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
--. • habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

[O sessão pública e da fase de envio de lances. 
Oonibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
'convocados para a fase de apresentação de propostas, após a fase de envio 

'ore disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

ID seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
1 :nto da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
i do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
. . 

. serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
ervalo de que trata o subitem acima. 

nal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
á ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

erior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
iàr menor preço; e 

Página 6 de 55 



• 

• 

tobisslinw 

4.12.2. 
quando adotada o 

4.13. Ova 
forma 
ou err 
órgão 

4.14. C4 
no siee 
decorpe 
Admitia 

4.15. O; i 
aconfo 
de ac 

5. DO PREEN 
5.1. O liciti jv 

dos sege 
5.1.1 
5.1.2 
5.1.3 
5.1.4 

Re 
5.1.5 
5.1.6 

5.2. 

5.3. 

Nos Ne 
previ 
direta Pt. 
Os preço 
exclusità 
alteraOlo 

5.4. Se o mei 
variávl is, 
da emp' 

5.5. Indepan 
retido; 

5.6. A apr 
nelas atin 
propale 
fornecer 
contra 

5.6.1 

5.6.2 

Prefeitura Municipal de São João 10 
Avenida do Comércio, n°150, Certo, 
unmv.saojoaodoparaiso.ma.gov.. 

ESTADO DO MARANHÃO YW;SJP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
11 C A
R 

PARAI 

ai al de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
io de julgamento por maior desconto. 
ai mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 
romotora da licitação, podendo ser disponibilizado exclusivamente aos 
role externo e interno. 
licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

etrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
ou de sua desconexão. 

deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

DA PROPOSTA 
rá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
ampos: 

LOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM; 
rca e Modelo (DE CADA ITEM QUE COMPÕE A CESTA BÁSICA); 
ricante (quando for o caso); 

antidade cotada, devendo respeitar o máximo estipulado no Termo de 
cia 
das as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
citante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
para contratação. 

propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
tamente na execução do objeto. 

dados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
nsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
legação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

butário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
últimos doze meses. 
ente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

e os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

em conformidade como que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

ompromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
ateriais, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
movendo, quando requerido, sua substituição. 
razo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a 
a data de sua apresentação. 
icitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
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Prefeitura Municipal de São João 
Avenida do Comércio, n°150, 
wvnv.saojoaodoparaiso.ma.gov. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- S 

R 

o o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
ção do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos 

4.9. 
ento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
de ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

so legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
edidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
atada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
mento por sobrepreço na execução do contrato. 
DA PROPOSTA 

verá ser juntado no momento da apresentação da proposta, nos termos do 
8, da Lei n° 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título 
ntia de proposta, como requisito de Pré — habilitação. 

arantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado 
ratação. 

arantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 
ontado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
da a licitação, se for o caso. 

recusando o licitante vencedor em assinar o contrato ou não apresentar os 
ntos necessários para a contrata*, implicará na execução do valor 
da garantia de proposta. 

arantia da proposta poderá ser prestada nas modalidades que trata o § 1° 
96 da Lei n° 14.133/21. 

ução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
I, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
do pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, 
e definido pelo Ministério da Economia; 

o a modalidade da garantia optada for do tipo Caução em Dinheiro, o 
vencedor deverá dirigir-se à Tesouraria do Município, a fim de obter as 

ções necessárias para a efetivação da mesma. 

guro-garantia; 

nça bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
da a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

lo de Capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

al. 

vendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
ro/Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

a e horário para a continuidade da mesma. 

— MA I CNPJ: 01.597.62910001-23 
"o do Paraíso, Maranhão, Brasil 
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